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Edital de Abertura para o Concurso Público de Provas e Títulos Nº 01/2022 

 

O Prefeito da Estância de Socorro/SP, usando das atribuições legais, faz saber que fará realizar, através da empresa INTEGRI BRASIL - 

Projetos e Serviços Integrados Ltda. EPP, o Concurso Público de Provas e Títulos com a supervisão da Comissão de Concurso 

especialmente nomeada pela Portaria N° 9352/2022 para o preenchimento de vagas disponíveis para os empregos constantes do ITEM 2.5 - 

DO QUADRO DE EMPREGOS. 

 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Concurso, para todos os efeitos, terá validade de 02 (dois) anos, providos pelo REGIME DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 
TRABALHO - CLT, podendo ser prorrogado por igual período a partir da data da homologação, que será publicada no Jornal 
Oficial de Socorro; pela Internet nos endereços www.integribrasil.com.br e www.socorro.sp.gov.br e afixado no quadro de avisos 
da Prefeitura da Estância de Socorro/SP. 

1.2 O período de validade estabelecido para este Concurso não gera, para a Prefeitura de Socorro/SP, a obrigatoriedade de aprovei tar 
todos os candidatos aprovados, além daquelas vagas previstas no quadro constante no ITEM 2.5.  

1.3 A habilitação dos demais candidatos constantes da listagem final de classificação gera, para o candidato, apenas o direito à 
preferência na contratação, dependendo da sua classificação no Concurso;  

1.4 Os candidatos aprovados em todas as fases, e convocados, estarão sujeitos ao que dispõe o artigo 37 da Constituição Federal, 
pelo Decreto 5452/43 - Consolidações das leis do Trabalho, bem como a Lei Orgânica do Município, e Legislação Municipal 
pertinente. 

 

2. DOS EMPREGOS 

2.1  O presente Concurso Público de Provas e Títulos destina-se ao preenchimento de empregos atualmente vagos, de acordo com o 
constante do ITEM 2.5 - DO QUADRO DE EMPREGOS, mais os que vagarem e ou forem criados, durante o prazo de validade do 
Concurso, regido pelo Regime Celetista e pela Legislação Municipal pertinente.  

2.2  As atividades inerentes aos empregos ora concursados serão desenvolvidas - conforme demanda na respectivas secretarias e/ou 
órgãos da Prefeitura da Estância Turística de Socorro/SP, visando atender ao restrito interesse público.  

2.3  A remuneração para todos os empregos é aquela constante do ITEM 2.5 - DO QUADRO DE EMPREGOS, mais os benefícios 
assegurados por lei. 

2.4  Fazem parte deste Edital os seguintes anexos: 

a)  ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS EMPREGOS - Informa a descrição das atividades e demais requisitos inerentes aos Empregos. 

b)  ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO e SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS - Indica a sugestão dos conteúdos para estudos 
inerentes as provas. 

c)  ANEXO III - FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS - Solicitação de Pontuação por entrega de títulos. 

d)  ANEXO IV - FORMULÁRIO PARA ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE INSCRIÇÃO - solicitação de isenção do valor do 
pagamento da taxa de inscrição. 

 

2.5. DO QUADRO DE EMPREGOS 
 

a) EMPREGOS COM EXIGÊNCIA DE ENSINO ALFABETIZADO E ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Código / Emprego Vagas  Requisitos Básicos 
Jornada 
Semanal 

Salário 
Valor de 
Inscrição 

1.01 - AUXILIAR DE SERVIÇOS 02 Alfabetizado  40 horas R$ 1.346,04 R$ 40,00 

1.02 - BORRACHEIRO 01 Alfabetizado  40 horas R$ 1.346,04 R$ 40,00 

1.03 - ELETRICISTA 01 Alfabetizado 40 horas R$1.346,04 R$ 40,00 

1.04 - ELETRICISTA DE VEÍCULOS 01 Alfabetizado 40 horas R$1.346,04 R$ 40,00 

1.05 - ENCANADOR  01 Alfabetizado 40 horas R$1.346,04 R$ 40,00 

1.06 - JARDINEIRO 02 Alfabetizado  40 horas R$1.346,04 R$ 40,00 

1.07 - MECÂNICO 01 Alfabetizado 40 horas R$1.529,88 R$ 40,00 

1.08 - OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 01 
Alfabetizado e possuir CNH categoria “D”  
+ Prova Prática 

40 horas R$1.529,88 R$ 45,00 

1.09 - PEDREIRO 02 Alfabetizado 40 horas R$1.346,04 R$ 40,00 

1.10 - PINTOR 01 Alfabetizado 40 horas R$1.346,04 R$ 40,00 

1.11 - SERVENTE 06 Alfabetizado 40 horas R$1.346,04 R$ 40,00 

http://www.integribrasil.com.br/
http://www.socorro.sp.gov.br/
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b.1) EMPREGOS COM EXIGÊNCIA DE ENSINO MÉDIO COMPLETO - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Código / Emprego Vagas  Requisitos Básicos 
Jornada 
Semanal 

Salário 
Valor de 
Inscrição 

2.01 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA BAIRRO SÃO BENTO 

01 

Ensino Médio Completo com Residência 
Comprovada na Área Geográfica de Atuação 
(vide abaixo*) 

40 horas R$ 1.722,10 R$ 50,00 

2.02 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA ESF SALTO 

01 40 horas R$1.722,10 R$ 50,00 

2.03 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA ESF MORAES 

CR 40 horas R$1.722,10 R$ 50,00 

2.04 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA ESF RIO DO PEIXE 

CR 40 horas R$1.722,10 R$ 50,00 

2.05 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA ESF VILA PALMIRA 

CR 40 horas R$1.722,10 R$ 50,00 

2.06 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA ESF CENTRO 

01 40 horas R$1.722,10 R$ 50,00 

 
*AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE:  

A) Situação prevista no § 1º do art. 6º da Lei Federal nº 11.350/2006, com redação dada pela Lei Federal Nº 13.595, de 5 de janeiro de 2018, como 
abaixo transcrito:  
“Art. 6o - O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes requisitos para o exercício da atividade: 
I. Residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital do concurso público;  
II. Ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária mínima de quarenta horas; (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 

2018) 
III. Ter concluído o ensino médio. (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

B) O curso de formação inicial será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde e será ministrado na forma do Art. 5º § 1º da Lei 
13.595/2018, a saber:  

 § 1º Os cursos a que se refere o caput deste artigo utilizarão os referenciais da Educação Popular em Saúde e serão oferecidos ao Agente Comunitário 
de Saúde e ao Agente de Combate às Endemias nas modalidades presencial ou semipresencial durante a jornada de trabalho. (Redação dada pela Lei 
nº 13.595, de 2018) 

C) Fica o candidato ciente que os aprovados que no ato da efetivação não residirem na área de abrangência indicada, serão desclassificados, 
sendo convocado o próximo da lista de aprovados. 

 

b.2) EMPREGOS COM EXIGÊNCIA DE ENSINO MÉDIO E/OU TÉCNICO COMPLETO 

Código / Emprego Vagas  Requisitos Básicos 
Jornada 
Semanal 

Salário 
Valor de 
Inscrição 

2.07 - AGENTE SANITÁRIO 01 Ensino Médio Completo. 30 horas R$ 1.346,04 R$ 50,00 

2.08 - ATENDENTE DE CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO 

01 Ensino Médio Completo + Registro no CRO. 30 horas R$ 1.346,04 R$ 50,00 

2.09 - AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

01 Ensino Médio Completo + Registro no CRO. 40 horas R$ 1.346,04 R$ 50,00 

2.10 - ESCRITURÁRIO  02 Ensino Médio Completo. 40 horas R$ 1.346,04 R$ 50,00 

2.11 - OPERADOR DE RX 01 
Requisito: Ensino Médio com Curso Técnico e 
Registro no Conselho Regional de Radiologia. 

24 horas R$ 1.346,04 R$ 50,00 

2.12 - ORIENTADOR SOCIAL 01 
Ensino Médio completo preferencialmente em 
curso de magistério, e noções em informática. 

40 horas R$ 1.787,83 R$ 50,00 

2.13 - SECRETÁRIO DE ESCOLA 01 
Ensino Médio Completo e noções em 
informática. 

40 horas R$ 1.428,22 R$ 50,00 

2.14 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM DE SAÚDE 
DA FAMÍLIA 

01 
Ensino Médio com Curso Específico de Técnico 
de Enfermagem e Registro no COREN. 

40 horas R$ 2.014,60 R$ 50,00 

c) EMPREGOS COM EXIGÊNCIA DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO, EXCETO MÉDICOS E PROFESSORES-MAGISTÉRIO 

Código / Emprego Vagas Requisitos Básicos 
Jornada 
Semanal 

Salário 
Valor de 
Inscrição 

3.01 - ARQUIVISTA 01 
Comprovação da conclusão da graduação do 
curso de graduação em arquivologia. 

40 horas R$ 2.183,70 R$ 70,00 

3.02 - ASSISTENTE SOCIAL 01 
Curso Superior Completo e Registro com 
regularidade no CRESS 

30 horas R$ 2.183,70 R$ 70,00 

3.03 - BIOLOGISTA 01 
Formação a nível de graduação em Ciências 
Biológicas e registro em órgão fiscalizador do 
exercício profissional 

30 horas R$ 2.183,70 R$ 70,00 

3.04 - DENTISTA ENDODONTISTA 01 
Curso Superior Completo em Odontologia, 
Especialização em Endodontia e Registro no 

15 horas R$ 2.183,70 R$ 70,00 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art6
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CRO. 

3.05 - DENTISTA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 01 
Ensino superior Completo com habilitação 
comprovada na área e registro profissional no 
órgão competente 

40 horas R$ 5.672,91 R$ 70,00 

3.06 - ENFERMEIRO 01 Curso Superior Completo e Registro no COREN. 30 horas R$ 2.183,70 R$ 70,00 

3.07 - ENFERMEIRO DE SAÚDE DA FAMÍLIA CR 
Ensino Superior Completo com habilitação 
comprovada na área e registro profissional no 
órgão competente 

40 horas R$ 4.533,53 R$ 70,00 

3.08 - ENGENHEIRO AGRÔNOMO CR 
Curso Superior em Engenharia, com registro no 
CREA 

30 horas R$ 2.183,70 R$ 70,00 

3.09 - ENGENHEIRO CIVIL 01 
Curso Superior em Engenharia Civil, com 
Registro no CREA. 

30 horas R$ 2.183,70 R$ 70,00 

3.10 - ENGENHEIRO AMBIENTAL 01 
Formação a nível de graduação em Engenharia 
Ambiental e registro em órgão fiscalizador do 
exercício profissional. 

30horas R$ 2.183,70 R$ 70,00 

3.11 - FARMACÊUTICO DA FAMÍLIA 01 Curso Superior em Farmácia + Registro no CRF 40 horas R$ 4.533,53 R$ 70,00 

3.12 - FISIOTERAPEUTA 01 
Curso Superior em Fisioterapia e Registro no 
CREFITO 

30 horas R$ 2.183,70 R$ 70,00 

3.13 - FONOAUDIÓLOGO CR 
Curso Superior em Fonoaudiologia + Registro no 
CRF 

30 horas R$ 2.183,70 R$ 70,00 

3.14 - JORNALISTA 01 

Curso Superior em Comunicação Social, com 
habilitação em jornalismo e Possuir registro de 
Jornalismo emitido pelo Ministério do trabalho e 
Emprego (MTB) 

40 horas R$ 2.183,70 R$ 70,00 

3.15 - NUTRICIONISTA 01 
Curso superior de Nutrição e inscrição no 
Conselho Regional de Nutricionistas - CRN. 

30 horas R$ 2.183,70 R$ 70,00 

3.16 - PROCURADOR JURÍDICO 01 
Curso Superior em Direito e Registro na OAB, e 
haver exercido efetivamente a advocacia por no 
mínimo dois anos.  

20 horas R$ 4.961,48 R$ 70,00 

3.17 - PSICÓLOGO 01 
Curso Superior em Psicologia e Registro no 
Conselho Regional de Psicologia. 

30 horas   R$ 2.183,70 R$ 70,00 

3.18 - PSICOPEDAGOGO 01 

Habilitação em curso superior com pós 
graduação em Psicopedagogia, com duração 
mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas e, 
no mínimo 02 (dois) anos de efetivo exercício em 
cargo ou emprego docente. 

40 horas R$ 2.183,70 R$ 70,00 

3.19 - TERAPEUTA OCUPACIONAL 01 
Curso Superior Completo e Registro no 
CREFITO. 

30 horas R$ 2.183,70 R$ 70,00 

d) EMPREGOS COM EXIGÊNCIA DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO - MAGISTÉRIO 

Código / Emprego Vagas Requisitos Básicos 
Jornada 
Semanal 

Salário 
Valor de 
Inscrição 

4.01 - PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

01 
Nível Superior, em curso de licenciatura de 
graduação plena ou curso normal em nível 
médio ou superior. 

40 horas R$ 3.845,63 R$ 70,00 

4.02 - PROFESSOR ADJUNTO I 01 
Nível Superior, em curso de licenciatura de 
graduação plena ou curso normal em nível 
médio ou superior.   

30 horas R$ 2.884,22 R$ 70,00 

4.03 - PROFESSOR PEB I 01 

Nível Superior, em curso de licenciatura de 
graduação plena ou curso normal em nível 
médio ou superior e, quando atuar na educação 
especial, nível superior, licenciatura de 
graduação plena em pedagogia, com 
especialização em Educação Especial. 

30 horas R$ 2.884,22 R$ 70,00 

4.04 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - 
PEB II - ARTE 

01 

Nível Superior, em curso de licenciatura plena 
com habilitação específica em área própria, ou 
formação superior em área correspondente nos 
termos da legislação vigente. 

30 horas R$ 2.884,32 R$ 70,00 

4.05 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - 
PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

01 

Nível Superior, Título de graduação Plena em 
Educação Física, com registro e regularidade no 
Sistema CONFEF/CREFs (Licenciatura Plena 
(Resolução CFE 03/87 - Licenciado/Bacharel) 
e/ou em Licenciatura (Resoluções CNE/CP 
01/02 ou 02/15 ou 02/19 em Educação Física) 

30 horas R$ 2.884,32 R$ 70,00 
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4.06 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - 
PEB II - INGLÊS 

01 

Nível Superior, em curso de licenciatura plena 
com habilitação específica em área própria, ou 
formação superior em área correspondente nos 
termos da legislação vigente. 

30 Horas R$ 2.884,22 R$ 70,00 

e) EMPREGOS COM EXIGÊNCIA DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO - MÉDICOS 

Código / Emprego Vagas Requisitos Básicos 
Jornada 
Semanal 

Salário 
Valor de 
Inscrição 

5.01 - MÉDICO CLÍNICO GERAL 01 
Ensino superior Completo com habilitação 
comprovada na área e registro profissional no 
órgão competente. 

20 horas R$ 2.183,70 R$ 70,00 

5.02 - MÉDICO CARDIOLOGISTA 01 
Curso Superior em Medicina, com Registro no 
CRM e especialidade em cardiologia ou 
residência na especialidade por 02 (dois) anos. 

20 horas R$ 3.326,76 R$ 70,00 

5.03 - MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 01 
Curso Superior em Medicina, com Registro no 
CRM e especialidade em cirurgia ou residência 
na especialidade por 02 (dois) anos. 

20 horas R$ 3.326,76 R$ 70,00 

5.04 - MÉDICO DERMATOLOGISTA 01 
Curso Superior em Medicina, com Registro no 
CRM e especialidade em Dermatologia ou 
residência na especialidade por 02 (dois) anos 

20 horas R$ 3.326,76 R$ 70,00 

5.05 - MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 01 
Curso Superior em Medicina, com Registro no 
CRM e especialidade em Endocrinologia ou 
residência na especialidade por 02 (dois) anos. 

20 horas R$ 3.326,76 R$ 70,00 

5.06 - MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 01 
Ensino superior Completo com Habilitação 
Comprovada na Área e Registro Profissional no 
Órgão Competente 

40 horas R$ 11.017,62 R$ 70,00 

5.07 - MÉDICO PSIQUIATRA 01 
Curso Superior em Medicina, com Registro no 
CRM e Especialidade em Psiquiatria ou 
Residência na especialidade por 02 (dois) anos. 

20 horas R$ 3.326,76 R$ 70,00 

5.08 - MÉDICO PEDIATRA 01 
Curso Superior em Medicina, com Registro no 
CRM e especialidade em Pediatria ou residência 
na especialidade por 02 (dois) anos. 

20 horas R$ 3.326,76 R$ 70,00 

5.09 - MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 01 
Curso Superior em Medicina, com Registro no 
CRM e Especialidade em Otorrinolaringologia ou 
Residência na especialidade por 02 (dois) anos. 

20 horas R$ 3.326,76 R$ 70,00 

5.10 - MÉDICO OFTALMOLOGISTA 01 
Curso Superior em Medicina, com Registro no 
CRM e especialidade em Oftalmologia ou 
residência na especialidade por 02 (dois) anos. 

20 horas R$ 3.326,76 R$ 70,00 

5.11 - MÉDICO PNEUMOLOGISTA 01 

Curso Superior Completo em Medicina, 
certificado de Residência médica em 
Pneumologia e Registro Profissional no órgão 
competente. 

20 horas R$ 3.326,76 R$ 70,00 

5.12 - MÉDICO UROLOGISTA 01 

Ensino Superior completo em medicina, 
certificado de Residência Médica em Urologia, 
ambos certificados devidamente registrados no 
MEC e respectivo Registro Profissional no órgão 
competente. 

20 horas R$ 3.326,76 R$ 70,00 

5.13 - MÉDICO ORTOPEDISTA 01 

Curso Superior em Medicina, com Registro no 
CRM e Especialidade em Ortopedia e 
Traumatologia ou Residência na especialidade 
por 02 (dois) anos. 

20 horas R$ 3.326,76 R$ 70,00 

5.14 - MÉDICO NEUROLOGISTA 01 
Curso Superior em Medicina, com Registro no 
CRM e Especialidade em Neurologia ou 
Residência na especialidade por 02 (dois) anos. 

20 horas R$ 3.326,76 R$ 70,00 

5.15 - MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 01 
Curso Superior em Medicina, com Registro no 
CRM e especialidade em Gastroenterologia ou 
residência na especialidade por 02 (dois) anos 

20 horas R$ 3.326,76 R$ 70,00 

5.16 - MÉDICO GINECOLOGISTA 01 

Curso Superior em Medicina, com Registro no 
CRM e especialidade em Ginecologia e 
Obstetrícia ou residência na especialidade por 
02 (dois) anos. 

20 horas R$ 3.326,76 R$ 70,00 

5.17 - MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTETRA 01 

Ensino Superior completo em medicina, com 
habilitação comprovada na área e 
especialização em ginecologia obstetrícia e 
Registro Profissional no órgão competente. 

20 horas R$ 3.326,76 R$ 70,00 

5.18 - MÉDICO GERIATRA 01 

Comprovação da conclusão da Graduação 
Superior em Medicina e comprovação da 
Residência Médica e/ou Certificação de 
Especialista ou equivalente reconhecida pelo 
MEC e registro no CRM. 

20 horas R$ 3.326,76 R$ 70,00 
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* O salário constante no Item 2.5 - Quadro de Empregos tem como data base o mês de abril de 2022, já corrigido na forma da Lei Complementar Nº 
301/2022 de 23 de março de 2022. 

 
2.6 QUANTO ÀS VAGAS ABERTAS: 

*   PREVISTO - Contratação do número de vagas indicadas no Quadro 2.5 a ser efetuada durante a validade do Concurso Público - 
2 (dois) anos. 
** CADASTRO DE RESERVA - C.R. Possibilidade de contratação durante a validade do concurso - 02 (dois) anos, podendo ser 
prorrogado por mais 2 (dois) anos conforme item 1.1 do presente edital. 

2.7  Fica definido que as provas, para os Empregos indicados abaixo, serão realizadas em períodos diferentes uns dos outros, visando 
permitir a quem se interessar a possibilidade de inscrição para dois Empregos, a saber: 

 

UM PERÍODO OUTRO PERÍODO 
 
1.02 - BORRACHEIRO 
1.03 - ELETRICISTA 
1.04 - ELETRICISTA DE VEÍCULOS 
1.05 - ENCANADOR  
1.06 - JARDINEIRO 
1.07 - MECÂNICO 
1.08 - OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
1.09 - PEDREIRO 
1.10 - PINTOR 
1.11 - SERVENTE 
 
2.01, 2.02, 2.03, 2.04, 2.05 e 2.06 - AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA (Todas as Áreas) 
2.08 - ATENDENTE DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
2.10 - ESCRITURÁRIO  
2.11 - OPERADOR DE RX 
2.12 - ORIENTADOR SOCIAL 
2.14 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
 
4.01 - PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
4.03 - PROFESSOR PEB I 

 
1.01 - AUXILIAR DE SERVIÇOS 
 
2.07 - AGENTE SANITÁRIO 
2.09 - AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA 
2.13 - SECRETÁRIO DE ESCOLA 
 
3.01 - ARQUIVISTA 
3.02 - ASSISTENTE SOCIAL 
3.03 - BIOLOGISTA 
3.04 - DENTISTA ENDODONTISTA 
3.05 - DENTISTA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
3.06 - ENFERMEIRO 
3.07 - ENFERMEIRO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
3.08 - ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
3.09 - ENGENHEIRO CIVIL 
3.10 - ENGENHEIRO AMBIENTAL 
3.11 - FARMACÊUTICO DA FAMÍLIA 
3.12 - FISIOTERAPEUTA 
3.13 - FONOAUDIÓLOGO 
3.14 - JORNALISTA 
3.15 - NUTRICIONISTA 
3.16 - PROCURADOR JURÍDICO 
3.17 - PSICÓLOGO 
3.18 - PSICOPEDAGOGO 
3.19 - TERAPEUTA OCUPACIONAL 
 
4.02 - PROFESSOR ADJUNTO I 
4.04 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - PEB II - ARTE 
4.05 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - PEB II - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
4.06 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - PEB II - INGLÊS 
 
*- MÉDICOS (TODAS AS ESPECIALIDADES 

 

 

3. CONSIDERAÇÕES GERAIS, CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO E REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

3.1 Considerações Gerais 

A Inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital, em 
relação às quais não poderá alegar desconhecimento. O deferimento da inscrição dar-se-á automaticamente, mediante o correto 
preenchimento da ficha de inscrição online e ao pagamento do valor correspondente ao emprego que deseja concorrer. 

3.1.1  Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor da inscrição somente após 
tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso Público. 

3.1.2 São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da Lei, as informações fornecidas no ato da inscrição. Aquele que 
preencher a ficha de inscrição on-line ou prestar informações inverídicas, mesmo que o fato seja constatado posteriormente, será 
excluído do Concurso Público. 

3.1.3 As inscrições efetuadas em desacordo com as disposições deste Edital serão indeferidas, obedecendo ao prazo descrito no ITEM 
4.6. 

 

3. 2  Condições para inscrição. 

3.2.1 Ser Brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal, em consonância com a Lei Federal nº 13.445/2017 - 
Lei da Migração, e ainda, se de Nacionalidade Portuguesa, estar de acordo com os critérios contidos no Decreto Federal nº 
70.436/72; 

3.2.2 Ser possuidor do CPF devidamente ativo e do Documento de Identidade (RG), com foto (atualizado); 

3.2.3 Efetuar o pagamento devido do valor da inscrição; 

3.2.4 Conhecer e estar de acordo com as normas e exigências do presente edital; 
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3.2.5 As pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhe são facultadas no Inciso VIII do artigo 37 da 
Constituição Federal e na Lei Federal 7.853/89, são asseguradas o direito de inscrição para os empregos no Concurso Público, 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência que possuem. 

 

3.3 Requisitos Gerais para a Contratação. 

3.3.1 Ter 18 (dezoito) anos completos ou a completar até a data da convocação; 

3.3.2 Ter bons antecedentes, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis, políticos e eleitorais, bem como nada ter que o 
desabone ou que o torne incompatível com o desempenho de suas funções; 

3.3.3 Se do sexo masculino, possuir até a data da contratação, o Certificado de Dispensa do Serviço Militar ou Certificado de Reservista; 

3.3.4 Gozar de boa saúde física e mental e não ter deficiência incompatível com o exercício das atividades que competem ao emprego; 

3.3.5 Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores; 

3.3.6 Não exercer qualquer Cargo, Emprego ou Função Pública de acumulação proibida com o exercício do novo Emprego, observado ao 
disposto no artigo 37 § 10 da CONSTITUIÇÃO FEDERAL, alterada pela EC Nº 20/98; e não ser aposentado por invalidez e nem 
estar com idade de aposentadoria compulsória nos termos do artigo 40 inciso II da Constituição Federal; 

3.3.7 A comprovação da documentação hábil de que os candidatos possuem os requisitos aqui exigidos para o Concurso Público, será 
solicitada por ocasião da contratação para o emprego; 

3.3.8 Possuir o pré-requisito exigido para o emprego ao qual se candidatou de acordo com o Item 2.5 – QUADRO DE EMPREGOS; 

3.3.9 A não apresentação de qualquer dos documentos implicará na impossibilidade de aproveitamento do candidato em decorrência de 
sua habilitação no Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1 As inscrições ficarão abertas exclusivamente através da Internet, no período de 28 de março a 18 de abril de 2022 respeitando 
para fins de recolhimento do valor de inscrição o horário bancário, devendo para tanto o candidato: 

a) Acessar o site www.integribrasil.com.br;  
b) Localizar o atalho correspondente aos Concursos com inscrições abertas, selecionar o Concurso Público de Provas e Títulos 

Nº 01/2022 da Prefeitura de Socorro/SP e clicar sobre o emprego pretendido.  
c) Digitar o CPF, preencher todos os dados solicitados na FICHA DE INSCRIÇÃO e CONFIRMAR OS DADOS.  
d) Em seguida, gerar o boleto bancário, imprimir e recolher o valor correspondente em qualquer banco ou instituição financeira 

autorizada, até a data de vencimento expressa no boleto bancário. 
e) Após 04 (quatro) dias úteis contados a partir da data do pagamento do boleto bancário, verificar no Painel do Candidato, no 

site da Integri Brasil, se a inscrição se encontra EFETIVADA. Em caso negativo, contate-nos por e-mail ou telefone.     
IMPORTANTE: Consultar o Edital antes de efetivar a inscrição. 

4.2 A Integri Brasil e a Prefeitura de Socorro/SP, não se responsabilizarão por solicitações de inscrição via Internet, não recebidas e/ou 
não confirmadas decorrentes de problemas técnicos em microcomputadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas 
de transmissão ou outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

4.3 O recolhimento do pagamento efetuado via Internet deverá ser feito até a data estipulada em campo específico, respeitando-se para 
tanto o horário da rede bancária ou instituição financeira autorizada; e os autos atendimentos, inclusive bankline, considerando-se 
para tal o horário de Brasília, sob pena de não ser processada e recebida. Não será aceito pagamento de inscrição após a data de 
vencimento impresso no boleto bancário, salvo os casos de vencimento em finais de semana e feriados onde prevalecerá como 
vencimento o próximo dia útil. 

4.4 A inscrição somente será validada após a confirmação do recebimento do crédito pela instituição financeira competente e a 
inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 

4.5 No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

4.6 No prazo de no máximo 05 (cinco) dias antecedentes da data da realização das provas, conferir no site www.integribrasil.com.br, se 
os dados da inscrição efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a INTEGRI BRASIL através do e-mail: contato@integribrasil.com.br  ou pelo telefone (11) 
4022-7166, para verificar o ocorrido. 

4.7 Não serão aceitas inscrições via postal, fax, condicional, provisória ou fora do período da inscrição estabelecido neste edital, 
pedidos de isenção do valor de inscrição, alteração de funções ou devolução do valor de inscrição após o pagamento. 

4.8 O candidato será responsável por qualquer erro, rasura omissão, bem como pelas informações prestadas, na ficha de inscrição 
online. 

4.9 Depois de feita a inscrição, os dados constantes da Ficha online somente poderão sofrer alterações no caso de mudança de 
endereço, fato que deverá ser devidamente fundamentado e encaminhado à comissão de Acompanhamento deste Concurso 
Público. 

4.10 A Comissão de Acompanhamento deste Concurso Público não se responsabilizará por eventuais coincidências de datas e horários 
de inscrições ou provas e quaisquer outras atividades. 

http://www.integribrasil.com.br/
http://www.integribrasil.com.br/
mailto:contato@integribrasil.com.br
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4.11 Eventualmente nos casos excepcionais em que, por razões de falha de sistema, o nome do candidato não conste na listagem de 
inscritos, o mesmo poderá ser admitido na sala para realizar a respectiva prova desde que esteja de posse da inscrição realizada 
via internet e do respectivo comprovante de pagamento. 

4.12 Apenas para os casos dispostos no ITEM 4.11, o representante da Integri Brasil presente no local de realização das provas fará a 
verificação atestando a veracidade das informações e relatando em ata de ocorrência própria, para posterior análise, cuja 
publicação se fará incluir juntamente com Edital de Publicação dos resultados. 

4.13 No dia da realização da Prova, o candidato deverá levar o comprovante de inscrição, Boleto Bancário devidamente autenticado pela 
instituição financeira a quem foi feito o devido recolhimento - apenas quando o candidato observar que o seu nome não consta na 
Relação de Inscritos; além do documento de identidade original com foto, ou algum outro documento especificado no ITEM 4.14. 

4.14 Será considerado DOCUMENTO DE IDENTIDADE físico impresso, as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das Relações Exteriores, Carteira Nac ional 
de Habilitação (modelo atual com foto), cédula de identidade para estrangeiros (no prazo de validade). Também será aceito Cédula 
de identidade fornecida por órgãos ou conselhos de classe que, por Lei Federal, valem como documento de identidade, como por 
exemplo, as emitidas pelos conselhos regionais ou autarquias corporativas, carteira de trabalho e previdência social e Passaporte. 

 Importante: Documentos digitais com foto (CNH Digital, e-Título, DNI, etc.) - só serão aceitos caso consigam ser validados no ato 
pelos meios disponibilizados para autenticação (aplicativo Vio do SERPRO, site www.tse.jus.br, etc.), não se responsabilizando a 
empresa pela impossibilidade de validação em virtude de o site estar off-line, por falhas nos gestores dos aplicativos ou por falta de 
sinal da internet. 

4.14.1 Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência, Protocolos, Certidão de Nascimento, 
Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (modelo antigo sem foto), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de 
natureza pública ou privada. 

4.15  Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 

4.16  O Valor da inscrição a título de ressarcimento de despesas com material e serviços, é a que está estabelecida no ITEM 2.5 – DO 
QUADRO DE EMPREGOS, constante do Edital, a favor da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SOCORRO/SP. 

4.17 O candidato que necessitar de Prova especial (letra ampliada), ledor, sala especial, intérprete de libras, ou condição especial 
deverá requerer durante o período de inscrição, em campo específico da Ficha de Inscrição própria, ou solicitá -la, via SEDEX a 
empresa Integri Brasil - Projetos e Serviços Integrados Ltda, localizada na Rua Dr. Graciano Geribello, 308, Bairro Alto - 
CEP 13.311-010 - Itu/SP, até a data do encerramento das inscrições (neste caso, o candidato deverá informar o seu nome, RG, o 
nome do Concurso Público, o número do Edital e o emprego ao qual concorre). 

I. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá requerê-lo, com justificativa 
acompanhada de parecer emitido por equipe multiprofissional ou por profissional especialista nos impedimentos apresentados por 
cada candidato, no prazo estabelecido em edital, nos termos do § 2º do Decreto Federal nº 9.508 de 24/09/2018. 

4.18 O candidato que não o fizer, seja qual for o motivo alegado, não terá a Prova especial preparada. A solicitação de condição especial 
será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

4.19  A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das Provas deverá levar um acompanhante, que ficará em 
local reservado para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não levar 
acompanhante, não realizará a prova. 

4.20 A Comissão de Acompanhamento deste Concurso Público não se responsabilizará por eventuais coincidências de datas e horários 
de inscrições ou provas e quaisquer outras atividades. 

4.21 O período de Inscrição, bem como todas as etapas constantes deste edital será realizado observando o horário oficial de 
Brasília/DF. 

4.22  Informações referentes ao Concurso Público poderão ser obtidas no site www.integribrasil.com.br, ou de segunda a sexta feira das 
08h00min às 12h00 e das 13h00 às 17h00min, pelo telefone (11) 4022.7166. 

 

4.3  DA ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

4.3.1  Amparo legal: Lei Municipal nº 4.189/2018, de 21/11/2018: Ficam isentos do pagamento de taxas de inscrição de concurso público 
municipal, os candidatos que estiverem desempregados. 

4.3.2 Para comprovar que o candidato está desempregado, o mesmo deverá apresentar:  

I. Cópia da Carteira de Trabalho, com anotação do último registro e da respectiva demissão; ou 
II. Declaração, sob as penas da lei, de próprio punho, firmada por 02 (duas) testemunhas, atestando que: 

a) Está sem atividade profissional, ainda que informal; 
b) Está sem receber rendimentos; 
c) Não está recebendo benefícios do auxílio-desemprego; 
d) Não tem inscrição municipal relativa à atividade autônoma, estabelecimentos comerciais ou prestadora de 

serviços, sob as penas da lei. 

NOTA: Confirmada a inidoneidade da declaração, o candidato terá compulsoriamente, indeferida a sua inscrição, sem 
direito a qualquer recurso. 

4.3.3 A presente isenção só vale para a taxa de inscrição referente a um único emprego, não sendo cumulativa dentro do 
mesmo Concurso Público. 

http://www.integribrasil.com.br/
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4.3.4 O candidato que preencher as condições estabelecidas nas alíneas "a" e "b", do subitem 4.3.1 deste Edital, poderá solicitar a 
Isenção do pagamento da taxa de inscrição obedecendo aos procedimentos a seguir. 

a) Acessar o site www.integribrasil.com.br; 
b) Localizar o atalho correspondente aos Concursos com inscrições abertas, selecionar o Concurso Público de Provas e Títulos 

Nº 01/2022 da Prefeitura de Socorro/SP. 
c) Fazer a inscrição normalmente conforme item 4.1, imprimir o formulário de solicitação de isenção do valor da inscrição. 
d) Efetuar o download do ANEXO IV - FORMULÁRIO PARA ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE INSCRIÇÃO e preencher 

corretamente os dados solicitados. 

e) Anexar os comprovantes exigidos no item 4.3.2 e protocolar junto ao SETOR DE PROTOCOLO da Prefeitura Municipal da 
Estância de Socorro localizada na Rua José Maria de Faria, nº 71, cuja entrega deverá ser única e exclusivamente nos 

dias 04 a 06 de abril de 2022 - no horário do expediente normal da Prefeitura. 

4.3.5 CONSULTA DE RESULTADO: Os resultados do pedido de isenção serão divulgados a partir das 17 horas do dia 12 de abril de 
2022 através do site www.integribrasil.com.br e, portanto, o candidato deverá acompanhar se a solicitação foi deferida ou 
indeferida. 

4.3.6 O candidato cuja solicitação de isenção seja INDEFERIDA poderá a seu interesse, participar do Concurso Público realizando sua 
inscrição através da emissão da segunda via do boleto e da efetivação do referido pagamento da taxa de inscrição conforme 
orientações contidas no item 4.1 deste edital.  

4.3.7 O candidato cuja solicitação de isenção seja INDEFERIDA, e que não formalizar sua inscrição conforme o item 4.1 deste edital,  
não poderá participar do Concurso Público, estando automaticamente eliminado. 

4.3.8 A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, prova ou admissão do candidato, desde que seja verificada falsidade de 
declarações ou irregularidades nas provas ou documentos ou o não atendimento a todos os requisitos fixados neste Edital. 

4.3.9  Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se o disposto no parágrafo único do art. 10 do 
Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979; 

4.3.10 O candidato que preencher a ficha de inscrição com dados incorretos ou que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, 
que não possa satisfazer todas as condições estabelecidas neste Edital, terá cancelada sua inscrição, tendo, como consequência, 
a anulação de todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado na prova e exames e que o fato seja constatado 
posteriormente. 

 

5. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

5.1 Às pessoas com deficiência ou necessidades especiais são asseguradas o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que 
a deficiência de que possuem seja compatível com as atribuições do Emprego a ser preenchido. 

5.2 Em obediência aos dispostos no Art. 37 § 1º e 2º, Lei Federal n° 7.853/89 e no Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, ser-lhe-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das VAGAS ABERTAS PARA O EMPREGO a qual concorre, ou 
que vier a surgir durante a validade deste Concurso Público. 

5.3 Se na aplicação do percentual disposto no ITEM 5.2, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 
formada 01 (uma) vaga para candidatos com Deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará condicionada à 
elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento suficiente do número de candidatos nomeados para o  
Emprego. 

5.4  Será considerada como deficiência àquela conceituada na medicina especializada de acordo com os padrões mundialmente 
estabelecidos, observados os critérios médicos de capacitação laboral. 

5.5  Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual ou auditiva passíveis de correção simples pelo uso de 
lentes ou aparelhos específicos. 

5.6  Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho de letra correspondente a corpo 24. O 
candidato que não solicitar condições especiais para a prova no prazo estabelecido, não a terá preparada seja qual for sua alegação; 

5.7  É condição obstativa para o exercício da função, a necessidade de auxiliares permanentes para auxiliar na execução das atribu ições 
inerentes à função pretendida, ou na realização da prova pelo candidato com necessidade especial. 

5.8  Não obsta à inscrição ou ao exercício da atividade a utilização de material tecnológico de uso habitual ou a necessidade de 
preparação de ambiente físico. 

5.9 No ato da inscrição, o candidato com deficiência ou necessidades especiais deverá declarar sua intenção de concorrer às vagas 
reservadas aos deficientes físicos, mencionando a deficiência da qual possui. Ele também deverá enviar o Laudo Médico,  expedido 
no prazo máximo de até 12 (doze) meses anteriores a contar do início das inscrições deste certame, atestando a espécie, o grau ou 
nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como 
a provável causa de deficiência, via SEDEX ou via e-mail até o último dia da data de encerramento das inscrições.  

 Importante: independente da forma de envio, mencionar o nome completo, RG, número do CPF, nome do Concurso Público, 
número do Edital, número de inscrição e Função ao qual concorre.  

a) Envio Via SEDEX: à INTEGRI BRASIL – Projetos e Serviços Integrados Ltda. EPP, localizada na Rua Dr. Graciano Geribello, 308 
- B. Alto – Itu/SP CEP: 13311-010.  

http://www.integribrasil.com.br/
http://www.integribrasil.com.br/
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b) Envio Via E-MAIL: O laudo médico deverá estar digitalizado estar em formatos “PDF, JPG ou JPEG”, e ser enviado por e -mail 
para: contato@integribrasil.com.br, relacionando no “assunto”: LAUDO MÉDICO, CERTAME AO QUAL CONCORRE E Nº DO 
EDITAL. Neste caso, o candidato deverá guardar as vias originais que poderão ser solicitadas no ato do chamamento. 

5.10 O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do Concurso, se confirmada tal situação, em qualquer fase des te 
Concurso Público, sujeitando-se as consequências legais pertinentes. 

5.11  Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
concerne: a) ao conteúdo das Provas escritas; b) à avaliação e aos critérios de aprovação; c) ao horário e ao local de aplicação das 
provas; d) à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

5.12  Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência, essas serão preenchidas pelos demais 
candidatos, observando-se a ordem de classificação. 

5.13  A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os 
candidatos, inclusive a dos deficientes, e a segunda, somente a pontuação destes últimos, observada a respectiva ordem de 
classificação. 

5.14  À medida que forem sendo oferecidas as vagas, a Prefeitura convocará para o seu provimento, os candidatos pela ordem de 
classificação, até a 9ª vaga constante da listagem geral, para então destinar a primeira vaga reservada - e chamamento - pela 
listagem destinada aos candidatos com deficiência. Em caso de surgimento de novas vagas no decorrer do prazo de validade do 
Concurso Público, aplicar-se-á a mesma regra e proporcionalidade previstas no ITEM 5.2. 

5.15  O candidato com deficiência que no ato de inscrição não declarar essa condição ou ainda não enviar o Laudo Médico, não será 
considerado como candidato com necessidade especial, apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal 
opção no ato da inscrição on-line. Neste caso não poderá impetrar recurso em favor de sua situação posteriormente.  

5.16  Os candidatos com deficiência, aprovados e habilitados, se convocados para contratação, serão avaliados por uma equipe 
multidisciplinar nomeada pela Prefeitura Municipal de Socorro/SP que atestará a compatibilidade das atividades exercidas do 
Emprego com o grau e especificidade da deficiência declarada. 

 

6. DAS PROVAS 

6.1 DA PROVA OBJETIVA - PRIMEIRA FASE 

6.1.1 O Concurso Público constará de Prova Objetiva para todos os candidatos inscritos; de caráter eliminatório e classificatório, com 
questões de múltipla escolha, visando à capacitação para o emprego, cujas matérias versarão sobre o programa especificado no 
Anexo II, que faz parte integrante e inseparável do presente Edital e cuja avaliação se dará na forma do ITEM 9.1 do presente 
Edital. 

 

6.2   DA PROVA PRÁTICA - SEGUNDA FASE 

6.2.1 Serão submetidos à Prova Prática - Segunda Fase, cujo caráter será eliminatório e classificatório, somente os candidatos ao 
emprego: 1.08 - Operador de Máquinas Pesadas que forem habilitados e classificados na Prova Objetiva – Primeira Fase, até a 
20ª (vigésima) classificação na forma do ITEM 9.1, do Edital. 

6.2.2   Os demais candidatos mesmo classificados com a pontuação mínima exigida neste edital, mas não dentro da quantidade 
estabelecida para a realização da Prova Prática, poderão eventualmente serem aproveitados no presente concurso em hipótese da 
necessidade de segunda chamada (para candidatos que não constem da primeira lista de chamada), no caso de não haver 
candidatos suficientes dentro da composição da lista de classificados final prevista no Item 2.5 – Quadro de empregos. 

6.2.3  A Prova Prática para o emprego acima mencionado será realizada através da condução de Máquinas, MARCA/MODELO descritos 
no ANEXO II com o acompanhamento de um profissional habilitado para avaliação, utilizando-se de ferramentas, peças e ou 
materiais próprios, específicos e relacionados à atividade, cuja execução prática exigida, irá considerar o conhecimento dos 
materiais, peças e ou equipamentos, agilidade no manejo e na execução das atividades propostas. 

 

7. DA CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS 

7.1 DA CONVOCAÇÃO DA PROVA OBJETIVA - PRIMEIRA FASE  

7.1.1 A realização da Prova Objetiva está prevista para o dia 22 de maio de 2022 no Município de Socorro/SP. Poderá, contudo, haver 
mudanças na data prevista dependendo do número de inscritos e a disponibilidade de locais para a realização das provas. 

7.1.2 Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horários constantes no Edital de Convocação, a ser 
divulgado e publicado na forma do ITEM 7.1.3. 

7.1.3 A confirmação da data e as informações sobre horários e locais para realização das provas serão divulgadas, oportunamente, ún ica 
e exclusivamente por EDITAL DE CONVOCAÇÃO, pelos seguintes meios: 

a) Pela internet nos endereços www.integribrasil.com.br  e www.socorro.sp.gov.br  e ainda; 

b) Por afixação na Sede da Prefeitura da Estância de Socorro/SP. 

7.1.4  Não haverá convocação por e-mail, via correio ou por qualquer outro meio, não previsto neste Edital. 

7.1.5 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da Prova Objetiva com antecedência de 30 (trinta) minutos,  
munido OBRIGATORIAMENTE de: 

a)   Caneta de tinta azul ou preta, lápis preto e borracha; 

mailto:contato@integribrasil.com.br
http://www.integribrasil.com.br/
http://www.socorro.sp.gov.br/
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b)  Do comprovante de inscrição (boleto acompanhado do respectivo comprovante de pagamento) - apenas quando o candidato 
observar que o seu nome não consta na Relação de Inscritos; 

c)  Documento Original de IDENTIDADE (com foto), especificados no ITEM 4.14. 

 

7.2 DA CONVOCAÇÃO DA PROVA PRÁTICA - SEGUNDA FASE  

7.2.1 No que compete, a convocação para a SEGUNDA FASE - PROVA PRÁTICA - com a data, o local e o horário, será feita através de 
Edital de Convocação a ser oportunamente divulgado em até 05 (cinco) dias úteis antes da realização das provas, observando as 
mesmas condições de divulgação do ITEM 7.1.3.  

7.2.2 Não haverá segunda chamada para a Prova Prática, nem sua realização ocorrerá fora da data, horário e local estabelecido quando 
da convocação.  

 

8. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 

8.1  DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA - PRIMEIRA FASE  

8.1.1 O candidato deverá chegar ao local das Provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para a 
realização das Provas, visto que os portões de acesso às salas de Prova serão fechados rigorosamente no horário estabelecido em 
edital de convocação, observando ainda que: 

a) Será obrigatório o uso de máscara facial para todos os candidatos durante todo o período de permanência no local da prova, se 
persistir os protocolos sanitários, das autoridades, do Estado e do Município. 

b) Somente será admitido para realizar a prova o candidato que estiver munido de DOCUMENTO DE IDENTIDADE original com 
foto, descritos no ITEM 4.14 devendo estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com 
clareza. 

c) Não será admitido no local de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado. 

d) Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato.  

e) Os telefones celulares, relógios e similares deverão ser desligados (inclusive despertador) acondicionados e lacrados em 
invólucros de segurança que será entregue pelo fiscal de prova antes do início da prova. 

8.1.2  Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade e data de nascimento, deverão ser corrigidos no dia 
da prova objetiva, em formulário específico. 

8.1.3  No ato da realização da prova objetiva será fornecido o Caderno de Questões e o Gabarito Oficial, no qual o candidato deverá 
assinalar as respostas.  

8.1.4  Somente haverá substituição do Gabarito de Respostas se o mesmo estiver com falhas de impressão que impossibilitem o 
candidato de imprimir ali suas respostas. 

8.1.5  No decorrer da Prova o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou irregularidade na formulação de alguma questão , 
deverá manifestar-se junto ao Fiscal de Sala que anotará na folha de ocorrências para posterior análise da banca examinadora, sob 
pena de não poder apresentar, posteriormente, eventual recurso. 

8.1.6  Ao terminar a Prova Objetiva, o candidato entregará o Caderno de Questões e o Gabarito Oficial pré-identificado e devidamente 
assinado ao fiscal de sala. Os gabaritos sem assinatura não serão computados e o candidato será excluído do Concurso Público. 

8.1.7  Por razões de ordem técnica e de segurança, não será fornecido o Caderno de Questões aos candidatos no dia da prova. 
CONTUDO, o Caderno de Questões ficará à disposição do candidato, durante todo o período destinado ao recurso da prova, 
através do site www.integribrasil.com.br - no “Painel do Candidato”, no link “Anexos”. 

8.1.8   O GABARITO OFICIAL e o RESULTADO PRELIMINAR serão divulgados a partir das 18h00 do dia subsequente da 
realização das respectivas provas.  

8.1.9  Ao final das provas, duas testemunhas, preferencialmente os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala, sendo 
liberados somente quando ambos tiverem rubricado o verso de todos os Gabaritos e assinado a ata da Prova Oficial. 

8.1.10 Após a entrega da prova e do respectivo gabarito ao fiscal de sala, o candidato deverá se retirar da sala e do prédio em que foi 
realizada a prova, não podendo permanecer no pátio, banheiros, corredores e ou qualquer área interna do recinto, visando a 
manutenção da ordem e do silêncio. 

 

8.2    DA PRESTAÇÃO DA PROVA PRÁTICA - SEGUNDA FASE 

8.2.1  A Prova Prática será designada apenas para o emprego: 1.08 - Operador de Máquinas Pesadas; 

8.2.2  A Prova Prática para o emprego 1.08 - Operador de Máquinas Pesadas será realizada utilizando-se de dois dos seguintes 
equipamentos: motoniveladora, pá-carregadeira, retroescavadeira, escavadeira hidráulica e ou esteira, cujas execuções 
práticas exigidas, será avaliada por profissional qualificado considerando o conhecimento do equipamento/veículo, manutenção e 
agilidade no manejo do veículo e habilidade na execução das atividades propostas. 

8.2.3  A prova prática constará de demonstração prática da habilidade do candidato, necessária ao desempenho de suas atividades, 
descritas junto à nomenclatura do respectivo emprego, constante do ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS EMPREGOS.  

8.2.4 Somente será permitida a realização da PROVA PRÁTICA na data, no local e horários constantes no Edital de Convocação, a ser 
divulgado nos termos do ITEM 7.1.3 

http://www.integribrasil.com.br/
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8.2.5  Os candidatos deverão comparecer na data, local e no horário previsto com no mínimo 30 minutos de antecedência, munido 
obrigatoriamente do Documento de Identidade Original com Foto além da Carteira Nacional de habilitação “CNH” exigida no ITEM 
2.5 - do quadro de empregos, requisitos básicos, dentro do período de validade. 

8.2.6   O candidato que não apresentar o documento e exigências descritas neste Edital será impedido a realizar a Prova e ainda será 
considerado inapto e excluído do Concurso Público. 

 

9. DO JULGAMENTO E CORREÇÃO DAS PROVAS 

9.1  DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA - PRIMEIRA FASE  

9.1.1 As Provas Objetivas serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, constando de 40 (quarenta) questões, em forma 
de testes de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas cada uma, havendo apenas uma alternativa correta, valendo 2,5 (dois 
pontos e meio) cada questão assinalada corretamente, estando habilitados os candidatos que obtiverem no mínimo 20 (vinte) 
acertos, totalizando 50 (cinquenta) pontos, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento; EXCETO para o 
emprego 1.08 - Operador de Máquinas Pesadas que terá Prova OBJETIVA AVALIADAS NA ESCALA DE 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos, valendo 1,0 (um ponto) cada questão assinalada corretamente, estando habilitados os candidatos que obtiverem no mínimo 
10 (dez) acertos, totalizando 10 (dez) pontos, o equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) de aproveitamento. 

9.1.2  A duração do tempo para a realização da Prova Objetiva, será de 03 (três) horas. Iniciadas as provas nenhum candidato poderá se 
retirar da sala antes de completada 01 (uma) hora, a partir do início da realização da prova, exceto quando acompanhado de um 
fiscal. 

9.1.3 Não serão computadas as questões em branco ou assinaladas a lápis, as questões com duas ou mais alternativas assinaladas e as 
questões rasuradas. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer 
marca poderá ser lida incorretamente pelo sistema de correção, acarretando anulação parcial ou integral da prova daquele 
candidato. 

9.1.4  Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos os candidatos, independente da formulação 
de recursos. 

9.1.5 O candidato que não obtiver o número mínimo de pontos exigidos neste Edital estará automaticamente eliminado do Concurso 
Público. 

 

9.2  DO JULGAMENTO DA PROVA PRÁTICA - SEGUNDA FASE 

9.2.1 A Prova Prática para o emprego 1.08 - Operador de Máquinas Pesadas será avaliada na escada de 0 (zero) a 60 (sessenta) 
pontos, de acordo com a descrição do emprego transcrita no ANEXO I, que constará da reprodução de atividades onde serão 
avaliados os conhecimentos e a experiencia do candidato na execução dos trabalhos específicos da função. 

 a) Serão considerados habilitados e classificados os candidatos que obtiverem 30 (trinta) pontos ou mais na prova prática, 
equivalente a 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento nesta fase. 

9.2.2 O candidato que não atingir a pontuação mínima exigida na prova prática estará inabilitado nesta etapa e será excluído do 
Concurso. 

 

10. DA PONTUAÇÃO POR TITULAÇÃO 

10.1 Concorrerão à PONTUAÇÃO DE TÍTULOS, apenas os candidatos inscritos para os Empregos com exigência de Ensino Superior, 
que forem habilitados na Prova Objetiva e que forem possuidores de títulos, além da formação básica exigida no item 2.5 - DO 
QUADRO DE EMPREGOS sendo lhes atribuídos os seguintes pontos:  

a) 03 pontos: Título de Doutor na Área, concluído até a data da entrega; limitado a 01 título.  

b) 02 pontos: Título de Mestre na Área, concluído até a data da entrega; limitado a 01 título.  

c) 01 ponto: Curso de Pós Graduação - Especialização na área, limitando-se à apenas 01 título. 

d) 0,5 (meio ponto): Curso de Extensão Universitária, limitando-se à 02 cursos (diplomas). 

10.2  A pontuação máxima relativa aos títulos acima descritos não poderá ultrapassar o limite de 07 (sete) pontos. Eventuais pontos 
adicionais serão descartados.  

10.3  Os documentos referentes aos títulos - NÍVEL SUPERIOR - deverão ser apresentados, atendendo as seguintes condições:  

a. DOUTOR e ou MESTRE na área: Diploma devidamente registrado; ou certificado e ou declaração de conclusão de curso 
acompanhado do respectivo Histórico Escolar;  

b. PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU (especialização ou aperfeiçoamento): Certificado de conclusão de curso, expedido por 
instituição (oficialmente reconhecida), em papel timbrado, contendo carimbo, assinatura do responsável e CARGA 
HORÁRIA com no mínimo de 360 horas, EXPLICITAMENTE declaradas no certificado.  

c. CURSO DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA: Certificado de conclusão de curso, expedido por instituição (oficialmente 
reconhecida), em papel timbrado, contendo carimbo, assinatura do responsável e CARGA HORÁRIA com no mínimo de 360 
horas, EXPLICITAMENTE declaradas no certificado. 

d. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente tradução efetuada por 
tradutor juramentado ou revalidados por Universidades Oficiais que mantenham cursos congêneres; devidamente 
credenciadas pelo órgão competente.  
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10.4  A entrega de documentos relativos a títulos não é obrigatória, não sendo, portanto, motivo para exclusão do Concurso Público.  O(s) 
título(s) entregue(s) não será (ao) devolvido(s) posteriormente ao candidato, sob hipótese alguma.  

10.5  A avaliação dos títulos estará sob a responsabilidade da INTEGRI BRASIL PROJETOS E SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA - EPP e 
da Comissão do Concurso Público.  

10.6  A entrega de títulos é de inteira responsabilidade do candidato, e os documentos deverão ser entregues EXCLUSIVAMENTE no dia 
e horário da aplicação da respectiva prova, e não serão verificados no ato da entrega. 

10.7  A entrega dos documentos deverá proceder da seguinte maneira:  

 a) EM CÓPIAS AUTENTICADAS,  

 b) Preencher corretamente o ANEXO III - FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS,  

 c) Lacrar o envelope. Não é necessário fazer nenhuma identificação do lado de fora do envelope. 

10.8  Não serão aceitos e/ou validados os documentos de Títulos nas Seguintes Condições:  

a) Que sejam protocolos dos documentos ou via fac-símile.  

b) Que sejam documentos originais.  

c) Que estejam sem o respectivo ANEXO III - FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS.  

d) Títulos entregues sem a devida AUTENTICAÇÃO e SELO DO CARTÓRIO ou sem a informação do link exato para validação 
com o respectivo código / número para autenticação digital. 

10.9  Os documentos de Títulos que forem representados por diplomas ou certificados/certidões de conclusão de curso deverão estar 
acompanhados do respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem como deverão ser expedidos por 
Instituição Oficial ou reconhecidos, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela 
expedição do documento, além de estarem devidamente autenticados. 

10.10 Se o candidato tiver interesse em se inscrever para mais de um dos Empregos disponíveis, e for possuidor de títulos, deverá 
também entregar para cada um dos Empregos inscritos a documentação de títulos, Ex: 01 Emprego, uma documentação, 02 
Empregos, duas documentações e assim sucessivamente. 

10.11  Sob nenhuma hipótese serão aceitos documentos fora da data definida no Edital de Convocação para tal fim. Não serão aceitas 
substituições de documentos posteriores à data fixada, bem como títulos que não constem dos itens apresentados neste capítulo . 
Também não será permitida a anexação de qualquer documento ao formulário de interposição. 

 

11. DA CLASSIFICAÇÃO 

11.1   A nota final do candidato habilitado no Concurso será: 

a)  Para os empregos SEM Prova Prática de nível ALFABETIZADO, ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO: Pontuação Obtida Na 
Prova Objetiva;  

b)  Para o emprego COM Prova Prática: A somatória da pontuação obtida na Prova Objetiva, mais (+) a pontuação obtida na 
Prova Prática; 

c)  Para os empregos de Nível Superior: Somatória da pontuação obtida na Prova Objetiva, mais (+) a pontuação obtida na 
Prova de Títulos, para os candidatos que forem habilitados na prova objetiva. 

11.2  Em caso de igualdade na classificação definitiva terão preferência sucessivamente: 

a)  O candidato que tiver mais idade - considerando (dia/mês/ano de nascimento); 

b)  O candidato que tiver maior número de filhos menores de 18 anos ou inválidos; 

c)  Sorteio. 

11.3 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente de valor da nota final. 

 

12. DO RECURSO 

12.1 O candidato poderá apresentar recurso no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da hora, minuto e segundo da abertura do 
sistema disponibilizado no site, o que ocorre concomitantemente à divulgação dos respectivos editais  no site 
www.integribrasil.com.br desde que versem, exclusivamente, sobre questões de legalidade contadas, respectivamente a partir: 

a) Da Publicação do Edital;  

b) Da Divulgação da Relação de inscritos; 

c) Da Aplicação das Provas Objetivas e Práticas;   

d) Da Divulgação das Provas Objetivas e dos Gabaritos Oficiais; 

e) Do Resultado das Provas Objetivas e/ou Títulos e Práticas; 

f) Da Classificação Final, exclusivamente quando se tratar de erro de lançamento, critério de desempate ou falha de 
sistema. 

12.2  No caso de recurso em pendência, o candidato participará, condicionalmente, da fase subsequente do Concurso Público. 

12.3  O recurso deverá ter argumentação lógica e consistente, caso contrário será preliminarmente indeferido. 

http://www.integribrasil.com.br/
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12.4  Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital serão preliminarmente indeferidos.  

12.5   O candidato interessado em interpor recurso quanto a qualquer uma das fases estabelecidas no ITEM 12.1 deverá proceder da 
seguinte maneira: 

a)  Acessar o site www.integribrasil.com.br;   

b) Acessar o “Painel do Candidato”, localizar o botão “RECURSO” (que somente estará visível dentro do prazo disponível para 
recurso); 

c)  Preencher corretamente os campos do formulário correspondente ao tipo de recurso; 

d) Preencher as razões do recurso e clicar em enviar. 

 Observação: somente será permitido o protocolo de um único recurso para cada tipo discriminado no item 12.1. 

12.6 Não serão aceitos recursos que:  

a) Estejam em desacordo com o ITEM 12.1 deste Edital. 

b) Estejam fora do prazo estabelecido para cada etapa. 

c) Não apresentem fundamentação lógica e consistente. 

d) Apresentem argumentação IDÊNTICA a outro recurso recebido anteriormente. 

e) Que se referirem as etapas cujos prazos para interposição já se esgotaram. 

12.7  Recebido o pedido de recurso, a Banca Examinadora decidirá pela manutenção, reforma do pedido ou ato recorrido, dando -se 
ciência da referida decisão à Comissão Fiscalizadora de Concurso Público e assim que publicado o parecer, disponibilizará ao 
candidato a resposta do recurso na íntegra, através do site da INTEGRI, no “Painel do Candidato”, no link “Meus Recursos”. 

12.8 Em hipótese alguma haverá, vista de Provas, revisão de recursos e recurso do recurso. 

12.9   O recurso apresentado fora do prazo estabelecido será indeferido. 

12.10   Se do exame de recursos resultar anulação de questão ou de item de questão, ou alteração de Gabarito, a pontuação 
correspondente a essa questão, item ou alteração de Gabarito será atribuído a todos os candidatos, independente de terem 
recorrido, ficando desde já estabelecido que: 

   a) O candidato que acertou uma questão, e posteriormente esta seja anulada, ele permanecerá com o ponto já conquistado pelo 
acerto da questão; 

    b) O candidato que acertou uma questão, e posteriormente esta seja alterada, ele perderá o ponto conquistado anteriormente 
pelo acerto da questão. 

12.11 Após julgamento dos recursos serão divulgadas as devidas alterações ocorridas caso haja procedência de recurso interposto dentro 
das especificações, podendo eventualmente alterar o resultado da Prova, classificação final e ou até a desclassificação do 
candidato que não obtiver a nota mínima exigida para aprovação no Certame. 

 

13. DA CONTRATAÇÃO PARA O EMPREGO 

13.1 A contratação para o emprego obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados, observada a 
necessidade da Prefeitura Municipal e o limite fixado por lei.  

13.2  A aprovação no concurso não gera direito à contratação, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de classificação final.  

13.3  Por ocasião da convocação que antecede a contratação, os candidatos classificados deverão apresentar documentos originais, 
acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos para provimento e que deram condições de inscrição, estabelecidos no 
presente Edital, bem como os demais documentos legais que lhe forem exigidos.  

13.3.1  O chamamento que trata o item anterior será realizado mediante contato telefônico para comparecimento e assinatura do termo de 
convocação, e ou por e-mail com confirmação do recebimento e ou carta pessoal e ou ainda havendo necessidade publicação de 
edital através da Imprensa Oficial de Socorro que estabelecerá prazo mínimo para comparecimento do candidato. 

13.4  Obedecida à ordem de Classificação, para efeito de contratação, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame 
médico, elaborado por médicos ou junta médica a critério da Administração Municipal - especialmente designados pela Prefeitura 
Municipal, que avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas pertinentes ao emprego a que concorre; 

13.5  As decisões do Serviço Médico, da Equipe Multidisciplinar da Prefeitura e da Equipe de Avaliação Psicológica são de caráter 
eliminatório para efeito de contratação. 

13.6  Os candidatos com deficiência, aprovados e habilitados, se convocados para a contratação/exercício, serão avaliados por uma 
equipe multidisciplinar nomeada pela Prefeitura de Socorro/SP que atestará a compatibilidade das atividades exercidas do emprego 
com o grau e especificidade da deficiência declarada, a avaliação será de caráter eliminatório para efeito de contratação.  

13.7 O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Prefeitura Municipal.  

13.8  A Prefeitura de Socorro/SP poderá solicitar outros documentos que julgar necessário. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, civil ou criminal; 

http://www.integribrasil.com.br/
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14.2 O candidato deverá manter atualizado seu endereço durante o prazo de validade do Concurso Público, desde que aprovado, junto à 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP; não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível à mesma informá-lo 
da contratação, por falta da citada atualização. 

14.3  O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará sua eliminação do Concurso Público, a 
qualquer tempo; 

14.4  Será excluído do Concurso Público o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste Edital: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da (s) prova (s); 
b) Apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital de Convocação; 
c) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
d) Não apresentar um dos documentos de identidade exigidos nos termos deste Edital, para a realização da prova; 
e) Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal; 
f) Ausentar-se do local de prova antes de decorrido o prazo mínimo; 
g) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas ou impressos não 

permitidos; 
h) Estiver comprovadamente fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação (Tablets, celulares, etc.); 
i) Lançar mão de meios ilícitos para a execução da Prova; 
j) Não devolver integralmente o material solicitado; 
k) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

14.5 É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar os Editais, Comunicados e demais publicações referentes a este 
Concurso Público nos meios indicados, como os sites www.integribrasil.com.br e www.socorro.sp.gov.br  e ou no quadro de avisos 
da Prefeitura Municipal. 

14.6  Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disserem respeito ou até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que 
será mencionada em edital ou aviso a ser publicado. 

14.7  No que tange ao presente Concurso Público, os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Acompanhamento deste 
Concurso Público, especialmente nomeada pela Portaria N° 9352/2022 e pela INTEGRI BRASIL - PROJETOS E SERVIÇOS 
INTEGRADOS LTDA EPP. 

14.8  Os documentos não exigidos judicial ou extrajudicialmente, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados do encerramento da 
publicação da classificação final do Concurso Público serão disponibilizados para envio à Prefeitura da Estância de Socorro/SP. 
Caso não seja requisitado e/ou não havendo manifestação, serão incinerados; 

14.9   A INTEGRI BRASIL está apta a emitir Atestado ou Declarações de Aprovações no Certame, se houver interesse do candidato, este 
poderá requerer seu certificado de aprovação através do e-mail contato@integribrasil.com.br e recolher o valor do certificado 
informado no ato da solicitação. 

14.10  Para efeito de contagem de prazos para recursos será considerada a data de publicação dos atos relativos ao presente Concurso 
Público no site da Integri Brasil e da Prefeitura da Estância de Socorro/SP. 

14.11  Caberá ao Prefeito de Socorro/SP a homologação dos resultados do Concurso Público. 

 

Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital que fica à disposição por 
afixação nos locais de costume da Prefeitura, pela Internet nos endereços www.integribrasil.com.br e www.socorro.sp.gov.br e ainda, no 
Jornal Oficial do Município de Socorro, bem como o resumo poderá ser divulgado em outros meios de comunicação, visando atender ao 
restrito interesse público. 

 

Estância de Socorro/SP, 28 de março de 2022. 

 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 

http://www.integribrasil.com.br/
http://www.socorro.sp.gov.br/
mailto:contato@integribrasil.com.br
http://www.integribrasil.com.br/
http://www.socorro.sp.gov.br/


PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE SOCORRO/SP 
Concurso Público de Provas e Títulos - Edital Nº 01/2022 

Concurso Público de Provas e Títulos Nº 01/2022       Prefeitura de Socorro/SP - Página 1 

ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS EMPREGOS 
 
1.01 - AUXILIAR DE SERVIÇOS 
 Compreende as tarefas que se destinam a executar serviços em diversas áreas da organização, exercendo 

tarefas de natureza operacional em obras públicas, conservação de cemitérios e manutenção dos prédios 
municipais e outras atividades; 

 Auxiliar nos serviços de armazenagem de materiais leves e pesados, tais como cal, cimento, areia, tijolos e 
outros, acondicionando-os em prateleiras ou pátios dos almoxarifados, para assegurar o estoque dos mesmos;   

 Auxiliar nos serviços de jardinagem, aparando gramas, preparando a terra, plantando sementes e mudas, 
podando árvores, visando conservar, cultivar e embelezar canteiros em geral;  

 Auxiliar nos serviços de varrição, coleta e disposição final de resíduos dispostos em passeios públicos, praças 
e jardins; 

 Auxiliar nos serviços de coleta, transporte e disposição final de resíduos sólidos domiciliares (lixo) em apoio 
aos serviços prestados pelos caminhões de coletas;   

 Auxiliar nos serviços de limpeza e de manutenção do canil e do centro de zoonoses;   
 Auxiliar na montagem e desmontagem de barracas, palcos e palanques, assim como, nas atividades de 

transporte e carregamento para eventos promovidos pela Prefeitura;   
 Auxiliar o motorista nas atividades de carregamento, descarregamento e entrega de materiais e mercadorias, 

valendo-se de esforço físico e/ou outros recursos, visando contribuir para a execução dos trabalhos;   
 Auxiliar na preparação de rua para a execução de serviços de pavimentação, compactando o solo, 

esparramando terra, pedra, para manter a conservação dos trechos desgastados ou na abertura de novas vias;   
 Auxiliar nas instalações e manutenções elétricas, fornecendo materiais necessários e utilizando ferramentas 

manuais, para estruturar a parte geral das instalações;   
 Auxiliar no assentamento de tubos de concreto, transportando-os e/ou segurando-os para garantir a correta 

instalação;  
 Zelar pela conservação das ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalho, recolhendo-os e 

armazenando-os nos locais adequados;   
 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
 
1.02 - BORRACHEIRO  

 Compreende as tarefas que se destinam a executar serviços de reparos em artefatos de borracha em geral;  
 Montar e desmontar rodas de veículos;   
 Efetuar trocas, substituições e reparos em pneumáticos e câmaras de ar;   
 Substituir válvulas;   
 Calibrar pneumáticos;   
 Aplicar manchões;   
 Efetuar serviços de vulcanização;  
 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 
1.03 - ELETRICISTA  

 Compreende as tarefas que se destinam a instalar e fazer a manutenção das redes de distribuição de energia 
e equipamentos elétricos em geral, guiando-se por esquemas e outras especificações, utilizando ferramentas e 
aparelhos de medição, para assegurar o bom funcionamento do sistema elétrico.   

 Executar trabalho rotineiro de eletricista, colocando e fixando os quadros de distribuição, caixa de fusíveis ou 
disjuntores, utilizando ferramentas manuais, comuns e específicas, para estruturar a parte geral da instalação 
elétrica;   

 Efetuar a ligação de fios à fonte fornecedora de energia, utilizando alicates, chaves, conectores e materiais 
isolantes, testando posteriormente a ligação, para completar o serviço de instalação;   

 Promover a instalação, reparo ou substituição de tomadas, fios, lâmpadas, painéis, interruptores, disjuntores, 
alarmes, campainhas, chuveiros, torneiras elétricas, utilizando chaves, alicates e outras ferramentas, para 
atender às necessidades de consumo de energia;   

 Realizar a manutenção e instalação de ornamentos de ruas, festas, desfiles e outras solenidades programadas 
pela organização, montando as luminárias e aparelhos de som, para obter os efeitos desejados;   

 Executar a manutenção preventiva e corretiva de máquinas e equipamentos elétricos, reparando peças e 
partes danificadas, para assegurar o seu perfeito funcionamento;   

 Supervisionar as tarefas executadas por seus auxiliares, acompanhando as etapas de instalação, manutenção 
e reparação elétrica, para assegurar a observância das especificações de qualidade e segurança;   

 Promover a instalação, reparo e substituição de tomadas, fios, lâmpadas, painéis e interruptores, utilizando 
chaves, alicates e outras ferramentas, para atender às necessidades de consumo de energia elétrica;   

 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
 

1.04 - ELETRICISTA DE VEÍCULOS 
 Compreende as tarefas que se destinam a executar os serviços de substituição, reparação ou regulagem do 

sistema de ignição de veículos ou máquinas.   
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 Executar a substituição, reparação ou regulagem total ou parcial do sistema de ignição de veículos (distribuidor 
e componentes, fiação e velas);   

 Regular a ignição, a carburação e o mecanismo das válvulas utilizando ferramentas e instrumentos especiais 
para obter o máximo de rendimento e regularidade funcionais;   

 Providenciar o recondicionamento do equipamento elétrico do veículo e regulagem dos faróis, enviando 
conforme o caso, as partes danificadas às oficinas especializadas, para completar a manutenção do veículo;  

 Testar o veículo e seus equipamentos elétricos para a garantia de funcionalidade;   
 Verificar o motor de partida, lâmpada, relógios, gerador, etc.;   
 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
 
1.05 - ENCANADOR  
 Compreende as tarefas que se destinam a montar, instalar e conservar sistemas de tubulação de material 

metálico ou não metálico, roscando, soldando ou furando, utilizando-se de instrumentos apropriados, para 
possibilitar a condução de ar, água, vapor e outros fluídos, bem como a implantação de redes de água e 
esgoto;  

 Estudar o trabalho a ser executado analisando desenhos, esquemas, especificações e outras informações, 
para programar o roteiro de operações;   

 Marcar os pontos de colocação das tubulações, uniões e furos nas paredes, muros e escavações do solo, 
utilizando-se de instrumentos de traçagem ou marcação para orientar a instalação do sistema projetado;   

 Executar a instalação de rede primária e secundária de água e esgoto em obras públicas de construção civil, 
abrindo valetas no solo ou rasgos em paredes, para introduzir tubos ou partes anexas, de acordo com as 
determinações dos croquis, esquemas ou projetos;   

 Executar os serviços de conserto e manutenção de equipamentos hidráulicos, efetuando a substituição ou 
reparação de peças, para mantê-los em bom funcionamento;   

 Testar as redes hidro-sanitárias instaladas ou os equipamentos reparados, utilizando ferramentas específicas, 
para garantir sua funcionalidade;  

 Elaborar o orçamento de material hidráulico, baseando-se nos projetos e obras, para aquisição do que é 
necessário;   

 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
 

1.06 - JARDINEIRO  
 Compreende as tarefas que se destinam a executar serviços de jardinagem e arborização em ruas e 

logradouros públicos.   
 Preparar a terra, arando, adubando, irrigando e efetuando outros tratos necessários, para proceder ao plantio 

de flores, árvores, arbustos e outras plantas ornamentais;   
 Efetuar a podagem das plantas e árvores, aparando-as em épocas determinadas, com tesouras e instrumentos 

apropriados para assegurar o desenvolvimento adequado das mesmas;  
 Efetuar a coleta de sementes e de mudas através de incursões em matas e florestas do município;   
 Efetuar o plantio de sementes e mudas, colocando-as em covas previamente preparadas nos canteiros, para 

obter a germinação e o enraizamento;   
 Efetuar a formação de novos jardins e gramados, renovando-lhes as partes danificadas, transplantando mudas, 

erradicando ervas daninhas e procedendo à limpeza dos mesmos, para mantê-los em bom estado de 
conservação;  

 Preparar canteiros, colocando anteparos de madeira e de outros materiais, seguindo os contornos 
estabelecidos, para atender à estética dos locais;   

 Zelar pelos equipamentos, ferramentas e outros materiais utilizados, colocando-os em local apropriado, para 
deixá-los em condições de uso;   

 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato 
 

1.07 - MECÂNICO  

 Compreende as tarefas que se destinam a consertar automotores em geral, efetuando a reparação, 
manutenção e conservação, visando assegurar as condições de funcionamento; 

 Examinar os veículos e máquinas rodoviárias, inspecionando diretamente, ou por meio de aparelhos ou banco 
de provas, para determinar os defeitos e anormalidade de funcionamento;   

 Efetuar a desmontagem, procedendo ajustes ou substituições de peças do motor, dos sistemas de freios, de 
ignição, de direção, de alimentação de combustível, de transmissão e de suspensão, utilizando ferramentas e 
instrumentos apropriados, para recondicionar o veículo e assegurar o seu funcionamento;   

 Recondicionar o equipamento elétrico do veículo ou máquina rodoviária, o alinhamento da direção e a 
regulagem dos faróis, enviando a oficinas especializadas as partes mais danificadas, para complementar a 
manutenção do veículo;   

 Orientar e acompanhar a limpeza e lubrificação de peças e equipamentos, providenciando os acessórios 
necessários para a execução dos serviços;  

 Efetuar a montagem dos demais componentes dos veículos e máquinas rodoviárias, guiando-se pelos 
desenhos ou especificações pertinentes, para possibilitar sua utilização;   

 Testar os veículos e máquinas uma vez montados, para comprovar o resultado dos serviços realizados;  
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 Executar outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
 

1.08 - OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
 Zelar pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas, que utiliza na execução de suas 

tarefas;  
 Operar máquinas montadas sobre rodas ou sobre esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba, para 

escavar e mover terra, pedras, areia cascalho e materiais análogos;  
 Operar máquinas de abrir canais de drenagem, abastecimento de água, e outros;  
 Operar equipamento de drenagem para aprofundar e alargar leito de rio ou canal, ou extrair areia e cascalho;  
 Operar máquinas providas de martelo acionado mecanicamente ou de queda livre, para cravar estacas de 

madeira, de concreto ou de aço, em terreno seco ou submerso;  
 Operar máquinas providas de lâminas para nivelar solos, na construção de edifícios, pistas, estradas e outras 

obras;  
 Operar máquinas providas de rolos compressores, para compactar e aplainar os materiais utilizados na 

construção de estradas;  
 Operar máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume, acionando os dispositivos, para posicioná-

las segundo as necessidades do trabalho;  
 Movimentar a máquina, acionando seus pedais e alavancas de comando, corte, elevação e abertura, assim 

como seus comandos de tração e os hidráulicos, para escavar, carregar, levantar, descarregar material, mover 
pedras, terras e materiais similares;  

 Executar serviços de terraplanagem, tais como remoção, distribuição e nivelamento de superfícies, cortes de 
barrancos, acabamento e outros;  

 Providenciar o abastecimento de combustível, água e lubrificantes nas máquinas sob sua responsabilidade;  
 Conduzir as máquinas, acionando o motor e manipulando os dispositivos, para posicioná-las, segundo as 

necessidades de trabalho;  
 Executar as tarefas relativas a verter, em caminhões e veículos de carga pesada, os materiais escavados, para 

o transporte dos mesmos;  
 Efetuar serviços de manutenção de máquina, abastecendo-a, lubrificando-a e executando pequenos reparos, 

para assegurar seu bom funcionamento;  
 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  

 
1.09 - PEDREIRO  

 Compreende as tarefas que se destinam à execução de trabalhos de alvenaria, de assentamento de pedras ou 
tijolos de argila ou concreto, em camadas superpostas, rejuntando-os e fixando-os com argamassa, para 
levantar muros, paredes, colocando pisos, azulejo e outros similares;   

 Verificar as características da obra, examinando plantas e outras especificações da construção, para selecionar 
o material e estabelecer as operações a executar;   

 Ajustar a pedra ou tijolo a ser utilizado, adaptando a forma e medida ao lugar onde será colocado, utilizando 
martelo e talhadeira, para possibilitar o assentamento do material em questão;   

 Misturar areia, cimento e água, dosando esses materiais nas quantidades convenientes, para obter a 
argamassa a ser empregada no assentamento de pedras e tijolos;  

 Assentar tijolos, ladrilhos, pisos ou pedras, superpondo-os em fileiras ou seguindo os desenhos, para levantar 
paredes, vigas, pilares, degraus, escadas e outras partes da construção;   

 Construir base de concreto e/ou outro material, baseando-se nas especificações, para possibilitar a instalação 
de máquinas, postes da rede elétrica ou para outros fins;   

 Executar serviços de acabamento em geral, tais como colocação de telhas, revestimento de pavimentos ou 
paredes com ladrilhos e azulejos, instalação de rodapés, verificando material e ferramentas necessárias para a 
execução dos trabalhos;   

 Executar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, reparando paredes 
e pisos, aparelhos sanitários e outras peças, chumbando as bases danificadas, para reconstituir essas 
estruturas. 

 Rebocar as estruturas construídas, empregando argamassa de cal, cimento e areia e atentando para o prumo 
e nivelamento das mesmas para torná-las aptas a outros tipos de revestimentos;   

 Executar outras tarefas correlatas determinadas. 
 
1.10 - PINTOR  

 Compreende as tarefas que se destinam a preparar e pintar as superfícies externas e internas de edifícios e 
outras obras civis, rapando-as, lixando-as, limpando-as, emassando-as e cobrindo-as com uma ou várias 
camadas de tinta, para protegê-las ou decora-las, visando à manutenção e à conservação dos prédios 
municipais  

 Verificar o trabalho a ser executado, observando o estado da superfície a ser pintada, para determinar os 
procedimentos e materiais a serem utilizados;   

 Limpar as superfícies, escovando, lixando ou retirando a pintura velha ou das partes danificadas com 
raspadeiras, espátulas e solvente para eliminar os resíduos   
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 Preparar as superfícies, emassando, lixando e retocando falhas e emendas, para corrigir defeitos e facilitar a 
aderência da tinta;   

 Preparar o material de pintura, misturando tintas, pigmentos, óleos e substâncias diluentes e secantes em 
proporções adequadas, para obter a cor e a qualidade especificadas;   

 Pintar as superfícies, aplicando sobre elas uma ou várias camadas de tinta, utilizando pincéis, rolos ou brochas 
para protege-las e dar-lhes o aspecto desejado;   

 Executar serviços de colocação de vidros em vitrôs, janelas, vidraças e portas, preparando a superfície com 
camada de massa, para assegurar o serviço desejado;   

 Zelar pelos equipamentos e materiais de sua utilização;   
 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  

 
1.11 - SERVENTE  

 Compreende as tarefas que se destinam a executar serviços de limpeza e higienização de ambientes, de 
auxílio em cozinhas e outros e preparo de café, chá e outros, zelando pela ordem e limpeza.   

 Efetuar a limpeza e higienização de sanitários, salas, pátios e assemelhados, utilizando-se de utensílios 
manuais e materiais de limpeza, como detergentes, desinfetantes e etc.;   

 Efetuar limpeza de salas de aula, varrendo o chão, limpando vitrais, portas, lousas, etc.;   
 Providenciar a lavagem e guarda dos utensílios, para assegurar sua posterior utilização;   
 Preparar e servir café, chá, sucos e água, para atender funcionários e visitantes da unidade;   
 Efetuar a limpeza e higienização da cozinha, lavando pisos, peças, azulejos, para manter um bom aspecto de 

higiene e limpeza;   
 Auxiliar no preparo de refeições ou merenda escolar, lavando e cortando verduras e legumes, separando 

ingredientes, etc.;   
 Receber, armazenar e controlar estoque de materiais necessários ao desenvolvimento de seus serviços, 

requisitando sua reposição sempre que necessário;   
 Executar outras tarefas, trabalhos, serviços ou procedimentos, determinados pelo superior imediato, 

compatíveis com sua área de atuação, competência e conhecimento.   
 
 

EMPREGOS: 2.01; 2.02; 2.03; 2.04; 2.05 E 2;06 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DA FAMÍLIA (TODAS 
AS ÁREAS) 
 Compreende as tarefas que se destinam à atividade de prevenção de doenças e promoção da saúde sob 

supervisão do gestor local do SUS (a Secretaria Municipal de Saúde).   
 Realizar mapeamento de sua área;  
 Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro;   
 Identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco;   
 Identificar área de risco;   
 Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e até agendando 

consultas, exames e atendimento odontológico, quando necessário;   
 Realizar ações e atividades, no nível de suas competências, nas áreas prioritárias da Atenção Básicas;   
 Realizar, por meio da visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua 

responsabilidade;  
 Estar sempre bem informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre a situação das famílias 

acompanhadas, particularmente aquelas em situações de risco;   
 Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e na prevenção de 

doenças;   
 Promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e 

melhoria do meio ambiente, entre outras;  
 Traduzir para a ESF a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites;  
 Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possam ser potencializados pela equipe.   

 
2.07 - AGENTE SANITÁRIO  

 Compreende as tarefas que se destinam a promover a saúde individual e coletiva através da fiscalização do 
cumprimento das leis que dispõe sobre a proteção, promoção e preservação da saúde.   

 Verificar a procedência de reclamações no tocante ao saneamento básico;   
 Executar os trabalhos referentes ao PROÁGUA (coleta e preparo de material);   
 Atuar no trabalho de campo do Setor de Vetores (Dengue, Leishmaniose, Mal de Chagas, etc.);   
 Promover vistorias em estabelecimentos nas áreas de alimentos, saúde, clubes de serviço, cemitérios, entre 

outros, para a emissão de Licença de Funcionamento;   
 Atuar em conjunto, quando necessário, com a equipe de Vigilância Epidemiológica;   
 Elaborar boletins de produção e relatórios de visitas domiciliares; - Promover autuações sanitárias;   
 Realizar educação sanitária para a população;  
 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
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2.08 - ATENDENTE DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
 Compreende as tarefas que se destinam a recepcionar as pessoas em consultório dentário, procurando 

identificá-las e averiguando suas necessidades, para prestar informações, receber recados ou encaminha-los 
ao cirurgião dentista.   

 Efetuar o controle da agenda de consultas, verificando os horários disponíveis e registrando as marcações 
realizadas, para mantê-las organizadas e atualizadas;  

 Atender os pacientes, procurando identificá-los, averiguando as necessidades e o histórico clínico dos 
mesmos, para prestar-lhes informações, receber recados ou encaminhá-los ao cirurgião dentista;  - Controlar o 
fichário e/ou arquivo de documentos ao histórico do paciente, organizando-os e mantendo-os atualizados, para 
possibilitar ao cirurgião dentista consultá-los, quando necessário; - Zelar pelos instrumentos utilizados no 
consultório, limpando-os e esterilizando-os, para assegurar sua higiene e utilização;   

 Auxiliar o dentista nos procedimentos odontológicos;   
 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.   
 
2.09 - AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
 Auxiliar administrativamente no atendimento da demanda de clínica geral das Unidades de Saúde do município 

de Socorro.  
 Desenvolver, com os agentes comunitários de saúde, atividades de identificação das famílias de situações de 

risco à saúde;   
 Realizar procedimentos educativos e preventivos aos usuários, individuais ou coletivos;   
 Instrumentalizar o cirurgião-dentista durante a realização de procedimentos clínicos;   
 Preparar e organizar o instrumental e materiais necessários para a realização dos procedimentos clínicos;  
 Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização do material e equipamentos, cuidando de sua 

ordem, reposição e conservação, bem como o seu preparo, armazenamento e manutenção, segundo as 
normas técnicas;   

 Acolher e agendar o usuário orientando-o quanto ao funcionamento do serviço;   
 Participar da discussão e organização do processo de trabalho da unidade de saúde;   
 Acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe de saúde da família, contribuindo com seus saberes 

específicos.   
 
2.10 - ESCRITURÁRIO  
 Compreende as tarefas que se destinam a executar serviços gerais de escritório das diversas unidades 

administrativas, como a classificação de documentos e correspondências, transcrição de dados, lançamentos, 
prestação de informações, arquivo, datilografia e digitação em geral e atendimento ao público;   

 Datilografar ou digitar cartas, memorandos, relatórios e demais correspondências da unidade, atendendo às 
exigências de padrões estéticos, baseando-se nas minutas fornecidas para atender às rotinas administrativas;   

 Recepcionar as pessoas que procuram a unidade, inteirando-se dos assuntos a serem tratados, objetivando 
prestar-lhes as informações desejadas;   

 Organizar e manter atualizado o arquivo de documentos da unidade, classificando-os por assunto, em ordem 
alfabética, visando à agilização de informações;   

 Efetuar controles relativamente complexos, envolvendo interpretação e comparação de dois ou mais dados, 
conferência de cálculos de licitações, controle de férias, contábil e/ou outros tipos similares de controle, para 
cumprimento das necessidades administrativas;  

 Efetuar cálculos utilizando fórmulas e envolvendo dados comparativos: cálculos de área, metragens de muros e 
passeios, cálculos de juros de mora, correção monetária e outros;  

 Atender e efetuar ligações telefônicas, anotando ou enviando recados de dados de rotina ou prestando 
informações relativas aos serviços executados;  

 Receber e transmitir fax;   
 Controlar o recebimento e expedição de correspondência, registrando-a em livro próprio, com a finalidade de 

encaminhá-la ou despachá-la para as pessoas interessadas;   
 Redigir memorandos, circulares, relatórios, ofícios simples, observando os padrões estabelecidos para 

assegurar o funcionamento do sistema de comunicação administrativa;   
 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.   
 
2.11 - OPERADOR DE RX  
 Compreende as tarefas que se destinam a executar exames radiológicos, sob a supervisão do médico 

radiologista, posicionando adequadamente o paciente e acionando o aparelho de Raios-X. - Selecionar os 
filmes a serem utilizados, atendendo ao tipo de radiografia requisitada pelo médico, para facilitar a execução do 
trabalho;  

 Colocar os filmes no chassi, posicionando-os e fixando letras e números radiopacos no filme, para bater as 
chapas radiográficas;  

 Preparar o paciente, fazendo-o vestir roupas adequadas e livrando-o de qualquer joia ou objeto de metal, para 
assegurar a validade do exame;  

 Colocar o paciente nas posições corretas, medindo as distâncias para focalização da área a ser radiografada, 
para obter chapas mais nítidas;  
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 Acionar o aparelho de Raios-X, observando as instruções de funcionamento, para provocar a descarga de 
radioatividade sobre a área a ser radiografada;  

 Registrar o número de radiografias realizadas, discriminando tipos, regiões e requisitantes, para possibilitar a 
elaboração do boletim estatístico;  

 Controlar o estoque de filmes, contrastes e outros materiais de uso no setor, verificando e registrando gastos, 
para assegurar a continuidade dos serviços;  

 Manter a ordem e a higiene no ambiente de trabalho, seguindo normas e instruções, para evitar acidentes;  
 Pode operar máquinas reveladoras automáticas para revelação, fixação e secagem de chapas radiográficas;  
 Executar outras tarefas determinadas pelo superior imediato.  
 
2.12 - ORIENTADOR SOCIAL  
 Orientar e mediar os processos grupais do serviço, sob a orientação do órgão gestor; 
 Mediar os processos grupais do serviço, sob orientação do órgão gestor; 
 Participar das atividades de planejamento e sistematizar e avaliar o serviço, juntamente com a equipe de 

trabalho responsável pela execução;   
 Atuar como referência para crianças, adolescentes, jovem, adultos e para os demais profissionais que 

desenvolvem atividades com o Grupo sob sua responsabilidade;  
 Registrar a frequência e as ações desenvolvidas, e encaminhar mensalmente as informações para o 

profissional de referência do CRAS;   
 Organizar e facilitar situações estruturadas de aprendizagem e do convívio social, explorando e desenvolvendo 

temas e conteúdo do serviço;   
 Desenvolver oficinas esportivas culturais, e de lazer, em caso de habilidade para tal;   
 Identificar e encaminhar famílias para o técnico da equipe de referência do CRAS;  
 Participar de atividades de capacitação da equipe de trabalho responsável pela execução do serviço.  
 Identificar o perfil dos usuários e acompanhar a sua evolução nas atividades desenvolvidas.  
 Informar ao técnico da equipe de referencia a identificação de contextos familiares e informações quanto ao 

desenvolvimento dos usuários e seus múltiplos aspectos (emotivos de atitudes, etc.);  
 Coordenar o desenvolvimento das atividades realizadas com os usuários;  
 Manter arquivo físico da documentação do(s) grupo(s), incluindo os formulários de registro das atividades e de 

acompanhamento dos usuários; 
 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
2.13 - SECRETÁRIO DE ESCOLA  
 Organizar as atividades pertinentes à secretaria da escola.   
 Organizar e manter atualizados os prontuários dos alunos, procedendo ao registro e escrituração relativos à 

vida escolar, bem como o que se refere à matrícula, frequência e histórico escolar, para facilitar a identificação 
de aptidões, interesse e comportamento dos mesmos;   

 Executar tarefas relativas à anotação, organização de documentos e outros serviços administrativos, 
procedendo de acordo com normas específicas, para agilizar o fluxo de trabalhos dentro da secretaria; 

 Supervisionar e orientar os demais servidores na execução das atividades da secretaria como redigir 
correspondências, verificar a regularidade da documentação referente à transferência de alunos, registros de 
documentos, para assegurar o funcionamento eficiente da unidade;   

 Elaborar propostas das necessidades de material permanente e de consumo, submetendo à aprovação do 
diretor, para atender às necessidades da unidade; 

 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.   
 
2.14 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM DE SAÚDE DA FAMÍLIA  
 Compreende as tarefas que se destinam a acompanhar os serviços de enfermagem nas unidades de saúde, 

zelando pelas metas e rotinas de trabalho, para auxiliar no atendimento aos pacientes; 
 Auxiliar nas ações de assistência de enfermagem ao indivíduo e à família;   
 Auxiliar nos cuidados diretos de enfermagem ao usuário de acordo com as prioridades dos programas e 

conforme os protocolos do serviço;   
 Auxiliar nas ações educativas organizadas em sua área de atuação;   
 Auxiliar na consulta de enfermagem para os indivíduos cadastrados em todas as fases do ciclo de vida;   
 Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a 

continuidade da assistência prestada;   
 Participar do atendimento à demanda espontânea, segundo protocolos da instituição para a categoria;  
 Preencher registros de produção das atividades de enfermagem, bem como efetuar a análise dos mesmos;   
 Participar da análise dos dados de produção da equipe;  
 Executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária;   
 Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva no nível de sua competência. 
 
3.01 - ARQUIVISTA  
 Organizar documentação de arquivos institucionais e pessoais, criar projetos de museus e exposições, 

organizar acervos, dar acesso à informação, conservar acervos; preparar ações educativas e culturais, planejar 
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e executar atividades técnico-administrativas, orientar implantação de atividades técnicas e assessorar nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão;   

 Organizar documentação de arquivos institucionais e pessoais;   
 Classificar e codificar documentos de arquivo;   
 Registrar documentos de arquivo;   
 Estabelecer critérios de amostragem para guarda de documentos de arquivo e critérios para descarte de 

documentos de arquivo;   
 Elaborar plano de classificação e tabelas de temporalidade;  
 Gerir depósitos de armazenamento e diagnosticar a situação dos arquivos;   
 Dar acesso à informação: atender usuários; formular instrumentos de pesquisa; prover banco de dados e/ou 

sistemas de recuperação e informação; - apoiar as atividades de consulta;  
 Realizar empréstimos de documentos e acervos e proceder a sua fiscalização;   
 Emitir certidões sobre documentos de arquivos; fiscalizar a aplicação de legislação de direitos autorais, a 

reprodução e divulgação de imagens;  
 Conservar acervos: diagnosticar o estado de conservação do acervo, estabelecendo procedimentos de 

segurança;   
 Higienizar documentos/acervos;  
 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.  
 
3.02 - ASSISTENTE SOCIAL  

 Compreende as tarefas que se destinam a prestar serviços de âmbito social, individualmente e/ou em grupos, 
identificando e analisando seus problemas e necessidades materiais e sociais, aplicando métodos e processos 
básicos do serviço social.   

 Organizar a participação dos indivíduos em grupo, desenvolvendo suas potencialidades e promovendo 
atividades educativas, recreativas e culturais, para assegurar o progresso coletivo e a melhoria do 
comportamento individual;   

 Programar a ação básica de uma comunidade nos campos social, médico e outros, através da análise dos 
recursos e das carências sócio-econômicas dos indivíduos e da comunidade, de forma a orientá-los e 
promover seu desenvolvimento;   

 Planejar, executar e analisar pesquisas socioeconômicas, educacionais e outras, utilizando técnicas 
específicas para identificar necessidades e subsidiar programas educacionais, habitacionais, de saúde e 
formação de mão-de-obra;   

 Efetuar triagem nas solicitações de ambulância, remédios, gêneros alimentícios, recursos financeiros e outros, 
prestando atendimento na medida do possível;   

 Acompanhar casos especiais como problemas de saúde, relacionamento familiar, drogas, alcoolismo e outros, 
sugerindo o encaminhamento aos órgãos competentes de assistência, para possibilitar atendimento dos 
mesmos;   

 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.   
 
3.03 - BIOLOGISTA  

 Prestar esclarecimentos técnicos e teóricos aos usuários quanto a todos os procedimentos usados; - Realizar 
exames laboratoriais como: análise bioquímica, sorológica, imunológica, hematológica, bacteriológica, etc, 
demonstrando conhecimentos específicos em cada área;  

 Identificar nas papeletas a necessidade de utilizar um ou até três métodos para alcançar os resultados 
esperados;  

 Fazer controle de qualidade periodicamente;  
 Efetuar a leitura de exames em geral;  
 Efetuar ou supervisionar a coleta de material para exames;  
 Supervisionar e/ou realizar esterilização de instrumentos e utensílios a serem usados no laboratório;  
 Preparar soluções e meios de cultura;  
 Medir, pesar e preparar reagentes mais complexos;  
 Colaborar na assepsia e esterilização de instrumentos usados na coleta de material do laboratório;  
 Desenvolver a habilidade de executar trabalho em equipe;  
 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
3.04 - DENTISTA ENDODONTISTA  

 Compreende as tarefas que se destinam a diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial, 
utilizando processos clínicos ou endodônticos, para promover e recuperar a saúde bucal.   

 Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos por via direta para verificar a presença de focos 
de infecção e outras afecções;   

 Identificar as afecções quanto à extensão e profundidade, valendo-se de instrumentos especiais, exames 
radiológicos e/ou laboratoriais, para estabelecer o plano de tratamento endodôntico;  

 Executar serviços de endodontia e eliminar a instalação de focos e infecção;   
 Executar serviços inerentes ao tratamento de afecções da boca, usando procedimentos clínicos para a 

conservação de dentes com comprometimento da polpa;  
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 Verificar os dados de cada paciente, registrando os serviços a executar e os já executados, utilizando fichas 
apropriadas, para acompanhar a evolução do tratamento;   

 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato, como atendimento de urgência para 
eliminar a dor.  

 
3.05 - DENTISTA DE SAÚDE DA FAMÍLIA  

 Atender a demanda de clínica geral das Unidades de Saúde do município de Socorro.   
 Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adscrita;  
 Realizar os procedimentos clínicos definidos nas normas operacionais do Sistema Único de Saúde;   
 Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adscrita;   
 Encaminhar e orientar os usuários que apresentarem problemas mais complexos a outros níveis de 

assistência, assegurando seu acompanhamento; - realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências;  
 Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais;  
 Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados;   
 Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência;   
 Executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica a de saúde coletiva, assistindo as famílias, 

indivíduos ou grupos específicos, de acordo com o planejamento local; - coordenar ações coletivas voltadas 
para a promoção e prevenção em saúde bucal;   

 Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas;   
 Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal;  
 Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo técnico em higiene dental e o auxiliar de consultório dentário;   
 Planejar e realizar visitas domiciliares.   
 
3.06 - ENFERMEIRO   

 Compreende as tarefas que se destinam a executar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina 
e/ou específicos, para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva.  

 Executar diversas tarefas de enfermagem como: administração sangue e plasma, controle de pressão arterial, 
aplicação de respiradores artificiais e outros tratamentos, pondo em prática seus conhecimentos técnicos, para 
proporcionar o bem-estar físico, mental e social aos pacientes;  

 Prestar primeiros socorros no local de trabalho, em casos de acidente ou doença, fazendo curativos ou 
imobilizações especiais, administrando medicamentos, para posterior atendimento médico;  

 Supervisionar a equipe de enfermagem, treinando, coordenando e orientando sobre o uso de equipamentos, 
medicamentos e materiais mais adequados de acordo com a prescrição do médico, para assegurar o 
tratamento ao paciente;  

 Manter os equipamentos e aparelhos em condições de uso imediato, verificando periodicamente seu 
funcionamento e providenciando sua substituição ou conserto, para assegurar o desempenho adequado dos 
trabalhos de enfermagem;  

 Supervisionar e manter salas, consultórios e demais dependências em condições de uso, assegurando sempre 
a sua higienização e limpeza dentro dos padrões de segurança exigidos; - Promover a integração da equipe 
como unidade de serviço, organizando reuniões para resolver os problemas que surgem, apresentando 
soluções através de diálogo com os funcionários e avaliando os trabalhos e as diretrizes;  

 Desenvolver o programa de saúde da mulher, orientações sobre o planejamento familiar, às gestantes, sobre 
os cuidados na gravidez, a importância do pré-natal, etc.;  

 Efetuar trabalhos com crianças para a prevenção da desnutrição, desenvolvendo programa de suplementação 
alimentar;  

 Executar programas de prevenção de doenças em adultos, identificação e controle de doenças como diabetes 
e hipertensão;  

 Desenvolver o programa com adolescentes, trabalho de integração familiar, educação sexual, prevenção de 
drogas etc.;  

 Executar a supervisão e controle de equipamentos e materiais de consumo;  
 Participar de reuniões de caráter administrativo e técnico de enfermagem, visando o aperfeiçoamento dos 

serviços prestados;  
 Efetuar e registrar todos os atendimentos, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao 

paciente, anotando em prontuários, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade, para 
documentar a evolução da doença e possibilitar o controle da saúde; - Fazer estudos e previsão de pessoal e 
materiais necessários às atividades, elaborando escalas de serviços e atribuições diárias, especificando e 
controlando materiais permanentes e de consumo para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de 
enfermagem;  

 Organizar e/ou participar em bancas examinadoras, em assuntos específicos, nos concursos para provimentos 
de cargos e contratação do pessoal de enfermagem;  

 Desenvolver ou colaborar em pesquisas na área de saúde e de enfermagem que resultem no desenvolvimento 
da tecnologia apropriada à assistência à saúde;  

 Participar na elaboração e operacionalização do sistema de referência e contra referência no atendimento à 
saúde da população;  

 Participar em projetos de construção e reforma de unidades de saúde;  



PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE SOCORRO/SP 
Concurso Público de Provas e Títulos - Edital Nº 01/2022 

Concurso Público de Provas e Títulos Nº 01/2022       Prefeitura de Socorro/SP - Página 9 

 Prescrever medicamentos previamente estabelecidos em programas de Saúde Pública e em rotinas aprovadas 
pela instituição de saúde;  

 Prescrever cuidados de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos de base científica e 
capacidade de tomar decisões imediatas;   

 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
 
3.07 - ENFERMEIRO DE SAÚDE DA FAMÍLIA  
 Compreende as tarefas que se destinam ao auxílio do atendimento clínico da comunidade; 
 Planejar, organizar, coordenar, acompanhar, executar e avaliar as ações de assistência de enfermagem ao 

indivíduo e à família;   
 Planejar e executar os cuidados diretos de enfermagem ao usuário de acordo com as prioridades dos 

programas e conforme os protocolos do serviço;  
 Planejar, organizar e/ou participar de ações educativas organizadas em sua área de atuação;  
 Realizar consulta de enfermagem para os indivíduos cadastrados em todas as fases do ciclo de vida;  
 Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a 

continuidade da assistência prestada;  
 Participar do atendimento à demanda espontânea, segundo protocolos da instituição para a categoria;  
 Promover capacitação e educação permanente da equipe de enfermagem e agentes comunitários de saúde;  
 Preencher registros de produção das atividades de enfermagem, bem como efetuar a análise dos mesmos;  
 Participar da análise dos dados de produção da equipe;  
 Solicitar exames complementares, prescrever/transcrever medicações, conforme protocolos estabelecidos nos 

programas do Ministério da Saúde e as disposições legais da profissão;  
 Executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária;  
 Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva no nível de sua competência;   
 Supervisionar e coordenar as ações desenvolvidas pelos agentes comunitários de saúde e dos auxiliares de 

enfermagem, com vistas ao melhor desempenho de suas funções;  
 Planejar e realizar visitas domiciliares.   
 
3.08 - ENGENHEIRO AGRÔNOMO  
 Compreende as tarefas que se destinam a elaborar, desenvolver e supervisionar projetos referentes a 

processos produtivos agropastoris e agroindustriais, no sentido de possibilitar mais rendimento e qualidade da 
produção, visando garantir a reprodução dos recursos naturais e melhoria da qualidade de vida das populações 
rurais. 

 Elaborar métodos e técnicas de cultivo de acordo com tipos de solo e clima, efetuando estudos, experiências e 
analisando os resultados obtidos, para melhorar a germinação de sementes e crescimento de plantas e o 
rendimento das colheitas. 

 Coordenar e efetuar levantamentos de flora e fauna locais, para estudos e projetos de proteção do meio 
ambiente; 

 Estudar os efeitos da rotatividade, drenagem, irrigação e adubagem, realizando experiências, analisando seus 
resultados nas fases da semeadura cultivo e colheita, para determinar as técnicas de tratamento do solo; 

 Elaborar e desenvolver métodos de combate às ervas daninhas, enfermidades de lavoura e de insetos, 
baseando-se em experiências e pesquisas para preservar a vida das plantas; 

 Orientar agricultores e outros trabalhadores agrícolas sobre sistemas e técnicas de exploração agrícola, formas 
de organização, condições de comercialização, para aumentar a produção e garantir seu comércio; 

 Coordenar atividades de formação de viveiros de mudas, controle de plantio e replantio, substituindo árvores, 
quando necessário, para promover o desenvolvimento da arborização das vias públicas e a manutenção de 
parques, jardins e áreas verdes; 

 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 

3.09 - ENGENHEIRO CIVIL  

 Compreende as tarefas que se destinam a elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia civil, estudando 
características e preparando planos, métodos de trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e 
orientar a construção, a manutenção e o reparo das obras e assegurar os padrões técnicos; 

 Elaborar projeto de construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidades de 
materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários e efetuando um cálculo aproximado de custos, para 
submeter à apreciação;   

 Supervisionar e fiscalizar obras, serviços de terraplanagem, projetos de locação, projetos de obras viárias, 
observando o cumprimento das especificações técnicas exigidas, para assegurar os padrões de qualidade e 
segurança;  

 Proceder a uma avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e examinando as 
características do terreno disponível, para determinar o local mais apropriado para a construção;   

 Calcular os esforços e deformações previstas na obra projetada ou que afetem a mesma, consultando tabelas 
e efetuando comparações, para apurar a natureza e especificação dos materiais que devem ser utilizados na 
construção;   



PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE SOCORRO/SP 
Concurso Público de Provas e Títulos - Edital Nº 01/2022 

Concurso Público de Provas e Títulos Nº 01/2022       Prefeitura de Socorro/SP - Página 10 

 Elaborar relatórios, registrando os trabalhos executados, as vistorias realizadas e as alterações ocorridas em 
relação aos projetos aprovados;  

 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.   
 
3.10 - ENGENHEIRO AMBIENTAL  
 Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia ambiental, relativos à administração, gestão e ordenamento 

ambiental;  
 Prestar consultoria, assistência e assessoria;  
 Coordenar a operação e manutenção do empreendimento;  
 Elaborar pesquisas tecnológicas;   
 Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia ambiental, planejando empreendimentos, realizando 

investigação de campo, levantamento técnico, análise de dados primários e secundários, realizando estudo da 
viabilidade técnica, econômica e ambiental;  

 Desenvolver estudos ambientais e pesquisas tecnológicas;   
 Gerenciar obras;   
 Prestar consultoria, assistência e assessoria;  
 Controlar qualidade do empreendimento e projeto;  
 Coordenar operação e manutenção do empreendimento/direção de obra e serviço técnico;  
 Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;   
 Execução de obra e serviço técnico;  
 Fiscalização de obra e serviço técnico;   
 Produção técnica e especializada;   
 Condução de trabalho técnico;  
 Execução de Desenho Técnico;   
 Executar outras atividades inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos.  
 
3.11 - FARMACÊUTICO DA FAMÍLIA 
 Compreende as tarefas que se destinam a planejar as atividades diárias de farmácia para o Programa de 

Saúde da Família; supervisionar os cuidados prestados; elaborar planos de assistência; prestar assistência 
direta de acordo com a complexidade do cuidado; organizar e dirigir os serviços de farmácia e de suas 
atividades técnicas e auxiliares; realizar balanço hídrico; planejar e colaborar com os programas de 
capacitação; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade; obedecer as normas técnicas 
de biossegurança na execução de suas atribuições.  -  Realizar assistência integral (promoção e proteção da 
saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e 
famílias na Unidade da Saúde da Família e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações etc), em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, 
adolescência, idade adulta e terceira idade;  

 Supervisionar o armazenamento, distribuição e transporte de produtos;   
 Efetuar pesquisas tecnocientíficas;    
 Coordenar na política de medicamentos e serviços;   
 realizar análises clínicas, toxicológicas, físico-químicos, biológicas e microbiológicas;   
 garantir a qualidade de produtos e serviços farmacêuticos;   
 Manter os equipamentos e aparelhos em condições de uso imediato, verificando periodicamente seu 

funcionamento e providenciando sua substituição ou conserto, para assegurar o desempenho adequado dos 
trabalhos de seu ofício;  

 Supervisionar e manter salas, consultórios e demais dependências em condições de uso, assegurando sempre 
a sua higienização e limpeza dentro dos padrões de segurança exigidos;  

 Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos Agente Comunitários da Saúde do 
Programa;  

 Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos Agentes Comunitários de Saúde, Técnicos 
e Auxiliares de Farmácia e demais profissionais integrantes da equipe do Programa Saúde da Família;  

 Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade da Saúde 
da Família e executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 
3.12 - FISIOTERAPEUTA  
 Compreende as tarefas que se destinam a tratar meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, 

sequelas de acidentes vascular-cerebrais e outros, empregando ginástica corretiva, cinesioterapia, 
eletroterapia e demais técnicas especiais de reeducação muscular, para obter o máximo de recuperação 
funcional dos órgãos e tecidos afetados;   

 Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de 
amplitude articular, de verificação de cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço, de 
sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados;  

 Planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteartroses, sequelas de acidentes vascular-
cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismos raquimedulares, de paralisias cerebrais, 
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motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos especiais 
como cinesioterapia e hidroterapia, para reduzir ao mínimo as consequências dessas doenças;   

 Atender amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar sua 
movimentação ativa e independente; - Ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos 
aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando e treinando o paciente em exercícios de ginásticas 
especiais, para promover correções de desvios de postura e estimular a expansão respiratória e a circulação 
sanguínea;   

 Fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os de 
forma sistemática, para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade;   

 Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução de tarefas, 
para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples;  

 Assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos e 
pareceres, para avaliação da política de saúde;   

 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.   
 
3.13 - FONOAUDIÓLOGO  

 Compreende as tarefas que se destinam a identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, 
empregando técnicas próprias de avaliação e fazendo treinamento fonético, auditivo e de dicção, para 
possibilitar o aperfeiçoamento e/ou a reabilitação da fala;  

 Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, de linguagem, audiometria, gravação e outras 
técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico;  

 Orientar o paciente com problemas de linguagem e audição, utilizando a logopedia e audiologia em sessões 
terapêuticas, visando sua reabilitação;  

 Orientar a equipe pedagógica, preparando informe e documentos sobre assuntos de fonoaudiologia, a fim de 
possibilitar-lhe subsídios;  

 Controlar e testar periodicamente a capacidade auditiva dos servidores, principalmente daqueles que 
trabalham em locais onde há muito ruído;  

 Aplicar testes audiométricos para pesquisar problemas auditivos;  
 Determinar a localização de lesão auditiva e suas consequências na voz, fala e linguagem do indivíduo;  
 Orientar os professores sobre o comportamento verbal da criança, principalmente com relação à voz;  
 Atender e orientar os pais sobre as deficiências e/ou problemas de comunicação detectadas nas crianças, 

emitindo parecer de sua especialidade e estabelecendo tratamento adequado, para possibilitar-lhes a 
reeducação e a reabilitação;  

 Executar outras tarefas correlatas determinadas pela superior imediato.  
 
3.14 - JORNALISTA 

 Atuar como jornalista responsável pela imprensa Oficial do Município; 
 Planejar pautas, redigir e editar reportagens, executar a diagramação e revisão do Jornal Oficial de Socorro, 

atualizar o noticiário do site da Prefeitura Municipal e enviar os boletins eletrônicos semanais à população; 
 Atender jornalistas que procuram a Prefeitura, com o desenvolvimento de atividades relacionadas ao trabalho 

de assessoria de imprensa; 
 Planejamento e organização semanal de pautas sobre os principais assuntos e atividades desenvolvidas pelos 

departamentos da prefeitura; 
 Redação, correção e coordenação de matérias a serem divulgadas; 
 Produção de fotos para complementação de reportagens; 
 Realização de entrevistas gravadas, cobertura de eventos e acompanhamento de atividade de gabinete; 
 Diagramação, revisão e envio para impressão gráfica do Jornal Oficial de Socorro, elaborado no departamento 

de Comunicação Social; 
 Coordenação e controle da distribuição dos jornais da Prefeitura em pontos estratégicos da cidade; 
 Elaboração e envio de boletins semanais com notícias da Prefeitura para o banco de e-mails do departamento; 
 Atender jornalistas e repassar notícias de interesse da população aos principais veículos da região; 
 Executar serviços técnicos de arquivamento de materiais de registro como jornais, fotos e vídeos institucionais. 
 
3.15 - NUTRICIONISTA  

 Compreende as tarefas que se destinam a executar a supervisionar, controlar e fiscalizar a distribuição e o 
armazenamento das merendas nas escolas, a fim de contribuir para a melhoria proteica;  

 Planejar e elaborar o cardápio semanalmente, baseando-se na aceitação dos alimentos pelos comensais, para 
oferecer refeições balanceadas e evitar desperdícios;  

 Orientar e supervisionar o preparo, a distribuição e o armazenamento das refeições, para possibilitar um 
melhor rendimento do serviço;   

 Programar e desenvolver treinamento com os servidores, realizando reuniões e observando o nível de 
rendimento, de habilidade, de higiene e de aceitação dos alimentos, para racionalizar e melhorar o padrão 
técnico dos serviços;   

 Elaborar relatório mensal, baseando-se nas informações recebidas para estimar o custo médio da alimentação;   
 Zelar pela ordem e manutenção da qualidade e higiene dos gêneros alimentícios;   
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 Orientar e supervisionar a elaboração dos gêneros alimentícios para assegurar a confecção de alimentos;  
 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 
3.16 - PROCURADOR JURÍDICO 

 Estudar ou examinar documentos jurídicos e de outra natureza, analisando seu conteúdo, com base nos 
códigos, leis, jurisprudências e outros documentos, para emitir pareceres fundamentados na legislação 
vigente;  

 Apurar ou completar informações levantadas, acompanhando o processo em todas as suas fases e 
representando a parte que é mandatária em juízo, para obter os elementos necessários à defesa ou acusação;  

 Representar a organização em juízo ou fora dele, acompanhando o processo, redigindo petições, para 
defender os interesses da Administração Municipal;  

 Prestar assistência às unidades administrativas em assuntos de natureza jurídica, elaborando e/ou emitindo 
pareceres nos processos administrativos, como licitações, contratos, distratos, convênios, consórcios, 
questões trabalhistas ligadas à administração de recursos humanos etc., visando assegurar o cumprimento 
das leis e regulamentos;  

 Promover a cobrança judicial e extrajudicial da dívida ativa e de qualquer outro crédito do município, visando o 
cumprimento de normas quanto aos prazos legais para a liquidação dos mesmos;  

 Redigir documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e informações sobre as questões de natureza 
administrativa, fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal e outras, aplicando a legislação em questão, para 
utilizá-la na defesa da Administração Municipal;  

 Examinar o texto de projetos de lei que serão encaminhados a Câmara, das emendas propostas pelo Poder 
Legislativo, bem como de Decretos e Portarias expedidos pelo Executivo, elaborando pareceres, quando for o 
caso, para garantir o cumprimento dos preceitos legais vigentes;  

 Participar de eventos específicos da área, para se atualizar nas questões jurídicas pertinentes à Administração 
Pública Municipal;  

 Os Procuradores Municipais terão prazo de 15 (quinze) dias para manifestar nos processos administrativos e 
licitatórios que lhes forem distribuídos, podendo o prazo ser prorrogado a critério do Secretário dos Negócios 
Jurídicos; 

 Executar outras tarefas determinadas pelo superior imediato.  
 
3.17 - PSICÓLOGO  
 Compreende as tarefas que se destinam a prestar assistência à saúde mental, bem como atender e orientar a 

área educacional e organizacional de recursos humanos, elaborando e aplicando técnicas psicológicas para 
possibilitar a orientação e o diagnóstico clínico;  

 Prestar atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à unidade de saúde, visando o 
desenvolvimento psíquico, motor e social do indivíduo, em relação à sua integração à família e à sociedade;   

 Prestar atendimento aos casos de saúde mental como toxicômanos, alcoólatras, organizando-os em grupos 
homogêneos, desenvolvendo técnicas de terapia de grupo, para solução dos seus problemas;   

 Prestar atendimento psicológico na área educacional, visando o desenvolvimento psíquico, motor e social das 
crianças e adolescentes em relação a sua integração à escola e à família, para promover o seu ajustamento;   

 Organizar e aplicar testes, provas e entrevistas, realizando sondagem de aptidões e capacidade profissional, 
objetivando o acompanhamento do pessoal para possibilitar maior satisfação no trabalho;   

 Efetuar análises de ocupações e acompanhamento de avaliações de desempenho pessoal, colaborando com 
equipes multiprofissionais, aplicando testes, métodos ou técnicas da psicologia aplicada ao trabalho;   

 Executar as atividades relativas ao recrutamento, seleção, orientação e treinamento profissional, realizando a 
identificação e análise de funções;   

 Promover o ajustamento do indivíduo no trabalho, através de treinamento para se obter a sua autorrealização;   
 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
3.18 - PSICOPEDAGOGO  

 Implementam, avaliam, coordenam e planejam o desenvolvimento de projetos pedagógicos/instrucionais nas 
modalidades de ensino, aplicando metodologias e técnicas para facilitar o processo de ensino e aprendizagem;  

 Atuam em cursos acadêmicos e/ou corporativos em todos os níveis de ensino para atender as necessidades 
dos alunos, acompanhando e avaliando os processos educacionais;  

 Viabilizam o trabalho coletivo, criando e organizando mecanismos de participação em programas e projetos 
educacionais, facilitando o processo comunicativo entre a comunidade escolar e as associações a ela 
vinculadas;  

 Atuar na identificação e prevenção das dificuldades dos alunos relacionados ao processo 
ensino/aprendizagem, diagnosticando as causas e buscando soluções;   

 Subsidiar diretamente os professores na elaboração, execução, avaliação, e acompanhamento de trabalho 
alternativo;  

 Adequar a proposta pedagógica da escola de modo a favorecer a aprendizagem dos alunos com dificuldade;   
 Orientar pais, alunos e toda equipe escolar, de modo a garantir o sucesso dos alunos com problemas no 

processo ensino/aprendizagem;   
 Desempenhar o exercício de suas atribuições nos locais em que a administração pública necessitar;   
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 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.   
 
3.19 - TERAPEUTA OCUPACIONAL  
 Compreende as tarefas que se destinam a dedicar-se a tratamento, desenvolvimento e reabilitação de 

pacientes portadores de deficiências físicas e/ou psíquicas, promovendo atividades com fins específicos, para 
ajuda-los na sua recuperação e integração social; 

 Preparar os programas ocupacionais destinados a pacientes confinados em hospitais ou outras instituições, 
baseando-se nos casos a serem tratados, para propiciar a esses pacientes uma terapêutica que possa 
desenvolver e aproveitar seu interesse por determinados trabalhos;   

 Planejar trabalhos individuais ou em pequenos grupos, como trabalhos criativos, manuais, de mecanografia, 
horticultura e outros, estabelecendo as tarefas de acordo com as prescrições médicas, para possibilitar a 
redução ou cura das deficiências do paciente, desenvolver as capacidades remanescentes e melhorar seu 
estado psicológico;   

 Dirigir os trabalhos, supervisionando os pacientes na execução das tarefas prescritas, para ajudar o 
desenvolvimento dos programas e apressar a reabilitação;   

 Executar outras tarefas determinadas pelo superior imediato.   
 
4.01 - PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL  

Descrição Sumária: Compreende a tarefa de promover a educação dos alunos, estabelecendo normas e regras de 
conduta com limites e rotinas, promovendo a convivência social, valorizando o diálogo, fazendo o uso de 
diferentes linguagens para enriquecer a identidade da criança. 
Descrição detalhada: promover a educação dos alunos; Estabelecer normas e regras de conduta; Estabelecer 
limites e rotina; Promover a convivência social, valorizando o diálogo, fazendo uso de diferentes linguagens, 
enriquecendo a identidade da criança; Promover atividades integradoras; Promover a conscientização sobre 
direitos e deveres da cidadania; Rever normas de conduta com as crianças; Mediar situações de conflitos no 
grupo; Orientar sobre noções de segurança; Orientar sobre noções de higiene; Orientar sobre hábitos alimentares; 
Proceder a retirada da mamadeira, sobre orientação do superior imediato; Proceder a retirada da fralda (controle 
do esfíncter); Orientar os pais sobre a alimentação saudável; Promover a relação ensino-aprendizagem; Ministrar 
aulas; Trabalhar áreas de conhecimento; Criar situações de aprendizagem; Desenvolver trabalhos coletivos; 
Atender alunos, individualmente; Expor conteúdos; Ler para os alunos; Escrever para os alunos; Desenvolver 
atividades artísticas (pintar, modelar e desenhar); Brincar com os alunos; Cantar, dançar, contar histórias, 
dramatizar histórias e situações do cotidiano; Improvisar atividades (quando necessário); Realizar visitas 
temáticas; Auxiliar o aluno a ampliar a capacidade de comunicação oral, escrita e corporal; Passear com os 
alunos, com finalidade pedagógica e sob orientação do coordenador/diretor; Manter deambulação constante em 
sala de aula; Cuidar dos alunos; Acolher os alunos; Acompanhar os alunos nas atividades recreativas; Intervir em 
situações de risco para os alunos; Acompanhar a refeição; Alimentar os alunos e/ou auxiliá-los se necessário; 
Auxiliar os alunos na retirada e na colocação de roupas e calçados; Trocar fraldas e roupas em geral; Acompanhar 
momento de sono, não se ausentando da sala em hipótese alguma; Banhar alunos, tomando os devidos cuidados, 
de acordo com a faixa etária, garantindo a segurança dos mesmos; Prestar primeiros socorros; Disposição para o 
trabalho com crianças na faixa etária que corresponde o atendimento em creche; Planejar a prática educacional; 
Reconhecer as características do grupo, de acordo com a faixa etária; Estabelecer objetivos e metas educacionais 
para o grupo de alunos; Elaborar o planejamento para o ano letivo de acordo com as Diretrizes Curriculares, e 
demais documentos legais bem como orientações pedagógicas; Preparar projetos pedagógicos; Definir estratégias 
pedagógicas; Planejar a rotina dos alunos; Selecionar recursos didáticos; Programar e desenvolver atividades 
diárias; Sondar o conhecimento prévio dos alunos; Sondar necessidades e potencialidades do grupo; Criar 
recursos didáticos; Construir material didático; Programar atividades extraclasses; Preparar projetos para 
interação com a comunidade; Preparar adaptação de casos especiais; Reelaborar o planejamento (conforme a 
necessidade); Avaliar as práticas pedagógicas; Elaborar instrumentos de avaliação (pautas de observação, 
registros e relatórios); Observar o comportamento dos alunos; Observar a interação dos alunos; Documentar as 
observações; Avaliar o desenvolvimento sócio-afetivo; Avaliar o desenvolvimento cognitivo; Avaliar o 
desenvolvimento psicomotor; Discutir casos específicos com a coordenação e direção; Elaborar relatórios de 
avaliação dos alunos; Revisar o planejamento; Realizar autoavaliação; Manter o equilíbrio emocional; Organizar as 
atividades; Organizar a entrada e a saída dos alunos em sala de aula; Preparar o ambiente para as atividades; 
Preparar a sala e organizar o espaço das atividades; Organizar o material didático, em horário disponibilizado para 
este fim; Agrupar os alunos; Guardar o material, preservar equipamentos, espaços e mobiliário; Organizar a 
refeição; Organizar comemorações/ eventos; Comunicar para a direção casos que julguem necessários de 
atendimento médico; Receber/acolher alunos novos; Pesquisar conteúdos; Pesquisar recursos didáticos; 
Pesquisar atividades extracurriculares (atividades teatrais, exposições, entre outros);Analisar situações de 
aprendizagem; Estudar casos (situações especificas), documentos legais, diretrizes curriculares e orientações 
pedagógicas; Participar de cursos, horário de trabalho pedagógico e treinamentos profissionais; Levantar 
bibliografia dos estudos; Interagir com a família e a comunidade; Prestar esclarecimento aos pais; Preparar 
reunião de pais, sob orientação da direção e ou coordenação; Ministrar reuniões de pais; Atender pais, na 
presença da direção/coordenação, com horário pré estabelecido; Receber comunicados dos pais (agenda, 
recados), dando retorno aos mesmos, com orientação do superior imediato; Enviar comunicados aos pais; 
Realizar tarefas administrativas; Registrar frequência dos alunos no diário de classe; Controlar a saída de alunos 
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da sala de aula; Preencher documentos com informações dos alunos; Encaminhar comunicados aos pais (avisos 
de atividades extraclasses, autorização de saída); Encaminhar documentos e relatórios à secretaria da Unidade 
Escolar; Participar de reuniões e encontros (coordenação, professores); Registrar as ocorrências; Selecionar 
material; Estimar a necessidade de material; Requisitar material, conferir e organizá-los em sala de aula; Entregar 
todos os documentos, com pontualidade, dentro do prazo estabelecido pela direção, coordenação, supervisão; 
Executar tarefas correlatas à função. 
 
4.02 - PROFESSOR ADJUNTO I 

 Ministrar aulas dos componentes curriculares Educação Infantil/Fundamental na ausência do professor da 
classe, em unidade escolar determinada pelo Departamento de Educação;  

 Atender às convocações para substituição nos impedimentos legais e temporários dos professores regentes de 
classes ou aulas por quaisquer períodos;  

 Cumprir com assiduidade e pontualidade os dias letivos e a carga horária de trabalho escolar, sem deixar de 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional;  

 Elaborar o plano de aula de acordo com a proposta pedagógica;  
 Pesquisar e propor práticas de ensino que enriqueça a teoria pedagógica;  
 Selecionar ou confeccionar o material didático a ser utilizado, bem como o desenvolvimento das atividades 

junto aos alunos;  
 Cooperar com a direção e conselho da escola, organizando e executando tarefas complementares de caráter 

cívico, cultural ou recreativo, bem como desempenhar tarefas administrativas diretamente relacionadas com a 
docência;  

 Participar do trabalho coletivo da equipe escolar, inclusive participação nos grupos de formação permanente e 
reuniões pedagógicas;  

 Participar da Associação de Pais e Mestres e de outras instituições auxiliares da escola;  
 Executar e manter atualizado os registros relativos às suas atividades e fornecer informações conforme as 

normas estabelecidas;  
 Responsabilizar-se pela utilização, manutenção e conservação de equipamentos e instrumentos em uso;  
 Participar do horário de trabalho pedagógico coletivo;  
 Participar, no contexto escolar e fora deste, de encontros que proporcionarem formação permanente. -Planejar 

e executar atividades de recuperação ou apoio aos alunos que não conseguirem atingir as metas propostas.  
 Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem a implementação da educação inclusiva e 

da Educação de Jovens e Adultos.  

 
4.03 - PROFESSOR PEB I  

 Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e do Plano Escolar do estabelecimento de ensino;  
 Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;  
 Zelar pela aprendizagem dos alunos;  
 Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;  
 Ministrar os dias letivos e hora-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao 

planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;  
 Colaborar com as atividades de articulação da escola com a família e a comunidade;  
 Participar das decisões referentes à classificação e reclassificação dos alunos;  
 Proceder à observação dos alunos identificando necessidades e carências que interferem na aprendizagem 

informando a direção da escola;  
 Participar dos Conselhos de Classe;  
 Participar do Conselho de Escola;  
 Participar da Associação de Pais e Mestres e outras instituições auxiliares da escola;  
 Participar de atividades cívicas, culturais e educativas da comunidade; 
 Manter permanente contato com os pais dos alunos ou seu responsável, informando-os e orientandos sobre o 

desenvolvimento dos mesmos, obtendo dados de interesse para o processo educativo;  
 Executar e manter atualizados os registros escolares e os relatórios de suas atividades específicas e fornecer 

informações conforme normas estabelecidas. 
 Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem a implementação da educação inclusiva e 

da educação de jovens e adultos; 
 Cumprir com assiduidade e pontualidade os dias letivos e a carga horária de trabalho escolar; 
 Cumprir as determinações superiores e solicitar esclarecimento por escrito caso julgue-as ilegais; 
 Executar tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo seu superior. 
 
4.04 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - PEB II - ARTE  
 Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e do Plano Escolar do estabelecimento de ensino;  
 Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;  
 Zelar pela aprendizagem dos alunos;  
 Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;  
 Ministrar os dias letivos e hora-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao 

planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;  
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 Colaborar com as atividades de articulação da escola com a família e a comunidade;  
 Participar das decisões referentes à classificação e reclassificação dos alunos;  
 Proceder à observação dos alunos identificando necessidades e carências que interferem na aprendizagem 

informando a direção da escola;  
 Participar dos Conselhos de Classe;  
 Participar do Conselho de Escola;  
 Participar da Associação de Pais e Mestres e outras instituições auxiliares da escola;  
 Participar de atividades cívicas, culturais e educativas da comunidade; 
 Manter permanente contato com os pais dos alunos ou seu responsável, informando-os e orientandos sobre o 

desenvolvimento dos mesmos, obtendo dados de interesse para o processo educativo;  
 Executar e manter atualizados os registros escolares e os relatórios de suas atividades específicas e fornecer 

informações conforme normas estabelecidas. 
 Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem a implementação da educação inclusiva e 

da educação de jovens e adultos; 
 Cumprir com assiduidade e pontualidade os dias letivos e a carga horária de trabalho escolar; 
 Cumprir as determinações superiores e solicitar esclarecimento por escrito caso julgue-as ilegais; 
 Executar tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo seu superior. 
 
4.05 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA  
 Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e do Plano Escolar do estabelecimento de ensino;  
 Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;  
 Zelar pela aprendizagem dos alunos;  
 Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;  
 Ministrar os dias letivos e hora-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao 

planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;  
 Colaborar com as atividades de articulação da escola com a família e a comunidade;  
 Participar das decisões referentes à classificação e reclassificação dos alunos;  
 Proceder à observação dos alunos identificando necessidades e carências que interferem na aprendizagem 

informando a direção da escola;  
 Participar dos Conselhos de Classe;  
 Participar do Conselho de Escola;  
 Participar da Associação de Pais e Mestres e outras instituições auxiliares da escola;  
 Participar de atividades cívicas, culturais e educativas da comunidade; 
 Manter permanente contato com os pais dos alunos ou seu responsável, informando-os e orientandos sobre o 

desenvolvimento dos mesmos, obtendo dados de interesse para o processo educativo;  
 Executar e manter atualizados os registros escolares e os relatórios de suas atividades específicas e fornecer 

informações conforme normas estabelecidas. 
 Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem a implementação da educação inclusiva e 

da educação de jovens e adultos; 
 Cumprir com assiduidade e pontualidade os dias letivos e a carga horária de trabalho escolar; 
 Cumprir as determinações superiores e solicitar esclarecimento por escrito caso julgue-as ilegais; 
 Executar tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo seu superior. 
 
4.06 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - PEB II - INGLÊS  

 Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e do Plano Escolar do estabelecimento de ensino;  
 Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;  
 Zelar pela aprendizagem dos alunos;  
 Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;  
 Ministrar os dias letivos e hora-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao 

planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;  
 Colaborar com as atividades de articulação da escola com a família e a comunidade;  
 Participar das decisões referentes à classificação e reclassificação dos alunos;  
 Proceder à observação dos alunos identificando necessidades e carências que interferem na aprendizagem 

informando a direção da escola;  
 Participar dos Conselhos de Classe;  
 Participar do Conselho de Escola;  
 Participar da Associação de Pais e Mestres e outras instituições auxiliares da escola;  
 Participar de atividades cívicas, culturais e educativas da comunidade; 
 Manter permanente contato com os pais dos alunos ou seu responsável, informando-os e orientandos sobre o 

desenvolvimento dos mesmos, obtendo dados de interesse para o processo educativo;  
 Executar e manter atualizados os registros escolares e os relatórios de suas atividades específicas e fornecer 

informações conforme normas estabelecidas. 
 Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem a implementação da educação inclusiva e 

da educação de jovens e adultos; 
 Cumprir com assiduidade e pontualidade os dias letivos e a carga horária de trabalho escolar; 
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 Cumprir as determinações superiores e solicitar esclarecimento por escrito caso julgue-as ilegais; 
 Executar tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo seu superior. 
 
5.01 - MÉDICO CLÍNICO GERAL 

 Compreende as tarefas que se destinam a fazer exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos 
e outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva 
ou terapêutica, para promover a saúde e o bem estar do paciente; 

 Atender a demanda de clínica geral das Unidades de Saúde (Postos de Saúde, Santa Casa ou outro local 
indicado) do município de Socorro;  

 Realizar consultas médicas na unidade em que estiver lotado, conforme a demanda pré-determinada;   
 Prestar assistência médica à população em Unidade de Saúde (Clínica Geral), aplicando recursos da medicina 

preventiva e terapêutica;  
 Atender à demanda pré-estabelecida;   
 Realizar a triagem dos pacientes, constatando quais os exames e medicamentos necessários para o caso em 

concreto;   
 Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento 

para diversos tipos de enfermidades;  
 Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com padrões normais, a fim de confirmar 

e/ou informar os diagnósticos;   
 Participar de atividades educacionais na promoção e prevenção da saúde pública;   
 Demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional específico;  
 Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao 

exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim;   
 Emitir atestado de óbito, indicando a causa da morte;   
 Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições;   
 Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato e demais atribuições 

pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional específico. 
 
5.02 - MÉDICO CARDIOLOGISTA  
 Compreende as tarefas que se destinam a fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 

medicamentos e outras formas de tratamento de afecções cardíacas congênitas ou adquiridas, empregando 
meios clínicos ou cirúrgicos, para prevenir, promover ou recuperar a saúde dos pacientes;  

 Efetuar diagnósticos de afecções cardíacas, realizando anamnese, auscultação, radio auscultação e outros 
processos, para estabelecer conduta terapêutica;  

 Supervisionar a realização de eletrocardiograma ou executá-lo manipulando o eletrocardiógrafo e monitores, 
para auxiliar no diagnóstico e/ou controlar a evolução do tratamento;   

 Preparar clinicamente o paciente para a cirurgia, acompanhando a evolução da cardiopatia, tratando-a 
adequadamente, para prevenir intercorrência e acidentes no ato cirúrgico;   

 Controlar o paciente durante a realização de cirurgias cardíacas ou quando necessário, mantendo o controle 
pela auscultação, eletrocardiógrafo, monitoragem e outros exames, para andamento satisfatório das mesmas;  

 Realizar controle periódico de doenças hipertensas, de chagas, toxoplasmose, sífilis e cardiopatias 
isquêmicas, praticando exames clínicos, eletrocardiogramas e exames laboratoriais, para prevenir a instalação 
de insuficiências cardíacas, pericardites e outras afecções;  

 Executar outras tarefas correlatas.   
 
5.03 - MÉDICO CIRURGIÃO GERAL  

 Compreende as tarefas que se destinam ao tratamento de alterações e enfermidades que podem ser 
solucionadas através de procedimentos cirúrgicos, em especial no que se confere às urgências, executando 
intervenções básicas de todas as especialidades cirúrgicas;   

 Examinar o paciente, fazendo anamnese e utilizando instrumentos ou aparelhos especiais, para avaliar a 
necessidade da intervenção cirúrgica;   

 Estudar o caso clínico, analisando o prontuário do paciente, para estabelecer o diagnóstico e o método 
operatório indicado para o caso;   

 Requisitar exames laboratoriais pré-operatórios, preenchendo formulários próprios, para avaliar as condições 
físicas e prevenir problemas intra ou pós-operatórios;   

 Operar o paciente, utilizando técnicas apropriadas a cada tipo de intervenção cirúrgica, para possibilitar a cura 
das lesões ou enfermidades, (cirurgias ambulatoriais);  

 Acompanhar o doente cirúrgico no seguimento pós-operatório, examinando-o periodicamente e/ou requisitando 
exames complementares, para avaliar os resultados da cirurgia e os progressos obtidos pelo paciente;   

 Executar outras tarefas correlatas.  
 
5.04 - MÉDICO DERMATOLOGISTA 

 Compreende as tarefas que se destinam a fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento de patologias ligadas à sua área de especialidade; 

 Buscar a qualidade no atendimento do paciente;    
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 Executar outras tarefas correlatas.   
 
5.05 - MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA  
 Compreende as tarefas que se destinam a fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 

medicamentos e outras formas de tratamento de patologias ligadas à sua área de especialidade.  - Indicar 
e/ou realizar provas de metabolismo de hidratos de carbono, função supra-renal, hipofisária e tireoidiana, 
utilizando medicamentos, equipamentos e aparelhos especiais, para portadores de doenças endócrinas, 
metabólicas e nutricionais, em especial, diabetes e obesidade, indicando tipos e quantidades de alimentos, 
para possibilitar o controle ou cura dessas doenças;   

 Atender a emergências, em especial, as hipoglicemias, comas diabéticos, insuficiências graves da supra-renal, 
tireotoxicose e comas mixedematoses, administrando ou indicando medicação adequada ou outras medidas de 
controle, para possibilitar a recuperação do paciente;   

 Executar outras tarefas correlatas. 
 
5.06 - MÉDICO DE SAÚDE DA SAÚDE FAMÍLIA  
 Atender a demanda de clínica geral das Unidades de Saúde do município de Socorro; 
 Compreende as tarefas que se destinam à atividade de prevenção de doenças e promoção da saúde sob 

supervisão do gestor local do SUS (a Secretaria Municipal de Saúde); 
 Atuar de forma integrada nos processos de promoção, prevenção e recuperação da saúde fortalecendo o 

trabalho em equipe, valorizando o sujeito, como parte integrante da responsabilização do tratamento de sua 
própria saúde, ampliando autonomia, respeito e confiança, propiciando o aprofundamento do vínculo;   

 Participar da elaboração do diagnóstico epidemiológico e social do território elaborado pela unidade e 
comunidade, bem como do plano de ações, execução e avaliação das propostas de trabalho;   

 Prestar assistência integral aos indivíduos e respectivas famílias sob sua responsabilidade em todas as fases 
do ciclo de vida;   

 Realizar procedimentos ambulatoriais;   
 Realizar atendimento de urgência e emergência, dentro da resolutividade esperada para o nível local, 

referenciando quando necessário;   
 Conhecer e utilizar o sistema de referência e contrareferência;   
 Atestar o óbito de pacientes em acompanhamento pela equipe dentro do horário de trabalho;   
 Avaliar  os resultados de exames para estabelecimento  de conduta;   
 Planejar e realizar visitas domiciliares;   
 Participar do atendimento e organização da demanda espontânea da área de abrangência;   
 Valorizar a relação médico/paciente e médico/família como parte de um processo terapêutico e de confiança;   
 Propiciar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando a abordagem dos aspectos preventivos e de 

educação em saúde;   
 Executar ações básicas de Vigilância Epidemiológica e Sanitária em sua área de abrangência;   
 Planejar e executar ações educativas.  
 
5.07 - MÉDICO PSIQUIATRA  

 Atender a consultas médicas na área da psiquiatria;  
 Examinar o paciente, anotando em meios específicos a observação, o desenvolvimento da empatia e outros, 

para situar a sua problemática conflitiva;  
 Encaminhar o paciente a sessões de psicoterapia individual ou em grupo, baseando-se nas necessidades e 

nas indicações para o caso, para auxiliá-lo a ajustar-se ao meio;  
 Aconselhar familiares dos pacientes, entrevistando-os e orientando-os, para possibilitar a formação de atitudes 

adequadas ao trato com os mesmos;  
 Prescrever e/ou aplicar tratamentos biológicos específicos, empregando medicamentos ou aparelhos especiais, 

para promover estímulos cerebrais ou diminuir excitações;  
 Efetuar exames médicos, solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários, fazer diagnósticos 

e prescrever medicamentos;  
 Acompanhar o tratamento do paciente;  
 Registrar todas as atividades e prescrições do paciente;  
 Buscar a qualidade no atendimento do paciente;  
 Executar outras tarefas correlatas. 
 
5.08 - MÉDICO PEDIATRA  
 Compreende as tarefas que se destinam a fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 

medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, prestando assistência 
médica específica às crianças até a adolescência, para avaliar, prevenir, preservar ou recuperar sua saúde;   

 Examinar a criança, auscultando-a, executando palpações e percussões, por meio de estetoscópio e de outros 
aparelhos específicos, para verificar a presença de anomalias e malformações congênitas do recém-nascido, 
avaliar-lhe as condições de saúde e estabelecer o diagnóstico;   

 Avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento da criança, comparando-o com os padrões normais, para 
orientar a alimentação, indicar exercícios, vacinação e outros cuidados;   
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 Estabelecer o plano médico-terapêutico-profilático, prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais, 
para solucionar carências alimentares, anorexias, desidratação, infecções, parasitoses e prevenir contra a 
tuberculose, tétano, difteria, coqueluche e outras doenças;   

 Tratar lesões, doenças ou alterações orgânicas infantis, indicando cirúrgicas, prescrevendo pré-operatório, 
para possibilitar a recuperação da saúde;  

 Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, programas e projetos de saúde pública, 
enfocando os aspectos de sua especialidade, para cooperar na promoção, proteção e recuperação da saúde 
física e mental das crianças;   

 Indicar a suplementação alimentar à criança, quando houver justificativa clínica e de acordo com a 
programação;   

 Encaminhar para atendimento especializado interno ou externo ao Centro de Saúde, os casos que julgar 
necessário.  

 
5.09 - MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA  

 Descrição Sumária - Compreende as tarefas que se destinam a fazer exames médicos, emitir diagnósticos, 
prescrever medicamentos e outras formas de tratamento de distúrbios e enfermidades do ouvido (oto), nariz 
(rino), boca e garganta (laringo);  

 Examinar os ouvidos, nariz ou garganta, utilizando otoscópio, laringoscópio e outros instrumentos e aparelhos 
para estabelecer o diagnóstico;   

 Indicar ou encaminhar pacientes para fonoaudiologia, realizando entrevistas ou orientando-os para possibilitar 
o tratamento adequado nos casos de cirurgia da laringe e cordas vocais;   

 Realizar exames otoneurológicos, empregando técnicas especializadas, para verificar as funções próprias do 
ouvido interno;   

 Realizar tratamentos clínicos, prescrevendo medicação especializada, para recuperar os órgãos afetados;   
 Executar outras tarefas correlatas.   
 
5.10 - MÉDICO OFTALMOLOGISTA  
 Compreende as tarefas que se destinam a fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 

medicamentos e outras formas de tratamento para as afecções dos olhos, empregando processos adequados 
e instrumentação específica, tratamentos cirúrgicos, prescrevendo lentes corretoras e medicamentos, para 
promover ou recuperar a saúde visual do paciente; 

 Examinar os olhos, utilizando técnica e aparelhagem especializada, como oftalmômetro e outros instrumentos, 
para determinar a acuidade visual, vícios de refração e alterações de anatomia decorrentes de doenças 
gerais, como diabetes, hipertensão, anemia e outras;   

 Prescrever lentes, exercícios ortópticos e medicamentos, baseando-se nos exames realizados e utilizando 
técnicas e aparelhos especiais, para melhorar a visão do paciente ou curar afecções do órgão visual;   

 Realizar exames clínicos, utilizando técnicas e aparelhagem apropriadas, para determinar a acuidade visual e 
detectar vícios de refração, com vistas à admissão de candidatos a empregos, concessão de carteiras de 
habilitação de motorista e outros fins;   

 Coordenar programas de higiene visual especialmente para crianças e adolescentes, participando de equipes 
de Saúde Pública, para orientar na preservação da visão e na prevenção à cegueira;  

 Executar outras tarefas correlatas.   
 
5.11 - MÉDICO PNEUMOLOGISTA  

 Compreende as tarefas de examinar pacientes, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas 
de tratamento, para patologias clínicas do aparelho respiratório e vias respiratórias. - Prestar assistência 
médica em pneumologia efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à especialidade e executando 
tarefas afins;   

 Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade. - Realizar solicitação de exames diagnósticos 
especializados relacionados a sua especialidade;  

 Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar 
ou informar o diagnóstico;   

 Emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de 
medicina preventiva ou terapêutica;  

 Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e 
a evolução da doença;  

 Prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; 
 Coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população;  
 Elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral;   
 Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa;  
 Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha 

praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante 
legal;   

 Respeitar a ética médica;  
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 Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão 
em que atua e demais campos da administração municipal; 

 Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular 
andamento do serviço público;  

 Apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise;  
 Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo;  
 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
 
5.12 - MÉDICO UROLOGISTA  

 Realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes; implementam ações de prevenção de doenças 
e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; coordenam programas e serviços em saúde, efetuam 
perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaboram documentos e difundem conhecimentos da área médica - 
Prestar atendimento ambulatorial;   

 Atender em regime de plantão no serviço de emergência; bem como no local em que for determinado pela 
municipalidade, na forma prevista em Convênio e/ou parcerias firmadas pelo Município;   

 A realizar visitas clínicas aos pacientes internados, nas enfermarias, com evolução e prescrições descritas em 
prontuário médico;   

 Elaborar resposta a pareceres especializados solicitados por outras clínicas;  
 Interpretar exames complementares desde básicos aos de alta complexidade;   
 Emitir laudos de exames complementares inerentes à especialização médica;  
 Participar nas escalas de sobreavisos das clínicas, quando necessário;   
 Atender em caráter de emergência, quando acionado pelo Chefe de Equipe daquele setor;   
 Executar todas as atividades inerentes à especialidade e ao emprego que for designado;   
 Cumprir as rotinas administrativas estabelecidas pela Direção e pelo Chefe do Departamento de Medicina do 

Município;   
 Comparecer às reuniões técnico-científicas de rotina e administrativas, quando convocado;   
 Participar, quando solicitado, das Comissões de Controle de Infecção Hospitalar, de Prontuário Médico, de 

Ética Médica e de outras necessárias à Instituição;  
 Realizar, em casos de especialidades cirúrgicas, além das atividades anteriormente descritas, procedimentos 

cirúrgicos ambulatoriais, emergenciais e eletivos, de pequeno, médio e grande porte, devendo acompanhar 
todo o quadro pré-operatório e pós-operatório dos pacientes e realizar revisões ambulatoriais subsequentes;   

 Desenvolver as funções de acordo com a conveniência do serviço;   
 Realizar Histórico Clínico;  
 Efetuar exame físico;   
 Prescrever medicação, quando necessário;   
 Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições;   
 Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato e demais atribuições 

pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional específico.  
 
5.13 - MÉDICO ORTOPEDISTA 
 Compreende as tarefas que se destinam a fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 

medicamentos e outras formas de tratamento de afecções agudas, crônicas ou traumatológicas dos ossos e 
anexos, valendo-se de meios clínicos ou cirúrgicos, para promover, recuperar ou reabilitar a saúde do 
paciente;   

 Avaliar as condições físico-funcionais do paciente, fazendo inspeção, palpação, observação de marcha ou 
capacidade funcional, ou pela análise de radiografias, para estabelecer o programa de tratamento;  

 Orientar a colocação de trações transesqueléticas ou outras, empregando fios metálicos, esparadrapos ou 
ataduras, para promover a redução óssea ou correção osteoarticular;   

 Orientar a colocação de aparelhos gessados, goteiras ou enfaixamento, utilizando ataduras de algodão, gesso 
e crepe, para promover a imobilização adequada dos membros ou regiões do corpo afetados;   

 Indicar ou encaminhar pacientes para fisioterapia ou reabilitação, entrevistando-os ou orientandos, para 
possibilitar sua máxima recuperação;  

 Executar tratamento clínico, prescrevendo medicamentos, fisioterapia e alimentação específica, para promover 
a recuperação do paciente;  

 Executar outras tarefas correlatas.   
 
5.14 - MÉDICO NEUROLOGISTA  

 Compreende as tarefas que se destinam a executar atividades de grande complexidade envolvendo trabalhos 
de defesa e proteção da saúde do indivíduo na área da neurologia com tratamento clínico ou cirúrgico; 

 Atender a consultas médicas na área da neurologia; 
 Efetuar exames médicos, solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; 
 Fazer diagnósticos de doenças e lesões orgânicas do sistema nervoso e prescrever medicamentos; 
 Indicar cirurgia neurológica, empregando aparelhos e instrumentos especiais, para preservar ou restituir a 

função neurológica; 
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 Interpretar resultados de exames de líquor e de neurofisiologia clínica, comparando-os com os dados normais, 
para complementar diagnósticos; 

 Fazer exame eletromiográfico, empregando aparelhagem especial para diagnosticar as afecções do sistema 
nervoso periférico; 

 Acompanhar o tratamento do paciente; 
 Registrar todas as atividades e prescrições do paciente; 
 Buscar a qualidade no atendimento do paciente; 
 Executar outras tarefas correlatas. 
 
5.15 - MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA  

 Compreende as tarefas que se destinam a fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento de doenças do aparelho digestivo;   

 Atender a consultas médicas na área da gastroenterologia;   
 Efetuar exames médicos, solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários;  
 Fazer diagnósticos de doenças do aparelho digestivo e prescrever medicamentos; - Indicar e/ou executar 

cirurgia, empregando aparelhos e instrumentos especiais, para preservar ou restituir a função do aparelho 
digestivo;   

 Acompanhar o tratamento do paciente;   
 Registrar todas as atividades e prescrições do paciente - Buscar a qualidade no atendimento do paciente; 
 Executar outras tarefas correlatas.   
 
5.16 - MÉDICO GINECOLOGISTA  

 Compreende as tarefas que se destinam a fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento das afecções do aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos, 
atendendo a mulher no ciclo gravídico-puerperal, prestando assistência médica específica, empregando 
tratamento clínico-cirúrgico, para a preservação da vida da mãe e do filho; 

 Examinar o paciente fazendo inspeção, palpação e toque, para avaliar as condições gerais dos órgãos;  
 Realizar exames específicos de colposcopia e colpocitologia utilizando colposcópio e lâminas, para fazer 

diagnóstico preventivo de afecções genitais e orientação terapêutica;  
 Fazer cauterização do colo do útero, empregando termocautério ou outro processo, para tratar as lesões 

existentes;   
 Participar de equipe de Saúde Pública, propondo ou orientando condutas, para promover programas de 

prevenção do câncer ginecológico e das mamas ou de outras doenças que afetam a área genital;   
 Colher secreções vaginais ou mamárias, para encaminhá-las a exame laboratorial, para auxiliar no 

diagnóstico;   
 Fazer a anamnese, exame clínico e obstétrico e requisitar ou realizar testes de laboratório, valendo-se de 

técnicas usuais, para compor o quadro clínico da paciente e diagnosticar a gravidez;  
 Requisitar exames de sangue, fezes e urina e interpretar os resultados dos mesmos, comparando-os com os 

padrões normais, para prevenir e/ou tratar anemias, sífilis, parasitoses, incompatibilidade do sistema RH, 
diabetes, moléstia hipertensiva e outras que possam perturbar a gestação;   

 Controlar a evolução da gravidez, realizando exames periódicos, verificando a mensuração uterina, o foco 
fetal, a pressão arterial e o peso para prevenir ou tratar as intercorrências clínicas obstétricas;  

 Indicar o tipo de parto atentando para as condições do pré-natal ou do período de parto, para assegurar 
resultados satisfatórios;   

 Controlar o puerpério imediato e mediato, verificando diretamente ou por intermédio de enfermeira a 
eliminação de lóquios, a involução uterina e as condições de amamentação, para prevenir ou tratar infecções 
ou qualquer intercorrência;   

 Realizar o exame pós-natal, fazendo a avaliação clínica e ginecológica, para verificar a recuperação do 
organismo materno;   

 Executar outras tarefas correlatas.   
 
5.17 - MÉDICO GINECOLOGISTA OSBTETRA 

 Realizar atendimento médico em ginecologia e obstetrícia na Rede Básica e, emergencialmente, em casos 
gerais; 

 Prestar assistência médica integral à saúde da mulher, na área de ginecologia e obstetrícia;  
 Realizar Histórico Clínico;  
 Efetuar exame físico;   
 Efetuar exame ginecológico e/ou obstétrico;   
 Determinar o diagnóstico ou hipótese diagnóstica;  
 Solicitar exames laboratoriais e/ou ultra-sonografia quando julgar necessário;   
 Prescrever medicação, quando necessário;   
 Orientar mulheres e/ou gestantes quanto ao planejamento familiar, uso de métodos contraceptivos, controle de 

pré-natal, parto hospitalar, aleitamento materno entre outros aspectos;   
 Realizar acompanhamento pré-natal da gestante, com encaminhamento quando se fizer necessário;   
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 Coletar material para exames preventivos, dentre eles exame de mama e colo uterino e outros, quando julgar 
necessário;   

 Participar de cursos, palestras e programas de prevenção;   
 Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao 

exercício do emprego, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim;   
 Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições;   
 Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato e demais atribuições 

pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional específico.   
 
5.18 - MÉDICO GERIATRA 

 Planejar, analisar e executar atividades inerentes à sua função, bem como executar outras atribuições 
compatíveis com a natureza do cargo;  

 Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados;   
 Atuar como médico em equipe multiprofissional, inclusive residentes em treinamento, no desenvolvimento de 

projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde e nas comunidades locais, 
realizando clínica ampliada;   

 Realizar atendimento ao acidentado do trabalho;   
 Emitir atestado de óbito;   
 Articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes;   
 Estar disponível como apoio matricial de capacitação; 
 Realizar consultas e atendimentos médicos;   
 Implementar ações para promoção da saúde;  
 Coordenar programas e serviços em saúde;   
 Efetuar perícias;  
 Acompanhar o paciente verificando a evolução da doença;   
 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.   
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS 
 

a) Empregos com Exigência de Ensino Alfabetizado e Ensino Fundamental 
 

CONTEÚDOS COMUNS PARA OS EMPREGOS DESTA ESCOLARIDADE 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 10 QUESTÕES 

Leitura e compreensão de texto; alfabeto e ordem alfabética; vogal e consoante; sílaba e tonicidade - separação 
silábica, classificação das palavras quanto ao número de sílabas; sinônimos e antônimos; acentuação; frases - 
afirmativa, negativa, interrogativa e exclamativa; sinais de pontuação; ortografia; substantivo; singular e plural; 
diminutivo e aumentativo; encontro vocálico e consonantal; pronomes e verbos. 
MATEMÁTICA: 10 QUESTÕES 
Números naturais; antecessor e sucessor; Operações - adição, subtração, multiplicação e divisão; Sistemas de 
Numeração Decimal e Horário; Adição e subtração de frações; Sistemas de medidas - comprimento, massa, 
volume e superfície; Números multiplicativos - dobro, metade; Raciocínio lógico. Resolução de situações 
problema. 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
* Demais conteúdos vide por cargo. 
 

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS PARA CADA EMPREGO 
 
1.01 - AUXILIAR DE SERVIÇOS 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 

 História de Socorro/SP: Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade; 
 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e 

Social do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento 
das inscrições; 

 Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade; 
 Direitos e Deveres Individuais e Coletivos;  
 Relações Humanas no trabalho;  
 Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 
 Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 
 Conhecimento das Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 
 Noções básicas de jardinagem, serviços de pedreiro, encanador, pintura, etc.; 
 Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 
 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
 Noções básicas de conservação e manutenção, limpeza e higienização; 
 Gerenciamento de resíduos sólidos, líquidos e pastosos; 
 Utilização de materiais e equipamentos de limpeza, guarda e armazenagem de materiais e utensílios; 
 Noções de serviços de coleta de lixo; 
 Uso e cuidados com materiais de limpeza e higiene. 
 
1.02 - BORRACHEIRO  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 História de Socorro/SP: Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade; 
 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e 

Social do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento 
das inscrições; 

 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
 Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade; 
 Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; 
 Relações Humanas no trabalho; 
 Conhecimento nomenclatura de pneus e rodas; 
 Noções de metrologia;  
 Conhecimentos básicos em ferramentas pneumáticas e hidráulicas; 
 Conceitos básicos de geometria de direção;  
 Definições cáster, câmber, convergência e divergência; 
 Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 
 Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais. 

 
1.03 - ELETRICISTA  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 História de Socorro/SP: Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade; 
 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e 

Social do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento 
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das inscrições; 
 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
 Trabalho em equipe multiprofissional; Trabalho e energia; Conversão de energia; Carga elétrica;  
 Conhecimentos de tensão, corrente e resistência, resistividade, condutores, circuitos elétricos, magnetismo; 
 Lei de Ohm, potência elétrica, corrente elétrica (contínua e alternada) corrente alternada trifásica, bifásica e 

monofásica, geração; transmissão e consumo de energia elétrica; instalações elétricas, diagramas elétricos, 
simbologias, normas e materiais Elétricos;  

 Dimensionamento de fios e disjuntores para instalações elétricas;  
 Montagem prática de instalações de painéis simulados;  
 Comandos elétricos de motores, tipos de motores elétricos e seus fundamentos;  
 Leitura e interpretação de esquemas elétricos; 
 Cabines primárias (tipos e características);  
 Para-raios e suas funções;  
 Disjuntores, isoladores, chaves seccionadas, transformadores, transformadores por instrumentos;  
 Noções de proteção e medição;  
 Procedimentos de manobras e segurança; 
 Operação programada e operação por emergência;  
 Procedimento de segurança em manutenção elétrica, NR -10;  
 Condutores e isolantes; 
 Processos de eletrização;  
 Unidades de carga elétrica;  
 Campos elétricos;  
 Condutores elétricos;  
 Resistência de um condutor;  
 Fios e cabos condutores usados na prática;  
 Cálculo de grandezas elétricas, corrente, tensão, potência e energia;  
 Voltímetro; amperímetro; wattímetro; baterias; lâmpadas; resistores; chaves; fios e cabos; fusíveis; disjuntores; 

indutores; fenômenos magnéticos;  
 Ação de um campo elétrico;  
 Os ímãs;  
 Formas de prevenir o choque elétrico;  
 Proteção ao meio ambiente: utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais. 
 Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade; 
 Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; 
 Relações Humanas no trabalho; 
 Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 
 Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 

 
1.04 - ELETRICISTA DE VEÍCULOS 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 

 História de Socorro/SP: Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade. 
 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e 

Social do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento 
das inscrições. 

 Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade; 
 Diagnósticos de defeitos e avarias elétricas. Geradores de energia (alternador); 
 Motores de partida. Eletromagnetismo (solenoide). Interpretação e leitura de esquemas elétricos. Correntes, 

tensão; resistência e potência. Sistema de injeção e ignição eletrônica. Utilização de partida auxiliar. Confecção 
de chicotes. 

 Manuseio de multímetro, amperímetro, voltímetro e ferramental de uso rotineiro. Uso e manuseio de EPIs, troca 
de motor de para-brisa, luzes indicadoras do painel de instrumentos, faróis, lanternas; 

 Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; 
 Relações Humanas no trabalho; 
 Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 
 Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 
 Conhecimento das Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 
 Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 
 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
 
1.05 - ENCANADOR  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 História de Socorro/SP: Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade. 
 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e 

Social do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento 
das inscrições. 
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 Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade; 
 Instalação predial de água fria e quente;  
 Instalação predial de esgoto, águas pluviais e ventilação;  
 Tipos de tubulação, conexão, válvulas, registros, hidrômetros;  
 Dimensionamento de redes de água e esgoto;  
 Caixas d’água: limpeza e desinfecção;  
 Instalações sanitárias;  
 Bombas de recalque;  
 Tipos de poços e bombas d’água: noções de motor de bombas;  
 Conhecimentos de cálculo de área;  
 Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; 
 Relações Humanas no trabalho; 
 Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 
 Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 
 Conhecimento das Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 
 Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 
 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
 
1.06 - JARDINEIRO  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 

 História de Socorro/SP: Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade. 
 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e 

Social do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento 
das inscrições. 

 Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade. 
 Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; 
 Relações Humanas no trabalho; 
 Utilização de materiais e equipamentos de jardinagem guarda armazenagem de materiais e utensílios;  
 Tipos e épocas de plantios para cada estação; 
 Sistemas de podas; 
 Serviços gerais relativos à jardinagem; 
 Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 
 Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 
 Conhecimento das Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 
 Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 
 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 

 
1.07 - MECÂNICO  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 História de Socorro/SP: Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade. 
 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e 

Social do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento 
das inscrições. 

 Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade. 
 Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; 
 Ciclo de combustão e funcionamento Diesel – Etanol – Gasolina; 
 Diagnóstico de falhas no sistema Diesel – Etanol – Gasolina; 
 Diagnóstico de falhas no sistema de injeção eletrônica; 
 Diagnósticos de falhas de funcionamento dos equipamentos. 
 Noções de sistemas de Arrefecimento; suspensão e lubrificação; 
 Princípios Básicos do Sistema Elétrico automotivo; 
 Eletrônica aplicada nos equipamentos automotivos; 
 Leitura e interpretação de painéis; 
 Princípios básicos do Sistema Hidráulico, hidráulica aplicada em máquinas pesadas, bombas Hidráulicas 

(Palhetas, Pistões, Engrenagens), sistemas Integrados, leitura e Interpretação de esquemas Hidráulicos. 
Diagnóstico de falhas hidráulicas; 

 Operação e manutenção preventiva dos equipamentos automotivos de veículos pesados; 
 Conhecimento de sistema de funcionamento dos componentes dos equipamentos como: leitura do painel, nível 

de óleo, de água, condições de freio, pneus, etc. 
 Relações Humanas no trabalho; 
 Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 
 Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 
 Conhecimento das Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 
 Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 
 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
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1.08 - OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 

 História de Socorro/SP: Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade. 
 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e 

Social do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento 
das inscrições. 

 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
 Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade. 
 Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; 
 Relações Humanas no trabalho; 
 Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 
 Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 
 Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 
 Conhecimento das Máquinas, Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 
 Código de Trânsito Brasileiro – Lei 9503/1997; 
 Placas e sinais de trânsito; 
 Noções básicas de mecânica Diesel, Etanol e Gasolina; 
 Operação e direção de veículos; 
 Manual de Formação de Condutores Veicular; 
 Serviços básicos de manutenção; 
 Lei Federal nº 9.503 de 23/09/1997 e posteriores modificações, que institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l9503.htm 
 Resolução CONTRAN nº 160 – Anexo II – Leis e Sinais de Trânsito.  

 

 
PROVA PRÁTICA 
A realização da Prova Prática consistirá na reprodução de atividades onde serão avaliados os conhecimentos e a 
experiência do candidato na execução dos trabalhos específicos na função, DEVENDO O CANDIDATO 
ESCOLHER 02 EQUIPAMENTOS DENTRE OS ABAIXO INDICADOS, PARA REALIZAÇÃO DE SUA AVALIAÇÃO 
PRÁTICA.  
O candidato deve mostrar que tem o conhecimento em operar o equipamento indicado, para execução de serviços 
solicitada pelo avaliador. Conduzir e manobrar o equipamento (máquina), acionando o motor e manipulando os 
comandos de marcha e direção para posicioná-la conforme as necessidades do serviço solicitado pelo Avaliador. 
Operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e alavancas de 
comando para mover e levantar e/ ou descarregar matérias de acordo com o caso apresentado pelo examinador 
técnico da área, utilizando ferramental disponibilizado. 
 

EQUIPAMENTOS A SEREM UTILIZADOS: MODELO, ASPECTOS A SEREM AVALIADOS 
E DISTRIBUIÇÃO DE PONTOS 

 
A máquinas a serem disponibilizadas para a operação e realização da Prova Prática: 

MODELO: RETROESCAVADEIRA; MARCA: CASE; ANO 1994; ou similar. 
MODELO: PA CARREGADEIRA; MARCA: NEW HOLLAND; ANO2002; ou similar. 
MODELO: MOTONIVELADORA; MARCA: NEW HOLLAND ANO 2019; ou similar. 
MODELO: ESCAVADEIRA; MARCA: CATERPILLA; ANO 2010; ou similar. 

 

 Critérios de Avaliação: Habilidade na operação do equipamento/máquina, habilidade e cuidados básicos na 
condução do equipamento/máquina. Posicionamento correto da máquina no local de partida, verificação dos 
acessórios do equipamento/máquina, verificação preventiva para operação do equipamento/máquina.  

 Critérios de distribuição de pontos: Os candidatos desta função habilitados na Prova Objetiva serão avaliados 
na Prova Prática em função de eventuais erros operacionais, demandando a contagem de pontuação negativa, 
isto é, de acordo com as faltas cometidas durante todas as etapas do exame: 
. Faltas Eliminatórias: 10 (dez) pontos negativos. 
. Faltas Graves: 04 (quatro) pontos negativos. 
. Faltas Médias: 02 (dois) pontos negativos. 
. Faltas Leves: 01 (um) ponto negativo. 

Não haverá segunda chamada para a Prova Prática, nem sua realização ocorrerá fora da data, horário e local 
estabelecido quando da convocação. 
 

 
1.09 - PEDREIRO  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 História de Socorro/SP: Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade. 
 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e 

Social do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l9503.htm
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das inscrições. 
 Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade. 
 Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; 
 Relações Humanas no trabalho; 
 Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 

 Leitura e interpretação de projetos arquitetônicos e complementares.  

 Impermeabilizações.  

 Alvenaria de tijolos, pedras e outros materiais usados na construção civil.  

 Chapisco, reboco, massa fina, preparação de massas, concreto armado. 

 Noções de armaduras para concreto.  

 Lajes pré-moldadas, mistas e maciças.  

 Acabamentos.  

 Confecções de caixas de inspeção, de passagem, fossas sépticas, sumidouros, tanques, contra pisos, muros, 
muro de arrimo.  

 Fiscalização e verificação de qualidade dos materiais.  

 Conhecimentos sobre os traços de argamassas mais utilizadas na construção civil.  

 Utilização de máquinas e equipamentos usados na especialidade.  

 Colocação de telhas e de fibrocimento.  

 Conhecimento e interpretação de plantas, esboços, modelo ou especificações, que estabeleça a sequência das 
operações a serem executadas;  

 Construção, instalação e separação de peças. 

 Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 
 Conhecimento das Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 
 Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 
 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
 
1.10 - PINTOR  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 

 História de Socorro/SP: Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade. 
 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e 

Social do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento 
das inscrições. 

 Instrumentos, equipamentos e materiais de pintura. Tipos de tintas e suas adequações para cada tipo de 
material e serviço de pintura. Tipos de removedor solvente e suas características específicas. Tipos de 
pincéis, rolos e lixas e suas adequações para cada tipo de tinta e serviço de pintura. Tipos de pinturas. 
Pintura com ar-comprimido. Preparação de peças com lixamento manual e mecânico, massas e vernizes. 
Preparação de peças e locais para aplicação da pintura. Sequência adequada para pintura de ambientes. 
Problemas comuns durante a aplicação da tinta: manchas, bolhas, tonalidades. Tipos de cor e tonalidades. 
Sistema padrão de cores. 

 Ferramentas e suas adequações para cada tipo de produto, etapas e serviços de pintura. Equipamentos de 
proteção individual. Segurança do trabalho; 

 Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade. 
 Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; 
 Relações Humanas no trabalho; 
 Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 
 Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 
 Conhecimento das Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 
 Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 
 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 

 
1.11 - SERVENTE  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 

 História de Socorro/SP: Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade. 
 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e 

Social do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento 
das inscrições. 

 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função;  
 Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 
 Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 
 Conhecimento das Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 
 Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 
 Noções de serviços de coleta e transporte de lixo e entulho;  
 Manutenção e limpeza de ambientes, ruas e estradas;  
 Uso e cuidados com materiais de limpeza e higiene; 
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 Noções básicas de jardinagem, serviços de pedreiro, encanador, pintura, etc.;  
 Noções básicas de conservação e manutenção, limpeza e higienização; 
 Utilização de materiais e equipamentos de limpeza, guarda e armazenagem de materiais e utensílios; 
 Gerenciamento de resíduos sólidos, líquidos e pastosos; 
 Serviços braçais; 
 Noções de preparo de alimentos (café, sucos, chás, etc.); 
 Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do emprego. 

 
 

b) Empregos com Exigência de Ensino Médio e/ou Técnico 

 
CONTEÚDOS COMUNS PARA OS EMPREGOS DESTA ESCOLARIDADE 

 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 10 QUESTÕES 

Interpretação e compreensão de texto. Ortografia (de acordo com Novo Acordo Ortográfico). Acentuação. 
Pontuação. Regência verbal e nominal.  Sintaxe: crase, regência, concordância, pronome. Emprego dos porquês. 
Morfologia: formação de palavras, flexão nominal e conjugação verbal. Figuras de linguagem, de pensamento e de 
sintaxe. Significação das palavras. Bibliografia: Moreno, Claudio. Guia prático do Português correto. Vol.1, 2, 3 e 4. 
Editora L & PM, 2011 
MATEMÁTICA: 10 QUESTÕES 

Números inteiros e racionais: Operações. Múltiplos e divisores de números naturais. Sistema decimal de medidas, 
sistema de medidas do tempo, sistema monetário brasileiro, medidas de comprimento, superfície, volume e 
massa. Razões, proporções, regra de três simples e porcentagem. Geometria: perímetros, áreas e volumes. 
Raciocínio Lógico-Matemático. Resolução de situações problema. 
INFORMÁTICA: 05 QUESTÕES 
 Conhecimentos sobre princípios básicos de informática:  
 Microsoft Windows 7 (Seven ou superior); 
 Microsoft Office 2007 ou superior: Word, Excel, Power Point; 
 Navegadores de Internet: Internet Explorer e Google Chrome. Versão 2007 e/ou versão atualizada. 
 Correio eletrônico (webmail).  
 Conceitos básicos de software e hardware.  
 Conceito e organização de arquivos (pastas/diretórios).  
 Noções básicas de análise e armazenamento de dados. 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 
* Demais conteúdos vide por cargo. 
 

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS PARA CADA EMPREGO 

 
 
2.01; 2.02; 2.03; 2.04; 2.05 e 2;06 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DA FAMÍLIA (TODAS AS ÁREAS) 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 

 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
 Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade. 
 Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; 
 Relações Humanas no trabalho; 
 Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 
 Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 
 Conhecimento das Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 
 Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 
 Programa Saúde da Família; Avaliação das áreas de risco ambiental e sanitário; Noções de ética e cidadania; 
 Noções básicas de saúde pública: Ações de Saúde da Criança, do Adolescente, do Homem, da Mulher e 

do Idoso; Saúde mental; Atenção à pessoa com deficiência; Violência familiar; Doenças transmitidas por 
vetores; Noções básicas de epidemiologia, meio ambiente e saneamento básico; Visita domiciliar. 

 O TRABALHO DO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. BRASIL. Ministério da Saúde. O trabalho 

do Agente Comunitário de Saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2009. (Série F. Comunicação e 
Educação em Saúde). 

 GUIA PRÁTICO DO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. 
 GUIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA. 

 VIGILÂNCIA AMBIENTAL EM SAÚDE. Fundação Nacional de Sáude. – Brasília: FUNASA, 2002. 

 A SOCIEDADE CONTRA A DENGUE. Ministério da Saúde. – Brasília: Ministério da Saúde, 2002. 
 POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO BÁSICA. 
 CADERNOS DE ATENÇÃO BÁSICA. PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA. 

 MANUAL DE SANEAMENTO. 3ª ED. REV. Itens 2.3 – Doenças relacionadas com a água; Capítulo 3 – item 
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3.1 – Considerações gerais; 3.2 – Esgotos domésticos; 3.3 – Conceito de contaminação; 3.4 – Sobrevivência 
das bactérias; 3.5 – Estabilização dos escretas; 3.6 – Doenças relacionadas com os esgotos; 4.9 – Resíduos 
de serviços de saúde; 4.10 – Mobilização comunitária; 5.6 – Ações desenvolvidas no combate à malária; 7.5 – 
Sinais indicativos da presença de roedores. 8.1 – Introdução e 8.2 – Doenças transmitidas por alimentos (DTA). 

 CONSTITUIÇÃO FEDERAL – Artigos 196 a 200. 

 LEI FEDERAL 8.080/90 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências e DECRETO Nº 

7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 

Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

 LEI FEDERAL 8.142/90 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências. 

 LEI FEDERAL 10.741/2003 - Dispõe sobre o Estatuto do Idoso 

 LEI FEDERAL 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 LEI FEDERAL 11.350/2006 - Regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o 

aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2o da Emenda Constitucional nº 51, de 

14 de fevereiro de 2006, e dá outras providências – alterada pela LEI Nº 13.595/2018. 
 

2.07 - AGENTE SANITÁRIO  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 
 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
 Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade; Primeiros 

Socorros; 
 Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; 
 Atualidades Sociais, Políticas, Econômicas, Financeiras e Esportivas divulgadas pela imprensa; Relações 

Humanas no trabalho; 
 Noções de Prevenção de acidentes e de organização e disciplina geral. 
 Noções de serviços administrativos e municipais; 
 Edificações e Instalações, área externa, pisos, tetos, paredes e divisórias, portas e janelas; Temperatura, 

validade e condições dos alimentos; 
 Qualidade higiénico-sanitária dos produtos alimentícios, doenças transmitidas por alimentos, 

estabelecimentos que os comercializam; 
 Limpeza e sanitização das instalações, iluminação, ventilação, avaliação dos manipuladores – vestuário, 

asseio pessoal, hábitos higiênicos; 
 Fluxo de produção: matéria-prima e insumos, manipulação dos alimentos, embalagens e rotulagens, 

armazenamento e transporte do produto final; 
 Abastecimento de água potável, destino dos resíduos e controle de pragas; 
 Higienização e limpeza de máquinas e equipamentos; 
 O ato de fiscalizar: o fiscal sanitário, legislação e ação; 
 Higiene, profilaxia e política sanitária; 
 Lixo: separação, reciclagem, destino e prevenção; 
 Diretrizes e princípios do SUS; 
 Saneamento comunitário; 
 Cargo e normas da ANVISA. 
 Noções de Vigilância Epidemiológica e imunizações; 
 Doenças de Notificação Compulsória. 
 BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, Da Saúde. 
 BRASIL. Ministério da Saúde. Lei nº 8.080 de 19/09/1990. Diário Oficial da União. Brasília, 20/09/1990. 
 BRASIL. Ministério da Saúde. Lei nº 8.142 de 28/12/1990. Diário Oficial da União. Brasília, 29/12/1990. 
 Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA (Resoluções nº 01/1986, 237/1997, 

357/2005, 369/2006 e 429/2011). 
 LEI FEDERAL Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012. 
 LEI FEDERAL Nº 9.605/98. 
 LEI FEDERAL Nº 8.429/1992; 
 LEI FEDERAL Nº 9.985/2000, que institui o sistema de unidades de conservação da natureza. 
 LEI FEDERAL Nº 11.428/2006, que dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata 

Atlântica. 
 DECRETO FEDERAL Nº 6.514/08 
 
2.08 - ATENDENTE DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 

 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
 Epidemiologia em saúde bucal; Levantamentos epidemiológicos em saúde bucal;  
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 Sistema de informação em saúde bucal;  
 Anatomia e fisiologia bucal; 
 Sistema de Trabalho e atendimento em saúde bucal;  
 Organização de consultórios odontológicos;  
 Equipamentos e instrumental, conservação e manutenção;  
 Materiais odontológicos com uso em saúde coletiva;  
 Ações coletivas em saúde bucal.  
 Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários.  
 LEI FEDERAL 8.080/90 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências e DECRETO Nº 
7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, 
e dá outras providências. 

 LEI FEDERAL 8.142/90 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências.  

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS): 

 http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 
 
2.09 - AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 

 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
 Epidemiologia em saúde bucal; Levantamentos epidemiológicos em saúde bucal;  
 Sistema de informação em saúde bucal;  
 Anatomia e fisiologia bucal; 
 Sistema de Trabalho e atendimento em saúde bucal;  
 Organização de consultórios odontológicos;  
 Equipamentos e instrumental, conservação e manutenção;  
 Materiais odontológicos com uso em saúde coletiva;  
 Ações coletivas em saúde bucal.  
 Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários.  
 LEI FEDERAL 8.080/90 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências e DECRETO Nº 
7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, 
e dá outras providências. 

 LEI FEDERAL 8.142/90 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências.  

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS): 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 
2.10 - ESCRITURÁRIO  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 

 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
 Fundamentos da administração: características básicas das organizações formais; 
 Princípios da administração pública; 
 Sistemas de administração Municipal; 
 Tipos de estrutura organizacional, natureza, finalidades e critérios de estruturação; 
 Sigilo profissional;  
 Noções de atendimento ao público interno e externo; 
 Processos de comunicação interna e desempenho;  
 Recebimento, classificação e encaminhamento de correspondência;  
 Conceitos fundamentais de arquivologia, gestão de documentos e protocolo (método ABC de materiais e 

estoques); 
 Noções de documentação e arquivo, rotinas e técnicas. Controle de bens patrimoniais (controle, baixas, 

transferências e alienações, termos de responsabilidades, tombamento); 
 Princípios orçamentários; 
 Processo organizacional e as funções básicas de planejamento, direção, organização e controle; 

administradores, habilidades, papéis, função, motivação, liderança;  
 Conceitos básicos de operação de microcomputadores; 
 Utilização da copiadora/impressoras;  

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
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 Redação Oficial - Documentos oficiais utilizados pelas instituições públicas brasileiras (Ata, Atestado, Circular, 
Certidão, Edital, Memorando, Ofício, etc.); 

 Noções de Direito Administrativo e Licitação (Lei nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 - Regulamenta o art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências. Lei Federal nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

 BRASIL: Manual de redação da Presidência da República; 
 Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Socorro/SP 
 
2.11 - OPERADOR DE RX  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 

 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
 Normas de radioproteção. 
 Fundamentos de dosimetria e radiobiologia. 
 Efeitos biológicos das radiações. 
 Exames radiológicos em contraste, gerais e especiais. 
 Operação de equipamentos em radiologia.  
 Câmara escura – manipulação de filmes, chassis, écrans reveladores e fixadores, processadora de filmes.  
 Câmara clara – seleção de exames, identificação, exames gerais e especializados em radiologia. 
 Técnicas radiográficas em tomografia computadorizada. Bases físicas e tecnológicas aplicadas à ressonância 

magnética. Protocolos de exames em tomografia computadorizada e ressonância magnética.  
 Bases físicas e tecnológicas aplicadas à medicina nuclear. Protocolos de exames de medicina nuclear. Normas 

de radioproteção aplicadas à medicina nuclear.  
 Contaminação radioativa. Fontes, prevenção e controle.  
 Processamento de imagens digitais. Informática aplicada ao diagnóstico por imagem.  Processamento digital 

de imagens: ajustes para a qualidade das imagens.  Equipamentos utilizados no processamento de imagens 
digitais. Técnicas de trabalho na produção de imagens digitais.  Protocolos de operação de equipamentos de 
aquisição de imagem.  

 Anatomia Humana.  
 Nomenclatura e terminologia anatômica.  
 Planos de delimitação do corpo e eixos.  
 Sistema esquelético, articulações e músculos.  
 Sistema neurológico.  
 Sistema cardiovascular.  
 Sistema linfático.  
 Sistema respiratório.  
 Sistema gastrointestinal.  
 Sistema renal.  
 Sistema reprodutor masculino e feminino.  
 Sistema endócrino.  
 Traumatologia. 
 Legislação radiológica e segurança no trabalho. Legislação e Ética profissional 
 Lei nº 7.394/1985 (Regula o exercício da Profissão de Técnico em Radiologia);  
 Decreto nº 92.790/1986 (Regulamenta a Lei nº 7.394/1985);  
 Código de Ética Profissional;  
 Resolução nº 16, de 23/10/2014 (Regula e normatiza a inscrição de Técnico e Tecnólogo no Sistema 

CONTER/CRTR’s). Resoluções do Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia. Disponível no site: 
www.conter.gov.br 

 BRASIL. Lei Federal 8.080, de 19/09/1990. Dispõe sobre o Sistema Único de Saúde.   
 BRASIL. Lei Federal 8.142, de 28/12/1990. Dispõe sobre o controle social e define critérios de repasse 

financeiro nos Sistema Único de Saúde. 
 Guia de Vigilância em Saúde – vol. único 2017 

  
2.12 - ORIENTADOR SOCIAL  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 

 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
 FREIRE. P Educação e Mudança. São Paulo: paz e terra, 1994 
 LEI FEDERAL Nº 8.069/90 – Estatuto da criança e do adolescente. 
 LEI FEDERAL Nº 8.742/93 Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). 
 Princípios Éticos e Fundamentos para a Educação. Normas Básicas de Segurança em unidades 

socioeducativas. Normativas Internacionais para a proteção de jovens privados de liberdade e para a 
administração da justiça da infância e da juventude (ONU – UNICEF). Declaração Universal de Direitos 
Humanos. Declaração Universal dos Direitos das Crianças (UNICEF). Noções básicas sobre a Pedagogia do 
Oprimido. A relevância da presença, do vínculo e do exemplo como componentes do processo educativo. A 
concepção de Protagonismo Juvenil. SINASE - Sistema Nacional de Atendimento Sócio-educativo; Plano 
Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 
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Comunitária; Plano Nacional de Enfrentamento à Violência contra Crianças e Adolescentes; Plano Nacional 
de Prevenção e Erradicação ao Trabalho Infantil; Política Nacional para a Inclusão Social da População em 
Situação de Rua. 

 
2.13 - SECRETÁRIO DE ESCOLA  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 

 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
 Fundamentos da Administração, supervisão e execução da área administrativa da secretaria da escola; 
 Noções de Plano Escolar; 
 Organização administrativa escolar; 
 Noções de registro e escrituração escolar; 
 Matrícula; 
 Frequência; 
 Histórico Escolar; 
 Diplomas, Certificados de Conclusão de Anos e de Cursos. 
 Organização técnico-pedagógica; 
 Noções de Correspondência oficial; 
 Noções de Organização de patrimônio; 
 Noções de regimento escolar e diretrizes e normas vinculadas a unidade escolar; 
 Controle e frequência de Pessoal docente, técnico e administrativo. 
 BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA – Parâmetros Nacionais de Qualidade para Educação 

Infantil – disponível em  
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12579%3Aeducacao-
infantil&Itemid=859 
BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA – Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil 
vol. I, II e III – disponíveis em: 
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12579%3Aeducacao-
infantil&Itemid=859 

 Criança e Adolescente: direitos e proteção. 
 Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Socorro/SP 
 Lei Orgânica do Município de Socorro/SP 
 
2.14 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM DE SAÚDE DA FAMÍLIA  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 

 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
 Assepsia e Antissepsia; 
 Esterilização: úmida e a seco, agentes químicos; 
 Micro-organismos patogênicos: protozoários, fungos, bactérias, microbactérias e vírus; 
 Sinais vitais; 
 Saúde da mulher – pré-natal, parto e puerpério; 
 Prevenção do Câncer de Mama; 
 Métodos contraceptivos; 
 Climatério; 
 Gravidez na adolescência; 
 Saúde da criança (puericultura e pediatria. Imunização); 
 Saúde do adolescente; 
 Saúde do adulto (programas de hipertensão, diabetes, AIDS, tuberculose e hanseníase); 
 Fundamentos de enfermagem (curativo, sondagem, inalação), Doenças Sexualmente Transmissíveis; 
 Infecção hospitalar; 
 Medidas de higiene e segurança para o trabalhador de enfermagem; 
 Emergências clínico-cirúrgicas e assistência de enfermagem; 
 Primeiros Socorros (traumas, fraturas, queimaduras); 
 Enfermagens, Cálculos e Administração de Medicamentos; 
 COREN - Código de ética dos profissionais de enfermagem; 
 Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários; 
 LEI FEDERAL Nº 8.080/90. Dispõe sobre o Sistema Único de Saúde; 
 LEI FEDERAL Nº 8.142/90. Dispõe sobre o controle social e define critérios de repasse financeiro nos 

Sistema Único de Saúde; 
 Guia de Vigilância em Saúde – vol. único 2017; 
 LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE SOCORRO/SP 
 
 
 

c) Empregos com Exigência de Ensino Superior 

 

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12579%3Aeducacao-infantil&Itemid=859
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12579%3Aeducacao-infantil&Itemid=859
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12579%3Aeducacao-infantil&Itemid=859
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12579%3Aeducacao-infantil&Itemid=859
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CONTEÚDOS COMUNS PARA OS EMPREGOS DESTA ESCOLARIDADE 

 
 

LÍNGUA PORTUGUESA: 10 QUESTÕES 
Interpretação de texto, conhecimento da norma culta na modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia 
oficial; Noções de fonologia. Acentuação Gráfica: emprego dos sinais de pontuação. Concordância Verbal. 
Concordância Nominal. Regência Verbal. Regência Nominal. Funções Sintáticas / Uso dos Pronomes. Funções e 
Análise/Uso das Conjunções. Funções e Análise / Uso dos Artigos. Funções e Análise/Uso dos Adjetivos. Funções 
e Análise/Uso dos Numerais. Gêneros Discursivos (Produção Textual). Análise Linguística. 
Referências Bibliográficas: Acordo ortográfico da Língua Portuguesa - Senado Federal, 2013 
(https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/508145/000997415.pdf?sequence=1). Novíssima Gramática 
da Língua Portuguesa - Domingos Paschoal Cegalla (Companhia Editora Nacional, 2000). Dicionário Houaiss de 
Sinônimos e Antônimos (Publifolha, 2011). Dicionário Online Michaelis (http://michaelis.uol.com.br). Sites para 
estudo do conteúdo: www.brasilescola.com.br/portugues, www.portugues.com.br, www.soportugues.com.br, 
www.conjugacao.com.br. 
MATEMÁTICA: 05 QUESTÕES 
Potências e raízes. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética 
simples e ponderada. Juros simples. Equação do 1.º e 2.º graus. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. 
Resolução de situações problema. 
INFORMÁTICA: 05 QUESTÕES 

 Conhecimentos sobre princípios básicos de informática: 
 Microsoft Windows 7 (Seven ou superior); 
 Microsoft Office 2007 ou superior: Word, Excel, Power Point; 
 Navegadores de Internet: Internet Explorer e Google Chrome. Versão 2007 e/ou versão atualizada. 
 Correio eletrônico (webmail). 
 Conceitos básicos de software e hardware. 
 Conceito e organização de arquivos (pastas/diretórios). 
 Noções básicas de análise e armazenamento de dados. 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
* Vide conteúdos por cargo. 

 
 

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS PARA CADA EMPREGO 

 
3.01 - ARQUIVISTA  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
Conceitos fundamentais de arquivologia: teorias e princípios; O gerenciamento da informação e a gestão de 
documentos aplicados aos arquivos governamentais; Diagnóstico; Arquivos correntes e intermediários;  
Protocolos; Avaliação de documentos; Tipologias documentais e suportes físicos: teoria e prática; A teoria e 
prática de arranjo em arquivos permanentes; Princípios;  Quadros; Propostas de trabalho; O programa descritivo 
instrumentos de pesquisas em arquivos permanentes e intermediários; Fundamentos teóricos; Guias; Inventários; 
Repertório; As políticas públicas dos arquivos permanentes: ações culturais e educativas; A microfilmagem 
aplicada aos arquivos, planejamento e técnicas; A automação aplicada aos arquivos: políticas, planejamento e 
técnicas; A preservação, a conservação e a restauração de documentos arquivísticos: política, planejamento e 
técnicas;  
LEGISLAÇÃO 
 DECRETO-LEI Nº 25, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1937 Organiza a proteção do patrimônio histórico e artístico 

nacional. 
 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 Código Penal / Dos crimes contra o patrimônio. 
 DECRETO-LEI Nº 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941 Dispõe sobre desapropriações por utilidade pública. 
 LEI Nº 4.845, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1965 Proíbe a saída, para o exterior, de obras de arte e ofícios 

produzidos no país, até o fim do período monárquico. 
 LEI N° 5.433, DE 8 DE MAIO DE 1968 Regula a microfilmagem de documentos oficiais e dá outras 

providências. 
 LEI N° 6.546, DE 4 DE JULHO DE 1978 Dispõe sobre a regulamentação das profissões de Arquivista e de 
 Técnico de Arquivo, e dá outras providências. 
 LEI Nº 7.115, DE 29 DE AGOSTO DE 1983 Dispõe sobre prova documental nos casos que indica e dá outras 

providências. 
 LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos 

causados ao meio-ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico (vetado) e dá outras providências. 

 LEI Nº 8.159, DE 08 DE JANEIRO DE 1991 Dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados e 
dá outras providências. 

https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/508145/000997415.pdf?sequence=1
http://michaelis.uol.com.br/
http://www.brasilescola.com.br/portugues
http://www.portugues.com.br/
http://www.soportugues.com.br/
http://www.conjugacao.com.br/
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 DECRETO Nº 4.073, DE 3 DE JANEIRO DE 2002 Regulamenta a Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que 
dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados. 
 

3.02 - ASSISTENTE SOCIAL  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 ACOSTA, A.R.; VITALE, M.A.F. (Orgs.) Família: redes, laços e políticas públicas. 3 ed. São Paulo: Ed. Cortez. 

2007. 
 BAPTISTA, M V; BATTINI, O (Orgs.). A Prática Profissional do Assistente Social. volume I - 2ª ed. São Paulo: 

Veras, 2009. 
 BAPTISTA, M.V. Planejamento Social: Intencionalidade e Instrumentação. 2. ed. São Paulo: Veras Editora , 

2002. 
 BRISOLA, E.M.A; SILVA, A.L. O Trabalho do Assistente Social no SUAS: Entre velhos dilemas e novos 

desafios. Taubaté-SP: Cabral editora, 2014. 
 BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Sistema Único de Assistência Social. 

Política Nacional de Educação Permanente do SUAS. Brasília: Secretaria Nacional de Assistência Social, 
2013. 

 COUTO.B.R.; YASBEK, M.C.; SILVA,M.O.S.;RAICHELIS,R. O Sistema Único de Assistência Social no Brasil: 
uma realidade em movimento. São Paulo: Cortez, 2011. 

 CFESS – Conselho Federal de Serviço Social (org.). O Estudo Social em Perícias, Laudos e Pareceres 
Técnicos. São Paulo: Cortez Editora, 2016. 

 CFESS. Direitos Sociais e Competências Profissionais. Brasília, 2009 em pdf. Artigos: Estudos 
Socioeconômicos; Supervisão em Serviço Social; O significado sócio-histórico da profissão; O projeto ético 
político do Serviço Social; A dimensão investigativa no exercício profissional; Mobilização social e práticas 
educativas. 

 GUERRA, Yolanda; BACKX, Sheila; Santos, Cláudia M. (orgs.). A dimensão técnico operativa no Serviço 
Social: desafios contemporâneos. 3ed.São Paulo:Cortez, 2017. 

 IAMAMOTO, Marilda Villela. O Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e formação profissional. São 
Paulo: Cortez Editora, 1999; 

 SANTOS, S. Josiane. Questão Social – Particularidades no Brasil. São Paulo, Cortez, 2012(Coleção 
Biblioteca básica de serviço social; v 6). 

 YAZBEK, Maria Carmelita. Classes Subalternas e Assistência Social. São Paulo, Cortez Editora, 2009 (7ª Ed.) 
LEGISLAÇÃO 

 CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988: 
Título II - Cap. I - Dos direitos e deveres individuais e coletivos; Cap. II – Dos Direitos Sociais; 
Título VIII – Cap. III – Da Educação, da cultura e do Desporto; Seção I - Da Educação; Seção II – Da cultura; 
Cap. VII – Da família, da criança, do adolescente, do Jovem e do Idoso); 

 LEI FEDERAL 8.662 de 07 de junho de 1993. Dispõe sobre a profissão de Assistente Social e dá outras 
providências. Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8662.htm 

 Código de Ética Profissional do Assistente Social. Edição atualizada 2011. Disponível em 
http://www.cfess.org.br/arquivos/CEP2011_CFESS.pdf 

 LEI FEDERAL Nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA). Disponível 
em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l8069.htm 

 LEI FEDERAL Nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS BRASIL. 
Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l8742.htm 

 LEI FEDERAL Nº 12.435, de 6 de julho de 2011. Sistema Único de Assistência Social - SUAS BRASIL. 
Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12435.htm 

 LEI FEDERAL Nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012. Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo. 
Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12594.htm 

 BRASIL, Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à 
Convivência Familiar e Comunitária, 2006. Disponível  

 LEI FEDERAL Nº 13.146 de 6 de julho de 2015. Estatuto da Pessoa com Deficiência. Disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm 

 LEI FEDERAL Nº 10.741 de 1 de outubro de 2003. Estatuto do Idoso. Disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/l10.741.htm 

 
3.03 - BIOLOGISTA  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 Hematologia e Hemoterapia fundamentos de morfologia, fisiologia, patologia e clínica: VERRASTRO, 

THEREZINHA Assunto: hematologia, fisiologia, patologia, medicina. Editor: Atheneu Ed. 1ª Ano 2005. 
 Microbiologia, Medicina e Imunologia: JAWETZ, ERNEST Assunto: Imunologia, Microbiologia Editor: Artmed 

ed. 7o ano 2005.  
 Parasitologia Humana e Seus Fundamentos Gerais Autor: Neves Editor: Atheneu, Ano 2003  
 Bases Da Biologia Celular E Molecular Autor: Roberto Eduardo Editor: Guanabara Koogan 4ª Ed. 2006  
 Aplicações Clínicas dos Dados Laboratoriais Autor: Ravel Editor: Atheneu, Ano 6ª Ed. 1997.  
 Técnicas Aplicadas ao Laboratório Clínico Autor: Oliveira Lima Editor: Guanabara Koogan.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8662.htm
http://www.cfess.org.br/arquivos/CEP2011_CFESS.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l8742.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12435.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12594.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/l10.741.htm
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 Bioquímica Aplicada ao Clínico Autor: Oliveira Lima Editor: Guanabara Koogan. 
 HENRY, John Bernard. Diagnósticos Clínicos e Tratamento por Métodos Laboratoriais. São Paulo, Editora 

Manole.  
 JAWETZ, Ernest. Microbiologia, Medicina e Imunologia. Editora: Artmed 7ª Ed., Ano 2005. 
 JUNQUEIRA, L.C.U & CARNEIRO, J. Biologia Celular e Molecular. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 1997. 
 JUNQUEIRA, L.C.U & CARNEIRO, J. Histologia Básica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 1995. 
LEGISLAÇÃO  
 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 
 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 
 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 
 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 

 
3.04 - DENTISTA ENDODONTISTA  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Introdução ao Estudo da Endodontia;  
 Anatomia dentária e das cavidades pulpares;  
 Histologia, patologia, histopatologia e fisiologia pulpar e periapical;  
 Alterações pulpares;  
 Neurofisiologia da dor e síndromes dolorosas que simulam odontalgia;  
 Diagnóstico, prognóstico e plano de tratamento; Radiologia em Endodontia;  
 Microbiologia endodôntica; Aparelhos, instrumental e esterilização em Endodontia;  
 Tratamento conservador da polpa; Preparo biomecânico e obturação dos canais radiculares;  
 Medicação de uso endodôntico; Insucessos e retratamentos;  
 Traumatismos dentários;  
 Apicogênese e apicificação;  
 Reparo tecidual após tratamento endodôntico;  
 Cirurgia paraendodôntica;  
 Urgências em Endodontia;  
 Terapia endodôntica de dentes uni e multi-radiculares;  
 Ultrassom na Endodontia;  
 Substâncias químicas auxiliares do tratamento endodôntico 
LEGISLAÇÃO  

 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 
 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 

 
3.05 - DENTISTA DE SAÚDE DA FAMÍLIA  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Anatomia: osteologia, miologia, pares cranianos, vascularização e fáscias da cabeça e pescoço, espaços 
teciduais potenciais, articulação temporomandibular e seios da dura-máter. 

 Clínica cirúrgica: pré e pós- operatório, anestesia local, exodontia, cirurgia pré-protética, hemorragia e 
hemostasia, dentes inclusos, complicações bucossinusais, fraturas faciais, traumatologia, cirurgia da 
articulação temporomandibular, cirurgia ortognática, infecções odontogênicas, alterações de desenvolvimento 
das estruturas orais e periorais, hiperplasias e neoplasias benignas, lesões prémalignas, neoplasias malignas, 
neoplasias odontogênicas, cistos odontogênicos, cistos não odontogênicos, lesões pulpoperiapicais, 
infecções bacterianas, virais e micóticas, injurias físicas e químicas da cavidade oral, patologia das glândulas 
salivares, doenças dos ossos e das articulações, principais manifestações das doenças dos sistemas 
específicos e distração osteogênica. 

 Farmacologia: vias de introdução dos medicamentos, absorção, biotransformação, eliminação, anestésicos 
locais, vasoconstrictores, analgésicos, antiinflamatórios, antibióticos. 

 Radiologia oral e maxilofacial: radiografias dentárias, panorâmicas e extraorais, interpretação radiográfica, 
lesões radiolúcidas dos maxilares, lesões radiopacas dos maxilares, lesões radiolúcidas e radiopacas dos 
maxilares. 

LEGISLAÇÃO  

 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 
 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 
 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 
 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 
 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 

âmbito do SUS. 
 http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-

pe.html 
 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 

para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
 http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 
 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
 http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm


PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE SOCORRO/SP 
Concurso Público de Provas e Títulos - Edital Nº 01/2022 

 

Concurso Público de Provas e Títulos Nº 01/2022      Prefeitura de Socorro/SP - Página 15 

 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
 http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 
 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-

SUS 01/2001 
 http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 
 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 

http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 
 Gestão do SUS – Programa Assistencial 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 
 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 

https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 
 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 

https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 
 
3.06 - ENFERMEIRO   
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Enfermagem Fundamental: Administração em Enfermagem; 
 Ética em Enfermagem; 
 Exercício Profissional, 
 Sistematização da Assistência de Enfermagem. 
 Boas práticas: cálculo seguro Vol. I Revisão das operações básica gestão 208-2011 COREN disponível em: 

http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/boas-praticas-calculo-seguro-volume-1-revisao-das-operacoes- 
basicas.pdf 

 Boas práticas: cálculo seguro vol. II 
 Cálculo e diluição de medicamentos gestão 2008- 2011 COREN – disponível em: 

http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/boas-praticas-calculo-seguro-volume-2-calculo-e-diluicao-de- 
medicamentos.pdf 

 Erros de medicação – definições e estratégias de prevenção2011 disponível em: 
http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/erros_de_medicacao-definicoes_e_estrategias_de_prevencao.pdf 

 10 passos para segurança do paciente – São Paulo 2010 COREN disponível em: 
http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/10_passos_seguranca_paciente.pdf 

 Publicações do Ministério da Saúde: 
 Amamentação e uso de medicamentos e outras substâncias 
 Controle dos Cânceres do Colo do Útero e da Mama 
 Guia de Orientações para o Enfermeiro Residente 
 Manual de Atenção à Mulher no Climatério/Menopausa 
 Manual de Educação em Saúde: Volume 1 
 Manual de estrutura física das unidades básicas de saúde: saúde da família 
 Manual Técnico de Pré-Natal e Puerpério – Atenção Qualificada e Humanizada 
 Marco legal: saúde, um direito de adolescentes 
 Políticas e diretrizes de prevenção das DST/Aids 
 Posto de Coleta 
 Saúde da criança: nutrição infantil: aleitamento materno e alimentação complementar 
 Saúde da pessoa idosa; 
 Política nacional de Saúde mental. 
LEGISLAÇÃO  

 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
 http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 
 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 
 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 
 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 
 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 
 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 

âmbito do SUS. 
 http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-

pe.html 
 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 

para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
 http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 
 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
 http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade
http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/boas-praticas-calculo-seguro-volume-1-revisao-das-operacoes-
http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/boas-praticas-calculo-seguro-volume-1-revisao-das-operacoes-
http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/boas-praticas-calculo-seguro-volume-1-revisao-das-operacoes-basicas.pdf
http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/boas-praticas-calculo-seguro-volume-2-calculo-e-diluicao-de-
http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/boas-praticas-calculo-seguro-volume-2-calculo-e-diluicao-de-
http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/boas-praticas-calculo-seguro-volume-2-calculo-e-diluicao-de-medicamentos.pdf
http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/erros_de_medicacao-definicoes_e_estrategias_de_prevencao.pdf
http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/10_passos_seguranca_paciente.pdf
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
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 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
 http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 
 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-

SUS 01/2001 
 http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 
 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 

http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 
 Gestão do SUS – Programa Assistencial 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 
 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 

https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 
 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 

https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 
 
3.07 - ENFERMEIRO DE SAÚDE DA FAMÍLIA  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Enfermagem Fundamental: Administração em Enfermagem; 
 Ética em Enfermagem; 
 Exercício Profissional, 
 Sistematização da Assistência de Enfermagem. 
 Boas práticas: cálculo seguro Vol. I Revisão das operações básica gestão 208-2011 COREN disponível em: 

http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/boas-praticas-calculo-seguro-volume-1-revisao-das-operacoes- 
basicas.pdf 

 Boas práticas: cálculo seguro vol. II 
 Cálculo e diluição de medicamentos gestão 2008- 2011 COREN – disponível em: 

http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/boas-praticas-calculo-seguro-volume-2-calculo-e-diluicao-de- 
medicamentos.pdf 

 Erros de medicação – definições e estratégias de prevenção2011 disponível em: 
http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/erros_de_medicacao-definicoes_e_estrategias_de_prevencao.pdf 

 10 passos para segurança do paciente – São Paulo 2010 COREN disponível em: 
http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/10_passos_seguranca_paciente.pdf 

 Publicações do Ministério da Saúde: 
 Amamentação e uso de medicamentos e outras substâncias 
 Controle dos Cânceres do Colo do Útero e da Mama 
 Guia de Orientações para o Enfermeiro Residente 
 Manual de Atenção à Mulher no Climatério/Menopausa 
 Manual de Educação em Saúde: Volume 1 
 Manual de estrutura física das unidades básicas de saúde: saúde da família 
 Manual Técnico de Pré-Natal e Puerpério – Atenção Qualificada e Humanizada 
 Marco legal: saúde, um direito de adolescentes 
 Políticas e diretrizes de prevenção das DST/Aids 
 Posto de Coleta 
 Saúde da criança: nutrição infantil: aleitamento materno e alimentação complementar 
 Saúde da pessoa idosa; 
 Política nacional de Saúde mental. 
LEGISLAÇÃO  

 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade
http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/boas-praticas-calculo-seguro-volume-1-revisao-das-operacoes-
http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/boas-praticas-calculo-seguro-volume-1-revisao-das-operacoes-
http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/boas-praticas-calculo-seguro-volume-1-revisao-das-operacoes-basicas.pdf
http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/boas-praticas-calculo-seguro-volume-2-calculo-e-diluicao-de-
http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/boas-praticas-calculo-seguro-volume-2-calculo-e-diluicao-de-
http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/boas-praticas-calculo-seguro-volume-2-calculo-e-diluicao-de-medicamentos.pdf
http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/erros_de_medicacao-definicoes_e_estrategias_de_prevencao.pdf
http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/10_passos_seguranca_paciente.pdf
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
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 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 

 
3.08 - ENGENHEIRO AGRÔNOMO  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Produção Vegetal: Conhecimentos básicos sobre práticas culturais, pragas, doenças e tratamento       
fitossanitário das seguintes explorações: café, algodão, cana-de-açúcar, seringueira, citru, fruticultura 
tropical, milho, feijão, amendoim, soja, arroz, mandioca, etc. 

 Extensão Rural: Conceitos; Linhas de extensão rural; Elementos essenciais de diagnóstico para fins de 
programas, desenvolvimento e trabalho em microbacias hidrográficas; Noções de comunicação rural. 

 Preservação de Recursos Naturais: Silvicultura e arborização urbana; Manejo da água: irrigação  e 
drenagem; Solo: gênese, classificação, capacidade de uso, práticas de conservação, erosão e seu 
controle; Mecanização Agrícola; Fertilidade do solo; Calagem e Adubação 

 Sócio Econômico: Crédito Rural: Legislação, classificação do crédito rural; Seguro Rural: Cultura segurada, 
sistema indenizatório, taxas de prêmio e perícias. 

 Produção, preparo e conservação de sementes e mudas: Conceitos de sementes e mudas; Características 
das sementes; Produção de sementes genéricas, básicas e certificadas; Análise de sementes; Propagação 
vegetativa. 

 Produção Animal: Bovinocultura de corte e leite; Formulação e manejo de pastagens: Fenação e Ensilagem. 
 Horticultura: Fruticultura; Silvicultura; Olericultura; 
 LEI FEDERAL N°. 6.938, de 31 de Agosto de 1981. Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, 

seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências. 
 LEI FEDERAL N°. 9.605, de 12 de Fevereiro de 1998. Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. 
 LEI FEDERAL N°. 12.651, de 26 de Maio de 2012. Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 
 RESOLUÇÃO CONAMA N°. 237, de 19 de dezembro de 1997. Dispõe sobre a revisão  e 

complementação dos procedimentos e critérios utilizados para o licenciamento ambiental. 
 BISCARO, Guilherme A. Meteorologia agrícola básica. Cassilândia: Uni-Graf, 2007. 
 BISSANI, Carlos A.; GIANELO, C.; CAMARGO,  F.  A.  O.; TEDESCO,  M.  Fertilidade dos solos e manejo 

da adubação de culturas. 2. ed. Porto Alegre: Gênesis, 2008. 
 FILGUEIRA, Fernando  A.    R.    Novo    manual de olericultura: agrotecnologia moderna na produção e 

comercialização de hortaliças. 3. ed. Viçosa: UFV, 2008. 
 GALVÃO, Antônio P.M.  (Organizador). Reflorestamento  de Propriedades  Rurais para  Fins  Produtivos: 

um guia para ações municipais e regionais. Brasília: EMBRAPA Comunicação para Transferência de 
Tecnologia, 2000. 

 GAVA, Altanir J. Princípios de tecnologia de alimentos. 8. ed. São Paulo: Nobel. 1998. 
 KIMATI, Amorim et. al. Manual de Fitopatologia. Vol. 2. São Paulo: Ceres, 2005. LIMA, Marcelo R. 

Diagnóstico e recomendações de manejo do solo: aspectos teóricos e metodológicos. Curitiba: UFPRj  
Setor de Ciências Agrárias, 2006. 

 OLITTA, Antônio F.L. Os métodos de irrigação. São Paulo: Nobel. 1989. 
 PEREIRA, Aloisio R. Como selecionar plantas para áreas degradadas e controle de erosão. 2. ed. Belo 

Horizonte: FAPI, 2008. 
 PORPORATTI, Alessandro A. Fundamentos de economia rural. Chapecó: Argos, 2006. 
 RAIJ B. Recomendações de adubação e calagem para o estado de São Paulo. Campinas: Instituto 

Agronômico de Campinas, 1997. 285 p. (Boletim, 100). 
 
3.09 - ENGENHEIRO CIVIL  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 Materiais de Construção Civil: Comportamento mecânico e propriedades físicas dos materiais. 
 Metais e ligas. 
 Materiais e produtos cerâmicos. 
 Vidros. 
 Tintas e vernizes. 
 Polímeros. 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade
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 Madeiras e derivados. 
 Aglomerantes. 
 Pedras naturais. 
 Agregados. 
 Argamassas. 
 Concretos hidráulicos: dosagem, aditivos, produção, transporte, aplicação, cura e controle tecnológico. 
 Construção Civil: Instalação das obras e construções auxiliares. 
 Fundações: blocos, sapatas isoladas, sapatas “corridas”, tubulões e estacas. Construções em madeira. 
 Construções em aço. 
 Construções em concreto armado: fôrmas, cimbres, preparo das armações, lançamento do concreto, cura, 

desmonte de formas. 
 Construções em alvenaria. 
 Telhados. Escadas. 
 Esquadrias. 
 Pintura. 
 Quantificações, orçamentos, cronogramas e controle. 
 Instalações Hidráulicas e Sanitárias: Instalações hidráulicas: componentes e materiais das 

instalações. Instalações prediais de água fria, de água quente, proteção e combate a incêndio e 
estações prediais de recalque. Instalações sanitárias: esgoto, ventilação, águas pluviais. 

 Teoria das Estruturas e Resistência dos Materiais: Estática das Estruturas: sistemas de forças, equilíbrio, 
graus de liberdade, apoios, estaticidade e estabilidade, cargas, esforços simples, vigas engastadas, vigas 
simplesmente apoiadas, vigas simplesmente apoiadas com balanços, vigas inclinadas, pórticos simples, 
treliças isostáticas. 

 Resistência dos Materiais: tensão normal, tensão de cisalhamento, tensão em um plano oblíquo, 
deformação linear, deformação linear específica, diagrama tensão deformação, Lei de Hooke. 

 Comportamento elástico e comportamento plástico dos materiais usuais, deformações e tensões em barras 
tracionadas e em barras comprimidas, torção em barra cilíndrica, flexão pura, flexão simples, flexão 
composta normal, deslocamentos em vigas, flambagem. 

 Elementos de Sistemas Estruturais: Estruturas de Madeira: propriedades das madeiras, caracterização das 
propriedades das madeiras, dimensionamento de elementos comprimidos, dimensionamento de elementos 
tracionados, dimensionamento de vigas, ligações dos elementos estruturais. 

 Estruturas de Concreto Armado: propriedades do concreto, aços para concreto, ação conjunta do aço e 
do concreto, aderência, ancoragens, dimensionamento de peças no estado limite último solicitações 
normais e tangenciais, detalhamento de vigas, pilares e lajes. 

 Estruturas de Aço: produtos siderúrgicos destinados à construção. 
LEGISLAÇÃO 

 LEI FEDERAL Nº 5.194/66 - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências. 

 LEI FEDERAL Nº 8.195/91 - Altera a Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das 
profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo, dispondo sobre eleições diretas para 
Presidentes dos Conselhos Federal e Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, e dá outras 
providências. 

 LEI FEDERAL Nº 8.429/92 (Lei de Improbidade administrativa): Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos 
agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na 
administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras providências. 

 NBR 14037– Manual de operação, uso e manutenção de edificações. 
 NBR 5626 - Instalações prediais de água fria. 
 NBR 5688 – Sistema predial de água pluvial, esgoto sanitário e ventilação – tubos e conexões de 

PVC, tipo DN – Requisitos. 
 NBR 6118 – Atualizada – Projeto de estruturas de concreto – procedimento. 
 NBR 6120 – Cargas para cálculo de estrutura de edificações. 
 NBR 6122 - Projeto e execução de fundações. 

 NBR 9077 – Saídas de emergência em edificações. 
 NBR 10898 – Sistema de Iluminação de Emergência. 
 NBR 12693 – Sistemas de proteção por extintores de incêndio. 
 NBR 9050 - Acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência a edificações, espaço, mobiliário e 

equipamentos urbanos. 
 NBR 12255 – Execução e utilização de passeios públicos. 
 NBR 5681 – Controle tecnológico da execução de aterros em obras de edificações. 
 NBR 7678 – Segurança na Execução de Obras e Serviços de Construção. 
 NBR 16636 -1 - Elaboração e desenvolvimento de serviços técnicos especializados de projetos 

arquitetônicos e urbanísticos. Parte 1: Diretrizes e terminologia. 
 NBR 16636-2 – Elaboração e desenvolvimento de serviços técnicos especializados de projetos 

arquitetônicos e urbanísticos. Parte 2: Projeto arquitetônico. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1989_1994/L8195.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1989_1994/L8195.htm
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3.10 - ENGENHEIRO AMBIENTAL  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Legislação Ambiental de Impacto Ambiental; Monitoramento de Recursos Hídricos; Auditoria Ambiental; 
Conhecimento e Ciência Agrária Florestal; Tratamento de Efluentes e Mineração.  

 Convenções internacionais voltadas à proteção de espécies em que o Brasil é signatário.  
 Convenção da Biodiversidade.  
 Convenção Internacional sobre o Comércio das Espécies da Fauna e Flora em Perigo de Comissão Baleeira 

Internacional (CIB).  
 Importância da Ecologia e o Papel do Homem no Meio Ambiente; Principais Ecossistemas Terrestres e 

Aquáticos. Legislação e Conservação dos Recursos; Solos: Perfil, Composição, Propriedades Físicas e 
Químicas, Gênese e Classificação; Classificação e Aptidão de Uso; Objetivo Terminal: Propriedades Físicas, 
Químicas e Biológicas dos Solos, Processos e Fatores Pedogenéticos de Sua Formação; Levantamento e 
Mapas de Solos; Inventário Florestal;  

 BERNARDO, Luiz Di; BERNARDO, Di Ângela; FILHO, Paulo Luiz Centurione, Ensaios de Tratabilidade de 
Água e dos Resíduos Gerados em Estações de Tratamento de Água. São Carlos, 2002.  

 BRAILE, Pedro Marcio; CAVALCANTE, José Eduardo W., Manual de tratamento de águas residuárias 
industriais, Cetesb, 1993.  

 DURAN, N.; Esposito, E.; em Microbiologia Ambiental (Melo, I.S.; Azevedo, J.L. ¾ Embrapa-CNPMA; 
Jaguariuna-SP), 1997.  

 JORDÃO, Eduardo Pacheco; PESSOA, Constantino Arruda, Tratamento de Esgotos Domésticos. 4ª Ed.,Rio de 
Janeiro, 2005.  

 MACEDO, José Antonio Barros de, Águas e Águas . CRQ-MG, Belo Horizonte, 2004. ODUM, E.P. – 
“Fundamentos de Ecologia”, Editora Thomson Pioneira, 2007.  

 RICHTER A. Carlos; NETTO, José M. de Azevedo, Tratamento de Água Tecnologia Atualizada.5ª Ed, São 
Paulo, 2003,  

 www.mma.gov.br - Agenda 21/ Biodiversidade e Florestas/ Desenvolvimento Sustentável/ Recursos Hídricos e 
Ambiente Urbano/ Mudanças Climáticas e Qualidade Ambiental;  

 Licenciamento Ambiental/ Documentos exigidos/ Reserva Legal/ Legislação Ambiental e Normas ISO14000; 
formação e produção de mudas nativas, exóticas e paisagísticas. 

 CONSTITUIÇÃO FEDERAL DO BRASIL DE 1988 - Art. 225º; 
 LEI 12.651 DE 25/05/2012 - Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa 
 LEI FEDERAL Nº 5.197 DE 03/01/67 - Dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras providências.  
 LEI FEDERAL Nº 7.661/88 - Institui o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro e dá outras providências. 
 RESOLUÇÃO CONAMA Nº 001/86; 
 RESOLUÇÃO CONAMA Nº 237/97;  
 RESOLUÇÃO CONAMA 357/05; 
 LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SOCORRO/SP 
 
3.11 - FARMACÊUTICO DA FAMÍLIA 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Análise farmacêutica.   
 Bacteriologia humana.  
 Bioquímica clínica.  
 Bromatologia.  
 Citologia clínica.  
 Controle de qualidade biológico e microbiológico de medicamentos.  
 Controle de qualidade físico-químico de medicamentos. 
 Cosmetologia.  
 Deontologia e legislação farmacêutica.  
 Enzimologia.  
 Epidemiologia.  
 Farmácia hospitalar.  
 Farmacobotânica.  
 Farmacocinética aplicada.  
 Farmacognosia.  
 Farmacologia.  
 Farmacotécnica.  
 Genética.  
 Gestão em processos industriais.  
 Hematologia clínica.  
 Homeopatia.  
 Imunologia clínica.  
 Imunologia.  
 Micologia aplicada.  
 Microbiologia de alimentos.  

http://www.mma.gov.br/
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 Parasitologia clínica.  
 Parasitologia.  
 Química e bioquímica de alimentos.  
 Tecnologia de alimentos.  
 Tecnologia farmacêutica.  
 Toxicologia aplicada.  
 Virologia humana. 
LEGISLAÇÃO  

 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 

 
3.12 - FISIOTERAPEUTA  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 Fundamentos nas ciências: 
 Conhecimentos básicos: anatomia, fisiologia, histologia, bioquímica, neuroanatomia, patologia. 
 Conhecimentos em anatomofisiopatologia das alterações musculoesqueléticas,

 neurológicas e mental,  
cardiorrespiratórias, angiológicas e pediátricas. 

 Fundamentos de Fisioterapia. 
 Técnicas básicas em: cinesioterapia motora, manipulações, cinesioterapia respiratória, fisioterapia respiratória 

em UTI. Técnicas preventivas nas: alterações musculoesqueléticas, prevenção de escaras de decúbito, 
complicações do aparelho respiratório. 

 Técnicas de treinamento em locomoção e de ambulação: conhecimentos básicos em eletro, foto e 
termoterapia. Conhecimentos básicos em mecanoterapia e em métodos e técnicas cinesioterápicas que 
promovam a reeducação funcional. 

 Fisioterapia nos diferentes aspectos clínicos e cirúrgicos (fase hospitalar ou ambulatorial). 
 Atendimento nas fases pré e pós-operatórias nas diversas patologias. 
 Ortopedia e traumatologia- pacientes submetidos à tração transesquelética, osteossínteses e fixadores 

externos, amputações e alterações neurológicas periféricas. 
 Clínica médica - pacientes com alterações cardiorrespiratórias, metabólicas, infectocontagiosas, com sequelas 

ou não. Neurocirurgia e Neuroclínica - pacientes com alterações de consciência ou não, submetidos a 
tratamento clínico, pré ou pós-operatórios de patologias neurológicas, sequelados ou não, com vários graus 
de acometimento. 

 Pediatria-pacientes com alterações respiratórias, motoras ou metabólicas decorrentes de afecções cirúrgicas, 
neurológicas, ortopédicas e outros. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade
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 Clínica cirúrgica- pacientes em pré ou pós-operatórios de cirurgias abdominais ou torácicas com alterações 
respiratórias ou não. 

 Fisioterapia Na Ortopedia E Medicina Do Esporte, 2ª Edição.1993, James A. Gouíd, Editora Manole; Krusen. 
 Tratado De Medicina Física E Reabilitação, 3ª Edição. 1986, Frederic J. Kottke, G. Keith Stillwell, Justus F. 

Lehmann, Editora Manole. 
 Propedeutica Neurologica Básica, 1996 - 5< Reimpressão, Editora Atheneu, Wilson LuisSanvito. 
 Medicina De Reabilitação- Princípios E Pratica, Volume1e2 1992, Joel A. Delisa, Editora Manole, 
 Fisioterapia - Avaliação E Tratamento, 2ª Edição – 1993, Susan B. U'sullivan, Thomas J. Schimitz Cash 
 Neurologia Para Fisioterapeutas, 4ª Edição. 1987, Patricia A. Downie, Editora Panamericana. 
LEGISLAÇÃO  

 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 

 
3.13 - FONOAUDIÓLOGO  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 Anatomia e Fisiologia da audição; Classificação acústica e psico-acústica dos sons da fala e bases físicas da 

audição; 
 Desenvolvimento e aquisição da linguagem: aspectos teóricos e anatomo fisiológicos; 
 Distúrbios e alterações da linguagem oral e escrita, voz, audição, fluência e deglutição; 
 Patologias fonoaudiológicas: conceito, etiologia, tratamento; 
 Terapia fonoaudiológica: níveis de prevenção, intervenção precoce; 
 Avaliação, classificação e reabilitação dos distúrbios da voz, fluência, audição, transtornos da motricidade 

oral, linguagem oral e escrita, processamento auditivo central; 
 Aperfeiçoamento e/ou reabilitação das condições dos órgãos do aparelho fonador; condições auditivas 

periféricas e centrais, vestibulares e cognitivas; 
 Transtornos motores e de linguagem associados as lesões neurológicas; 
 Aspectos neurológicos ligados à linguagem: estruturas, processos neurológicos envolvidos na fala, voz, 

audição, linguagem; 
 Sistemas e processos de comunicação: órgãos responsáveis, comunicação alternativa; 
 Trabalho em equipe multidisciplinar e interdisciplinar; Planejamento e programas preventivos em 

fonoaudiologia. 
 Avaliação audiológica: classificação e laudos. 
LEGISLAÇÃO  
 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
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 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 

 
3.14 - JORNALISTA 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 Modelos teóricos de comunicação e os processos de significação.  
 Articulação dos códigos comunicacionais nas novas mídias.  
 As diversas formas de jornalismo (online, radio jornalismo, telejornalismo, comunitário, documentário) e seu 

papel no mundo global.  
 Domínio dos softwares Microsoft Office, Adobe Photoshop, Adobe PageMaker, AdobeInDesign e Internet; 
 Perfil do jornalismo e da publicidade com o advento das novas tecnologias.  
 Conhecimentos linguísticos da norma padrão: sintaxe de regência, Emprego da crase, sintaxe de 

concordância – casos gerais e especiais. Colocação pronominal. Emprego de pronomes de tratamento e 
outros. Emprego dos tempos e modos verbais. Coordenação e subordinação. O profissional de imprensa e as 
novas tecnologias. As informações e a sua extensão: política editorial; editoriais (tipos comuns e especiais). 
Reportagem - tipos; entrevista - modalidades. Titulação. Edição: sistemas de fechamento, possibilidades 
técnicas (selos, tarjas, infográfica, fios, olhos, olhos - legenda, textos-legenda, ilhas, boxes, quadros, inserts 
fotográficos, retículas). O texto jornalístico.  

LEGISLAÇÃO  
 Constituição da República Federativa do Brasil promulgada em 5 de outubro de 1988.  
 Licitação - Lei 8.666/93 e suas alterações: Lei 8883/94, 9648/98 e 9854/99. 
 Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000. 
 Constituição Estadual. 
 Lei de Execução Fiscal (Lei 6830 de 22/09/80), Lei 10257 de 10/07/2001 (Estatuto da cidade) e Decreto Lei 

201 de 27/02/67 alterado pela Lei 5659 de 08/06/71, e Lei 4.320/64.  
 Lei Federal 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação. 
 Lei Orgânica do Município de SOCORRO/SP. 
 
3.15 - NUTRICIONISTA  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 

 História da nutrição; 
 Administração e nutrição; 
 Manipulação de alimentos; 
 Aplicabilidade das funções administrativas na garantia da qualidade; 
 Preparação do ambiente à manipulação; 
 Controle e supervisão de equipamentos de cozinha, gêneros alimentícios e recursos humanos subordinados à 

sua área de trabalho; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade
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 Elaboração de cardápios especiais necessários ao fornecimento de alimentação nas diversas áreas de atuação. 
Dietas básicas, modificadas e especiais; 

 Dietoterapia Aplicada a Doenças Crônicas; Gestantes de Crianças: HAZELWOOD, D. E Mclean, A.C. 
 Manual de Higiene para Manipuladores de Alimentos. São Paulo: Varela, 1994. 
 MEZOMO, Iracema F. de Barros. A administração de Serviços de Alimentos. São Paulo: I. F. de B. Ed. Modelo, 

1994. 
 OLIVEIRA, Norita Faria Wood e NERY, Marly. 
 Administração em Serviços de Nutrição. Rio de Janeiro: Âmbito Cultural Edições, 1986. 
 SCHILLING, Magali. Qualidade em Nutrição: método de melhorias contínuas ao alcance de indivíduos e 

coletividade. São Paulo: Varela, 1995. 
 TEIXEIRA, Suzana Maria F.; OLIVEIRA, Zélia M. C. de REGO, Josedira C. do e BISCONTINI, Telma M.B. 
 Administração aplicada às unidades de alimentação e nutrição. São Paulo: Livraria Atheneu, 1990. 
 VASCONCELOS, Francisco A. Guedes 
 Avaliação Nutricional de Coletividades. Florianópolis: Ed: UFSC, 1993. 
 BOOG, Maria Cristina Faber. 
 Educação alimentar: aspectos simbólicos dos alimentos. 
 São Paulo: Diálogos Akátu – Instituto Akatu nº 4, 2003. 
 MOTTA, Denise Giacomoda. 
 Educação Nutricional. São Paulo: Ibrasa, 1984. 
 BOOG, Maria Cristina Faber. 
 Educação Nutricional: Passado, Presente, Futuro. Campinas: Rev. Nutri. PUCCAMP, 10(1): 5-19 jan./jun., 

1997. 
 GAGLIONE, Cristina Pereira. 
 Educação Nutricional: Teoria e Prática. São Paulo: Nutrição Saúde e Performance, s. ano. HOLAND, Cecília V. 
 Comida Nutritiva e Questões Educacionais. São Paulo: Rev. Avisa lá, ed. Especial nov., 2005. 
LEGISLAÇÃO  

 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 
 

3.16 - PROCURADOR JURÍDICO 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES conforme distribuição abaixo 
 
DIREITO CONSTITUCIONAL: 04 QUESTÕES 
Conceito. Tipos de Constituição. Elementos. Interpretação e Integração da Constituição. Reforma da Constituição. 
Supremacia da Constituição. Controle de Constitucionalidade das Leis e Atos Normativos. O Município na 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade
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Constituição Federal e na Constituição Estadual. Princípios de organização e competências municipais. Lei 
Orgânica do Município. Das Disposições Constitucionais Gerais e Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.  
Legislação:  

 Constituição Federal;  

 Lei Orgânica do Município de Socorro/SP 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO: 04 QUESTÕES 

Conceito - Princípios Explícitos e Implícitos - Administração Pública - atividade e estrutura administrativa - 
Princípios Básicos da Administração - Poderes e Deveres do Administrador Público - uso e abuso do poder - 
Organização Administrativa Brasileira. Serviços Públicos - Administração Direta e Administração Indireta - 
Serviços Delegados - Convênios e Consórcios. Servidores Públicos - Regime Jurídico - Direito - Deveres - 
Responsabilidades - Domínio Público - Intervenção no Domínio Econômico - repressão ao abuso do poder 
econômico. Controle da Administração Pública - Administrativo - Legislativo - controle externo - O CARGO do 
Tribunal de Contas - Controle de Legalidade e Fazenda Pública em juízo. Responsabilidade Civil do Estado. 
Mandado de Segurança. Ação Civil Pública. Ação por Improbidade Administrativa. Ação Popular. 
Legislação:  

 Constituição Federal;  

 Lei nº 8.429/92 - Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito 
no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional e 
dá outras providências. 

 Lei nº 4.717/65 - Regula a ação popular.  

 Lei nº 7.347/85 - Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao meio-ambiente, ao 
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (VETADO) e dá 
outras providências. 

 Lei nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 - Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 

 Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 
Federal. 

 Lei Federal nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
 
DIREITO CIVIL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 04 QUESTÕES 
Lei - interpretação, eficácia temporal (retroatividade e irretroatividade). Pessoas - identificação, personalidade, 
estado, capacidade, incapacidade, representação, assistência, pessoas naturais, pessoas jurídicas, registro, 
domicílio. Bens Públicos. Ato Jurídico. Direitos Reais - posse, propriedade, servidão, enfiteuse. Direitos Reais de 
Garantia. Pagamento - sujeitos, objeto, tempo e lugar, mora, pagamento indevido. Formas de Pagamento - 
consignação, sub-rogação, ação em pagamento, compensação, novação, transação. Contrato - Normas Gerais e 
Classificação - compra e venda -empréstimo - mandato - locação. 
Princípios Gerais do Direito Processual - fontes - eficácia da lei processual. Jurisdição - conceito - princípios - 
espécies - limites. Ação - conceito - teoria - condições - classificação - elementos - cumulação de ações. Processo 
e procedimento - conceito - princípios - espécies - procedimento especial e ordinário - pressupostos processuais - 
formação, suspensão e extinção do processo - Atos processuais - forma - tempo - lugar - prazo - comunicação - 
nulidades. - Processo de execução. Execuções especiais: execução fiscal - execução de título extrajudicial - 
execução contra a Fazenda Pública. 
Procedimentos especiais de jurisdição contenciosa: ação de consignação em pagamento - ação de prestação de 
contas - ações possessórias - embargos de terceiro - habilitação - restauração de autos - ação monitória. 
Mandado de segurança - ação popular - ação civil pública - desapropriação - usucapião. 
Legislação:  

 Constituição Federal; 

 Lei Orgânica do Município de Socorro/SP;  

 Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil; 

 Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil; 
 
DIREITO TRABALHISTA: 04 QUESTÕES 

Noções Gerais Sobre Direito do Trabalho; Conceitos Empregador, Empregado, trabalhador autônomo, eventual, 
avulso e temporário; Contrato de Trabalho; Regime Celetista; Regime Estatutário; Contrato de Experiência; 
Trabalhador com Deficiência; Atestado de Saúde Ocupacional; Insalubridade; Periculosidade; Jornada de 
Trabalho; Faltas Justificadas; Suspensão e Interrupção do Contrato de Trabalho; Rescisão de Contrato de 
Trabalho; Trabalho da Mulher; Licença Maternidade; Compensação de Horas de Trabalho; Acidente de Trabalho; 
Transferência de Empregado; Assédio Moral; Emprego em comissão; Terceirização na Administração Pública; 
Alteração do contrato de trabalho na Administração Pública; Equiparação salarial de Empregados Públicos e 
desvio funcional. 
Legislação:  

 Constituição Federal;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Mvep359-85.htm
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 DECRETO-LEI Nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das leis do Trabalho e súmulas do Tribunal 
Superior do Trabalho. 

 
DIREITO TRIBUTÁRIO: 04 QUESTÕES 
Tributo: conceito, classificação, espécies e preço público. Princípios gerais do direito tributário. Código Tributário 
Nacional. Sistema Constitucional Tributário - Limitações Constitucionais do Poder de Tributar - competência 
tributária - princípios constitucionais - repartição de receitas. Legislação tributária - vigência no tempo e no espaço 
- aplicação - hermenêutica tributária - interpretação e integração. Obrigação Tributária - hipótese de incidência e 
fato imponível - elementos - sujeição passiva - responsabilidade tributária. Crédito Tributário - conceito - natureza 
jurídica - características - função - efeitos - constituição - modalidades de lançamento e alterabilidade. Suspensão 
da Exigibilidade do Crédito - moratória - depósito do montante integral - reclamações e recursos - mandado de 
segurança. Extinção do Crédito Tributário - pagamento - consignação em pagamento - compensação - transação - 
remissão - conversão do depósito em renda - pagamento antecipado e homologação do auto lançamento - 
decisão administrativa - decisão judicial - decadência - prescrição. Exclusão do Crédito Tributário - isenção - 
anistia - institutos afins. Garantias e privilégios do Crédito Tributário - preferência - cobrança judicial - concurso de 
credores - falência - recuperação judicial e extrajudicial - inventário ou arrolamento - liquidação de sociedade - 
dívida ativa - certidão negativa. Imposto Municipal sobre Serviços (ISS). Fato gerador e base cálculo. Sujeito ativo 
e sujeito passivo. Conceito de serviço. Serviços compreendidos na competência municipal. Contribuição de 
Melhoria. ITBI. IPTU e TAXAS.  
Legislação:  

 Constituição Federal; 

 Lei nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 - Código Tributário Nacional 

 Lei Municipal nº 59/2001 - Código Tributário Municipal de Socorro/SP - e suas alterações. 
 
3.17 - PSICÓLOGO  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 Psicopatologia e Semiologia dos Transtornos Mentais – Paulo Dalgalarrondo – Ed. Artes Médicas. 
 Como Trabalhamos com Grupos, David E. Zimerman, Luis Carlos Osório (colaboradores) Ed. Artes 

Médicas. – Psicodiagnóstico, Processo de Intervenção, Marilia Ancona – Lopez (org.) Editora Cortez. 
Arminda Aberastury 

 Processo de Intervenção, Marilia Ancona – Lopez (org.) Editora Cortez. Arminda Aberastury 
 Psicanálise da Criança, Teoria e Técnica – Ed. Artmed. Fundamentos Básicos das Grupoterapias, 

David E. Zimerman, Ed. Artes Médicas. 
 Introdução a Obra de Melanie Klein, Hanna Segal, Ed. Imago. O Processo Psicodiagnóstico e as Técnicas 

Projetivas, Martins Fontes, Maria Luisa Siqueira de O.(org). 
 Relatório Final da III Conferência Nacional de Saúde Mental, “Cuidar Sim, Excluir Não” Ministério 

da Saúde. ABERASTURY, A. Psicanálise da Criança, Teoria e Técnica. Ed. Artmed. 
 ABERASTURY, A.. KNOBEL, M. Adolescência Normal: Um Enfoque Psicanalítico. Ed. Artmed. 
 BEE, H. A Criança em Desenvolvimento. Ed. Artes Médicas. 
 BLEGER, J. Temas de psicologia. Entrevista e grupos. São Paulo: Martins Fontes. 
 BOCK, A. M., FURTADO, O. e TEIXEIRA, M. L. Psicologias: uma introdução ao estudo de Psicologia. 

LEGISLAÇÃO  
 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 
 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 
 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 
 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
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http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 
 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 

http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 
 Gestão do SUS – Programa Assistencial 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 
 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 

https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 
 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 

https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 
 
3.18 - PSICOPEDAGOGO  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Conceitos da Psicopedagogia: níveis constitutivos e aprendizagem; 
 Psicopedagogia no âmbito clínico e institucional: fracasso escolar: causas internas e externas das 

dificuldades de aprendizagem, âmbitos de atuação preventiva e terapêutica; 
 Diagnóstico dos problemas de aprendizagem: instrumentos, métodos e técnicas de investigação utilizados na 

área da Psicopedagogia no Brasil; 
 Intervenção em Psicopedagogia: hipótese diagnóstica, devolução, evolução, tratamento e encaminhamentos; 

Desenvolvimento: desenvolvimento cognitivo e afetivo a partir dos estudos de Piaget. 
 FERNÁNDEZ, Alicia. A inteligência aprisionada: abordagem psicopedagógica clínica da criança e sua família. 

Porto Alegre: Artes Médicas, 1991.; 
 FERNÁNDEZ, Alicia. Os idiomas do aprendente: análise das modalidades ensinantes com famílias, escolas e 

meios de comunicação. Porto Alegre: Artmed, 2001; 
 PAÍN, Sara. Diagnóstico e tratamento dos problemas de aprendizagem. Porto Alegre: Artes Médicas, 1992; 
 WADSWORTH, Barry. Inteligência e afetividade da criança na teoria de Piaget: fundamentos do 

construtivismo. São Paulo: Pioneira, 2000; 
 WEISS, Maria Lúcia Lemme. Psicopedagogia clínica: uma visão diagnóstica dos problemas de aprendizagem 

escolar. Rio de Janeiro: DP&A, 2006. 
LEGISLAÇÃO  
 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 
 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 
 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 
 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 
Gestão do SUS – Programa Assistencial 

 https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 
 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 

https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 
 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 

https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 
   

3.19 - TERAPEUTA OCUPACIONAL  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Atividades e Recursos Terapêuticos. 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade


PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE SOCORRO/SP 
Concurso Público de Provas e Títulos - Edital Nº 01/2022 

 

Concurso Público de Provas e Títulos Nº 01/2022      Prefeitura de Socorro/SP - Página 27 

 

 Fundamentos da Terapia Ocupacional. 
 Neurologia. Ortopedia. Patologia de Órgãos e sistemas. Saúde Pública. 
 Administração em Terapia Ocupacional. 
 Pneumologia, Reumatologia, Psiquiatria, Cardiologia. Psicomotricidade. 
 Terapia ocupacional aplicada a Neuro/ortopedia, a disfunções sensoriais, a problemas sociais, a saúde 

mental, a Psiquiatria, a Gerontologia e Geriatria, a Deficiência Mental, a Patologias diversas. 
 Prótese e órtese. 
 Ética e Deontologia. Ética profissional. 
 Legislação Social: 
 Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes 
 Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária/ Convenção Internacional da ONU dos Direitos da 

Criança/ SINASE- Sistema Nacional de Atendimento Sócio Educativo 
 Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Infanto-Juvenil 
LEGISLAÇÃO  

 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 

 
4.01 - PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 

 BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA – Diretrizes curriculares Nacionais para Educação Infantil – 
disponível em: http://portal.mec.gov.br/component/content/article?id=12579:educacao-infantil 

 BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA – Parâmetros Nacionais de Qualidade para Educação  
Infantil – disponível em  http://portal.mec.gov.br/component/content/article?id=12579:educacao-infantil 

 BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA – Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil 
vol. I, II e III – disponíveis em http://portal.mec.gov.br/component/content/article?id=12579:educacao-infantil 

 Constituição Federal: Artigo nº 5 (dos direitos e deveres individuais e coletivos), Artigo nº 205 ao nº 214 (da 
educação); 

 Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA); 
 Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB); 
 Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da 

Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990; 

 KRAMER, Sônia “Com a pré-escola nas mãos - Uma alternativa curricular para a Educação Infantil“ – São 
Paulo: Ática, 2001; 

 ZABALZA, M. A. Qualidade em educação infantil. Porto Alegre: Artmed, 1998 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade
http://portal.mec.gov.br/component/content/article?id=12579:educacao-infantil
http://portal.mec.gov.br/component/content/article?id=12579:educacao-infantil
http://portal.mec.gov.br/component/content/article?id=12579:educacao-infantil
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 OLIVEIRA, Zilma M.R. Educação Infantil: fundamentos e métodos. São Paulo: Cortez Editora, 2001. 
 FREIRE, Paulo. Professora sim, tia não - Cartas a quem ousa ensinar. São Paulo,Cortez, 1995. 
 KISHIMOTO, Tsuko Morchida – “O Jogo e a Educação Infantil” - São Paulo: Pioneira 1988; 
 FERREIRO, Psicogênese da língua escrita. Porto alegre: Artes Médicas, 1999. 

LEGISLAÇÃO: 
 LEI FEDERAL Nº 9394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações; 
 PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 

para a Educação Básica; 
 PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 

atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial. 
 
4.02 - PROFESSOR ADJUNTO I 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 CORTELLA, Mário Sérgio. A Escola e o Conhecimento. 12. ed. São Paulo: Cortez. 2008. 
 DELORS, Jacques (Coord.). Os quatro pilares da educação. In: Educação: um tesouro a descobrir. São 

Paulo: Cortezo. 
 FERREIRO, Psicogênese da língua escrita. Porto alegre: Artes Médicas, 

1999. FREIRE, PAULO. Pedagogia da Autonomia. São Paulo: Ed. Paz e 
Terra, 2000. 

 HOFFMANN, J. Avaliação mediadora: uma prática em construção da pré-escola à universidade. 4a ed. Porto 
Alegre: Educação e realidade, 1994. 

 KISHIMOTO, Tsuko Morchida – “O Jogo e a Educação Infantil” - São Paulo: Pioneira 
1988; LIBÂNEO, José Carlos. Didática. São Paulo: Cortez, 1990. 

 LUCK, Heloísa. Pedagogia interdisciplinar. Fundamentos teórico-metodológicos. 7aedição. São Paulo: Vozes, 
LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da Aprendizagem Escolar. 19. ed. São Paulo: Cortez. 20081994. 

 OLIVEIRA, Zilma M.R. Educação Infantil: fundamentos e métodos. São Paulo: Cortez Editora, 2001. 
SAVIANI, Dermeval. A pedagogia histórica crítica. S.P: Cortez, 1990. 

LEGISLAÇÃO: 

 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil: Promulgada em 05/10/88 – Cap. III – seção I da 
Educação. 

 Lei n.º 9394, de 20.12.96. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
 Lei n.º 8069 de 13.07.90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA. 
 BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, MEC/CONSED/UNDIME, 

2018. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/ 
 
4.03 - PROFESSOR PEB I  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
CANDAU, Vera Maria. A didática em Questão. Petrópolis. Ed. Vozes: 1984. 
HOFFMANN, J. Avaliação mediadora: uma prática em construção da pré-escola à universidade. 4a ed. Porto 
Alegre: Educação e realidade, 1994. 
KRAMER, Sônia “Com a pré-escola nas mãos - Uma alternativa curricular para a Educação Infantil” – São Paulo: 
Ática, 2001; 
ZABALZA, M. A. Qualidade em educação infantil. Porto Alegre: Artmed, 1998 
OLIVEIRA, Zilma M.R. Educação Infantil: fundamentos e métodos. São Paulo: Cortez Editora, 2001. 
FREIRE, Paulo. Professora sim, tia não - Cartas a quem ousa ensinar. São Paulo, Cortez, 1995. 
KISHIMOTO, Tsuko Morchida – “O Jogo e a Educação Infantil” - São Paulo: 
Pioneira 1988; FERREIRO, Psicogênese da língua escrita. Porto alegre: Artes 
Médicas, 1999. 
LEGISLAÇÃO: 
 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL promulgada em 5 de outubro de 1988 - 

Artigos: do 5º ao 16º; 37º a 41º; 59º a 69º; 205º a 214º; 226º a 230º; 
 LEI FEDERAL Nº 8.069/90; Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; e suas alterações, 

especificamente os artigos: 1º ao 6º, 15 ao 18 e 53 ao 59; 60 ao 69; 208; 232 e 245; 
 LEI FEDERAL Nº 9.394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações; 
 LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB; 
 LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. 
 PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares 

Nacional para a Educação Básica; 
 PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 

atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial. 
 BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, MEC/CONSED/UNDIME, 

2018. 
 
 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.005-2014?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.005-2014?OpenDocument
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4.04 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - PEB II - ARTE  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 

 ALAMBERT, Francisco. A semana de 22: modernismo no Brasil. São Paulo: Scipione, 1994. 
 HALL, Stuart. A Identidade Cultural na Pós- Modernidade. DP&A, 1999. 
 MART INS, Mirian Celeste Ferreira Dias. Didática do ensino de arte: a língua do mundo: poetizar, fruir e 

conhecer a arte. São Paulo: FTD,1998. 
 STRICKLAND, Carol. Arte comentada: da pré-história ao pós-moderno. Tradução Angela Lobo de 

Andrade.  Rio de Janeiro: Ediouro, 1999. 
 TIRAPELI, Percival. Arte Brasileira: arte moderna e contemporânea figuração, abstração e novos meios. São 

Paulo: Companhia Editora Nacional, 2006. 
LEGISLAÇÃO: 
 LEI FEDERAL N. 8.069 de 13/07/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 
 LEI FEDERAL Nº 9.394, de 20/12/1996 - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional; e suas 

alterações; 
 TEMAS TRANSVERSAIS – Currículo Paulista (https://afape.educacao.sp.gov,br/curriculopaulista);  
 ADAPTAÇÕES CURRICULARES; 
 PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 

para a Educação Básica; 
 PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 

atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial. 
 BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, MEC/CONSED/UNDIME, 

2018. 
 
4.05 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
Conteúdos. Orientações Didáticas. Autonomia. Diversidade. Interação e cooperação. Disponibilidade para a 
aprendizagem. Organização do tempo. Organização do espaço. Seleção de material. Escola, adolescência e 
juventude. Tecnologias da comunicação e informação.  Objetivos Gerais da Educação Física no Ensino 
Fundamental.  Dimensões históricas da Educação Física. Dimensões filosóficas, antropológicas e sociais 
aplicadas à Educação e ao Esporte: lazer e as interfaces com a Educação Física, esporte, mídia e os 
desdobramentos na Educação Física; as questões de gênero e o sexismo aplicados à Educação Física; corpo, 
sociedade e a construção da cultura corporal de movimento. Dimensões biológicas aplicadas à Educação Física e 
ao Esporte: as mudanças fisiológicas resultantes da atividade física; nutrição e atividade física; socorros de 
urgência aplicados à Educação Física. A Educação Física no currículo da Educação Básica - significados e 
possibilidades: as diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física escolar e 
cidadania; os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física escolar. Esporte e jogos na 
escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica. Crescimento e desenvolvimento motor. 
Conhecimentos de técnicas e regras desportivas.   
 BARBANTI, Valdir J. Dicionário de Educação Física e Esporte (Manole, 2011).  
 DAOLIO, Jocimar. Da Cultura do Corpo (Papirus, 1994).  
 FREIRE, João Batista.  Educação de Corpo Inteiro: teoria e prática da Educação Física (Scipione, 1994). 
 KISHIMOTO, Tizuko M. Jogo, Brinquedo, Brincadeira e a Educação (Cortez, 2010.) 
LEGISLAÇÃO: 
 LEI FEDERAL N. 8.069 de 13/07/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 
 LEI FEDERAL Nº 9.394, de 20/12/1996 - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional; e suas 

alterações; 
 TEMAS TRANSVERSAIS – Currículo Paulista (https://afape.educacao.sp.gov,br/curriculopaulista);  
 ADAPTAÇÕES CURRICULARES; 
 PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 

para a Educação Básica; 
 PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 

atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial. 
 BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, MEC/CONSED/UNDIME, 

2018. 
 
4.06 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - PEB II - INGLÊS  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 Caracterização do objeto de ensino: Língua Estrangeira.  
 A natureza sócio interacional da linguagem.  
 A relação entre língua estrangeira e língua materna na aprendizagem.  
 Os conhecimentos sistêmico, de mundo e da organização textual.   
 A projeção dos conhecimentos na construção do significado.  
 Os conhecimentos sistêmicos, de mundo e de organização textual e o processo de ensinar e aprender Língua 

Estrangeira.  
 Os usos dos conhecimentos e o processo de aprender e ensinar Língua Estrangeira.  
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 Papel da área de Língua Estrangeira no ensino fundamental diante da construção da cidadania.  
 A relação do processo de ensinar e aprender Língua Estrangeira com os temas transversais.   
 Leitura, a escrita e a linguagem oral em inglês como língua estrangeira.  
 O sistema verbal da língua inglesa.  
 As estruturas sintáticas e morfológicas da língua inglesa.  
 As classes gramaticais da língua inglesa: usos das diferentes classes.  
 A compreensão de textos. English Language.  
 Language as communication: language system: phonology, morphology, syntax.  
 Teacher development and teaching practice: objectives in teaching English as a foreign language: methods, 

approaches, techniques and resources; the four skills: reading, speaking, listening, writing. Evaluating, selecting 
and producing materials.  

 CASTRO, S.T.R. Teoria e Prática na Reconstrução da Concepção de Linguagem de Professores de Línguas. 
(Revista Brasileira de Linguística Aplicada. Belo Horizonte, vol. 2, nº 1, pp. 83-94, 2002, disponível em: 
http://www.scielo.br/pdf/rbla/v2n1/05.pdf).  

 MICHAELIS. Moderno Dicionário Inglês-Português, Português-Inglês (Melhoramentos, 2007).  
 MURPHY, Raymond. Essential Grammar (Cambridge, 2007). 
LEGISLAÇÃO: 
 LEI FEDERAL N. 8.069 de 13/07/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 
 LEI FEDERAL Nº 9.394, de 20/12/1996 - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional; e suas 

alterações; 
 TEMAS TRANSVERSAIS – Currículo Paulista (https://afape.educacao.sp.gov,br/curriculopaulista);  
 ADAPTAÇÕES CURRICULARES; 
 PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 

para a Educação Básica; 
 PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 

atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial. 
 BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, MEC/CONSED/UNDIME, 

2018. 
 
5.01 – MÉDICO CLÍNICO GERAL 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 A consulta médica; 
 O uso e a interpretação de dados laboratoriais; 
 Princípios de farmacoterapia; 
 Reações adversas a drogas; 
 Terapia medicamentosa; 
 Diagnósticos e Tratamentos de: Micoses superficiais, Intoxicações comuns, Erisipela. Rinite, sinusite, otite e 

amigdalite, Infecções respiratórias, 
 Doenças bronco – pulmonares obstrutivas, 
 Hipertensão arterial sistêmica, Insuficiência coronariana, Insuficiência cardíaca congestiva, 
 Diabetes Mellitus, 
 Infecção urinária, 
 Poliartrites, 
 Diarréias, 
 Anemias, 
 Esofagite, 
 Gastrite e Doença Ulcerosa Péptica, 
 Hepatites, 
 Parasitoses intestinais, Lombociatalgias, 
 Ansiedade, 
 Depressão, 
 Doenças sexualmente transmissíveis (DST), 
 Leptospirose e Dengue;. 
 Emergência psiquiátrica. 
 Código de Ética Médica. 
 Diretrizes e bases da implantação do SUS. 
 Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de 

doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. 
 Indicadores de nível de saúde da população. 
 Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de 

São Paulo. Código de Ética do Profissional. 
 Saúde da criança, mulher, adulto e idoso; 
 Doenças sexualmente transmissíveis; 
 Doenças crônico degenerativas; 
 Doenças infecto-contagiosas e parasitárias; 

http://www.scielo.br/pdf/rbla/v2n1/05.pdf
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 Doenças metabólicas; 
 Cirurgia geral; 
 Educação em saúde; 
 Princípios de medicina social e preventiva; 
 Antibioticoterapia; 
 Atendimento de emergência; 
 Choque; 
 Hipertensão arterial sistêmica; afecções cardíacas; Preenchimento de declaração de óbito. 
LEGISLAÇÃO  
 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 
 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 
 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 
 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 

 Lei de Improbidade Administrativa nº 8.429/92  
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm 

 
5.02 - MÉDICO CARDIOLOGISTA  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Cardiopatias isquêmicas (angina instável, IAM nQ e infarto agudo do miocárdio).   
 Aneurisma de aorta.   
 Dissecção aguda de aorta.  
 Insuficiência cardíaca.   
 Valvopatias (aórtica, mitral, tricúspide e pulmonar).   
 Hipertensão arterial sistêmica.   
 Miocardiopatias.   
 Endocardite bacteriana.   
 Cor pulmonale agudo e crônico.   
 Doença reumática.   
 Pericardiopatias.   
 Arritmias cardíacas.   
 Cardiopatias congênitas (cianóticas e acianóticas).   
 Choque cardiogênico.   
 Avaliação hemodinâmica invasiva e não invasiva:  métodos e interpretação.   
 Cardiologia Clinica (IAM, ICC, Síndrome Coronariana). 

 Pós‐operatório em cirurgia cardíaca. 
LEGISLAÇÃO  

 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
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http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 
 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 
 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 
 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 

 Lei de Improbidade Administrativa nº 8.429/92  
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm 

 
5.03 - MÉDICO CIRURGIÃO GERAL  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Princípios da cirurgia. Propedêutica e avaliação do paciente cirúrgico. Transfusão. Controle hidroeletrolítico e 
nutricional do paciente cirúrgico.  

 Antimicrobianos em cirurgia geral. Anestésicos locais. Anestesia loco regional. 
 Fios de sutura: aspectos práticos do seu uso.   

 Curativos:  técnica e princípios básicos. Pré e pós‐operatório em cirurgias eletivas e de urgência/emergência.  
 Complicações cirúrgicas trans e pós operatórias.   
 Imunologia e transplantes.   
 Mecanismos de rejeição.   
 Parede abdominal.  Omento.  Mesentério e Retroperitôneo. Hérnias da parede abdominal.  
 Choque. Traumatismo abdominal. Síndrome compartimental do abdome.  
 Traumatismo torácico.  
 Traumatismo do pescoço.  
 Urgência: abdome agudo. Doenças que simulam abdome agudo. Apendicite aguda. Úlcera péptica perfurada. 

Pancreatite aguda. Isquemia mesentérica. 
Obstrução intestinal. Doença diverticular dos cólons. Diverticulite. Coleciste. Litíase biliar. Retocolite ulcerativa. 
 Doença de Crohn.   

 Atendimento ao politraumatizado. Traumatismo crânio‐encefálico e raqui‐medular.   
 Videolaparoscopia diagnóstica e cirúrgica.   
 Hipertensão porta e cirrose.   
 Queimaduras.  
 Urgências cardiorrespiratórias.   
 Sistema de atendimento pré‐hospitalar.   
 Resposta metabólica ao trauma.   
 Hemorragia digestiva.   
 Doenças das vias biliares.  

 Cirurgia Geral no ciclo gravídico‐puerperal.   
 Videolaparoscopia diagnóstica e terapêutica no ciclo gravídico‐puerperal.  

 Pré e pós‐operatório em cirurgias eletivas e de urgência/emergência no ciclo gravídico‐puerperal 
LEGISLAÇÃO  

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
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 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 

 Lei de Improbidade Administrativa nº 8.429/92  
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm 

 
5.04 - MÉDICO DERMATOLOGISTA  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 Erupções eczematosas. Erupções eritemato escamosas. Erupções eritemato purpúricas.  
 Erupções papulo pruriginosas. Erupções vésico bolhosas. 
 Afecções ulcerosas de membros inferiores. 
 Acne e erupções acneiformes. 
 Lúpus eritematoso. 
 Dermatomiosite e esclerodermia: quadro clínico; diagnóstico e tratamento. 
 Vasculites. 
 Piodermites. 
 Doenças sexualmente transmissíveis. 
 Hanseníase. 
 Micose superficiais. 
 Paracoccidiodomicose e outras micoses profundas Dermatoviroses. 
 Leishmaniose tegumentar americana e outras dermatoses zooparasitárias. 
 Erupções por drogas e toxinas. 
 Tumores benignos e malignos da pele. 
 Afecções congênitas e hereditárias. 
 Ictiose; epidermólise bolhosa, xeroderma pigmentoso, urticária pigmentosa, neurofibromatose, doença de 

Hailey Hailey, moléstia de Darier, incontinência pigmentar. 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 
Dermatologia, Sebastião de Almeida Sampaio, Evandro A Rivitti, 2ª Ed., São Paulo/SP, Artes Médicas, 2.000. 
- Dermatologia, Ruben David Azulay, 2ª ed., Rio de Janeiro RJ, Ed. Guanabara, Koogan S.A., 1.997. - 

Manual de Dermatologia, Luiz Carlos Cucé, Cyro Festa Neto; Livraria Atheneu Ed., Rio de Janeiro/R.J., 
1.990. - Fitzpatrick's Dermatology in General Medicine, Fifth Edition, 1.990, Mcgrawhill, New York, I.M. 
Feedberg, A.Z. Eisen, K. Wolff, k. Frank Austen, S.I. Katz, T.B. Fitzpatrick.; Tratado de Medicina Interna – 
Cecil – 21ª edição (2001) - editora Guanabara Koogan 

LEGISLAÇÃO  
 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
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 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 

 Lei de Improbidade Administrativa nº 8.429/92  
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm 

 
5.05 - MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 Hipotálamo e Hipófise;  
 Diabetes insipidus, Pan Hipopituitarismo;  
 Tumores hipofisários secretantes;  
 Tumores hipofisários não secretantes;  
 Neuroendocrinologia; 
 Tireoide: Hipertireoidismo, Hipotireoidismo; Tireoidites, Carcinoma da tireoide;Bócio; 
 Paratireoide: Hipoparatireoidismo; Hiperparatireoidismo; Hipercalcemias; 
 Adrenal: Síndrome de Cushing; Insuficiência adrenal; Hiperplasia adrenal congênita; Feocromocitoma; 

Hiperaldosteronismo; Hipoaldosteronismo; Tumores adrenais. Gônadas: Hipogonadismo; Anomalias do 
desenvolvimento sexual; Hirsutismo; Amenorreia; Ginecomastia.  

 Pâncreas: Diabetes Mellitus; Cetoacidose diabética; Coma hiperosmolar hiperglicêmico não cetótico; 
Hipoglicemia. Obesidade; Dislipidemias; Osteoporose; Climatério. Endocrinopatias na gestação, especialmente 
Diabetes Mellitus e Tireoidopatias 

LEGISLAÇÃO  
 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 
 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 
 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 
 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
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http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 
 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 

http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 
 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 
 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-

SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 

 Lei de Improbidade Administrativa nº 8.429/92  
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm 

 
5.06 - MÉDICO DA SAÚDE FAMÍLIA  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 Insuficiência Arterial Periférica. Tromboflebite); 
 Enfermidades Respiratórias (Insuficiência Respiratória. Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica. Asma 

Brônquica. Enfisema. Pneumonias. Tuberculose Pulmonar. Pleurites) Enfermidades dos rins e vias urinárias 
(Litíase renal. Infecção Urinária. Cistites.) 

 Enfermidades do Sistema Nervoso Central (Acidentes Vasculares Cerebrais. Meningites. Epilepsia. Vertigens. 
Cefaléias.) 

 Enfermidades Hematológicas (Anemias. Leucemias.) Enfermidades Metabólicas e Endócrinas (Diabetes 
Mellitus. Hipertireoidismo. Hipotireoidismo. Hipoglicemias. Obesidade. Gota. Dislipidemias. Hiopovitaminoses. 
Desnutrição. 

 Doenças infecciosas e doenças sexualmente transmissíveis (Síndrome da Imunodeficiência Adquirida. 
 Hanseníase. Cólera. Raiva. Leptospirose. Dengue. Rubéola. Tétano. Parotidite. Estreptococcias. 

Estafilococcia. Sinusite. Amigdalite. 
 Enfermidades Reumáticas (Artrite Reumatóide. Febre reumática) 
 Lupus Eritematoso Sistêmico. 
 Osteoporose. Osteoartrose. Bursites. Lombalgias. Lesões por Esforços Repetidos) 
 Enfermidades Dermatológicas (Micoses de pele. Dermatites. Eczema. Urticária. Escabiose. Pediculose.) 

Enfermidades psiquiátricas (Ansiedade. Depressão). Enfermidades comuns na infância (Esquema básico de 
imunização. Negligência e maus tratos na infância.) 

 Alcoolismo e Tabagismo. 
 Planejamento Familiar. 
 Métodos contraceptivos. 
 Aleitamento Materno. 
 Atuação em Ginecologia: Gravidez, Parto, Puerpério; 
 Atuação em Geriatria: envelhecimento normal e doenças da senilidade. Antibioticoterapia. 
LEGISLAÇÃO  

 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

 Lei orgânica de saúde nº 8.080/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
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 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 

 Lei de Improbidade Administrativa nº 8.429/92  
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm 

 
5.07 - MÉDICO PSIQUIATRA  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Psicopatologia: consciência, atenção, sensopercepção, memória, afetividade, humor, inteligência, vontade, 
pensamento e linguagem. 

 Delirium, demência e transtornos amnésticos. 
 Outros transtornos mentais devido a uma condição médica geral. 
 Esquizofrenia. 
 Outros transtornos psicóticos: esquizofreniforme, esquizoafetivo, delirante e transtorno psicótico breve. 

Transtornos do humor. 
 Transtornos de ansiedade. 
 Transtornos somatoformes. 
 Transtornos da personalidade. 
 Transtornos relacionados a substâncias. 
 Sexualidade humana: normal, anormal, disfunções sexuais e parafilias. 
 Transtornos alimentares. 
 Urgências psiquiátricas. 
 Psicofarmacologia e outros tratamentos biológicos. Psicoterapias. 
LEGISLAÇÃO  

 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
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https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 
 Lei de Improbidade Administrativa nº 8.429/92  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm 
 
5.08 - MÉDICO PEDIATRA  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Avaliação do crescimento e desenvolvimento. 
 Aleitamento materno. 
 Alimentação nos dois primeiros anos de vida. 
 Imunizações. 
 Afecções cardiorrespiratórias. 
 Afecções do aparelho digestivo. 
 Afecções do aparelho genito urinário. 
 Doenças infecciosas e parasitárias. 
 Encefalopatias crônicas não evolutivas. 
 Tumores do SNC na infância e hipertensão intracraniana – Epilepsia; 
 Anemias. 
 Adolescência e puberdade. 
 Doenças exantemáticas. 
 Choque na infância. 
 Insuficiência respiratória aguda na infância. 
 Asma aguda na infância. 
 Insuficiência cardíaca na infância. 
 Hipertensão arterial na infância. 
 Insuficiência hepática aguda na infância. 
 Insuficiência renal aguda na infância. 
 Hemorragia digestiva na infância. 
 Maus tratos em pacientes pediátricos. 
 Convulsão no período neonatal e na infância. 
 Distúrbios metabólicos no período neonatal e na infância. Desidratação e hidratação venosa na infância. 
 Urticária, angioedema e anafilaxia na infância. 
 Quedas e traumas em pacientes pediátricos. 
 Intoxicações em pacientes pediátricos. 
 Procedimentos de urgência. 
LEGISLAÇÃO  
 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 
 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 
 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 
 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 

https://aps.saude.gov.br/ape/equidade
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
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 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 

 Lei de Improbidade Administrativa nº 8.429/92  
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm 

 
5.09 - MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 Anatomofisiologia clínica das fossas e seios paranasais, laringe, faringe e órgão da audição. 
 Semiologia, sintomatologia e  diagnósticos  das  principais  afecções  da  laringe,  glândulas  salivares,  

órgão auditivo e seios paranasais. 
 Testes básicos da avaliação auditiva: caracterização audiológica das principais patologias do ouvido. 
 Câncer da laringe e hipofaringe: glândulas salivares e seios paranasais. 
 Doenças ulcerogranulomatosas em otorrinolaringologia. 
 Deficiências auditivas. 
 Anomalias congênitas da laringe. 
 Neuroanatomofisiologia do sistema vestibular. 
 Afecções e síndromes otoneurológicas. 
 Paralisia facial periférica. 
 Afecções benignas do pescoço. 
 Abordagem do paciente com zumbido – diagnósticos diferenciais. 
 Traumas em otorrinolaringologia. 
 Labirintopatias periféricas e centrais. 
 Tratamento cirúrgico e não cirúrgico do ronco. 
LEGISLAÇÃO  

 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 

 Lei de Improbidade Administrativa nº 8.429/92  
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm 

 
5.10 - MÉDICO OFTALMOLOGISTA  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 Embriologia ocular. 
 Anatomia e histologia ocular: órbita, conteúdo e relações anatômicas. Pálpebras e conjuntiva. Globo ocular e 

túnicas fibrosas, vascular e nervosa. Meios dióptricos. Músculos extrínsecos. Aparelho lacrimal. 
 Fisiologia da visão. 

https://aps.saude.gov.br/ape/equidade
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
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 Refração: noções de óptica oftálmica. Vícios de refração. Prescrição de óculos e lentes de contato. 
 Patologia, diagnóstico e tratamento das doenças da órbita, conjuntiva, esclera, úvea, retina, vítreo, cristalino e 

aparelho lacrimal. 
 Glaucoma: classificação, quadro clínico, diagnóstico e tratamento clínico e cirúrgico. 
 Retina e Vítreo: doenças vasculares da retina,degenerações da mácula, distrofias, degenerações periféricas 

da retina, descolamentos da retina. 
 Repercussões oculares de patologias sistêmicas. 
 Urgências em oftalmologia: clínicas e cirúrgicas. 
 AIDS – manifestações oculares. 
 Plástica ocular: blefaroptose, ectrópio,entrópio, triquíase, paralisia facial, blefaroespasmo, reconstrução 

palpebral, cavidades anoftálmicas, orbit opatia distireoidiana, propedêutica da      drenagem       lacrimal,       
obstrução       lacrimal       do       recém‐  nascido, dacricistorrinostomia. 

 Estrabismos: ambliopia, avaliação clínica, forias e anormalidades da vergência, esotropias, exotropias, 
disfunções d os oblíquos e padrões alfabéticos, estrabismos complexos: paralíticos,  restritivos,  torcicolo  
ocular  e  desvio  verti cal dissociado, sindromes especiais. 

 Banco de olhos e transplante de córnea: banco de olhos, ceratoplastia lamelar, ceratoplastia penetrante. 
LEGISLAÇÃO  

 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 

 Lei de Improbidade Administrativa nº 8.429/92  
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm 

 
5.11 - MÉDICO PNEUMOLOGISTA  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Semiologia e exame físico em nas doenças pulmonares. 
 Métodos diagnósticos laboratoriais e radiológicos em pneumologia. 
 Avaliação de risco cirúrgico cardiopulmonar. 
 Asma e Bronquite. 
 Tabagismo. 
 DPOC. 
 TEP e hipertensão arterial pulmonar. 
 Infecções respiratórias. 
 Doenças pleurais: derrames e pneumotórax. 
 Neoplasias respiratórias. 
 Pneumopatias supurativas. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
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 Ventilação mecânica. 
 Broncoscopia. 
 Doenças pulmonares intersticiais difusas. 
 Doenças ocupacionais e ambientais. 
 Tosse. 
 Distúrbio respiratórios do sono. 
 Fibrose pulmonar idiopática. 
 Reabilitação pulmonar 
LEGISLAÇÃO  
 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 
 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 
 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 
 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
 https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 
 Lei de Improbidade Administrativa nº 8.429/92  
 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm 
 
5.12 - MÉDICO UROLOGISTA  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Anatomia, fisiologia, embriologia e anomalias do sistema geniturinário. 
 Semiologia e exame clínico no paciente urológico. 
 Exames laboratoriais e de imagem em urologia. 
 Litíase e infecções do trato geniturinário. 
 Traumatismo do sistema geniturinário. 
 Neoplasias benignas e malignas do sistema geniturinário. 
 Prevenção e diagnóstico precoce dos tumores do aparelho genital masculino. 
 Bexiga neurogênica. 
 Doenças vasculares do aparelho geniturinário. 
 Tuberculose do aparelho geniturinário. 
 Doenças específicas dos testículos. 
 Urgências do aparelho geniturinário. 
 Doenças sexualmente transmissíveis. 
 Disfunção erétil. 
 Infertilidade. 
 Cirurgias do aparelho geniturinário. 
 Cirurgias vídeo laparoscópicas em urologia. 
 Transplante renal. 
LEGISLAÇÃO  

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm


PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE SOCORRO/SP 
Concurso Público de Provas e Títulos - Edital Nº 01/2022 

 

Concurso Público de Provas e Títulos Nº 01/2022      Prefeitura de Socorro/SP - Página 41 

 

 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 

 Lei de Improbidade Administrativa nº 8.429/92 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm 

 
5.13 - MÉDICO ORTOPEDISTA 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 Anatomia do aparelho locomotor. 
 Exame físico do aparelho locomotor. 
 Exames subsidiários. 
 Imobilizações provisórias e definitivas. 
 Afecções Inflamatórias e infecciosas de ossos e articulações. Malformações congênitas. 
 Tumores ósseos e de tecidos moles. 
 Problemas ortopédicos do recém-nascido. 
 Afecções traumáticas dos nervos periféricos. 
 Fraturas e luxações - Classificação, Tratamento e Complicações. 
 Traumatismo de mão. 
 Reabilitação. Barros Filho TEP, Lech O. 
 Exame físico em ortopedia. São Paulo: Sarvier. Browner J. Levine e Trafton. Skeletal 
 trauma. Philadelphia: Saunders/Manole. Canale S. T. Campebell’s operative orthopaedics. St. louis: 

Mosby/Manole. HebertSizinioet al. 
 Ortopedia e traumatologia: princípios e prática. Porto Alegre: Artemed. Morrissy R. T. Weinstein SL. Lovell na 

Winter’s pediatric orthopaedics. Philadelphia: Lippincott/Manole. Pardini A. 
 Traumatismos da mão. Rio de Janeiro: Medsi. Rockwood C. A. et al Fractures. Philadelphia. Lippincott. Ruedi e 

Murphy. 
 AO Principles of fracture management. Verlag/Artemed.Tachdjian MO> Pediatric orthopaedics.Philadelphia: 

Saunders. Terminologiaanatômica. São Paulo: Manole, 2001. Weinstein SL, Buckwalter JÁ. 
Turek’sorthopaedics 

 principles and their application.Philadelphia: Lippincott/Manole. Livros de condutas da SBOT: 
 Ortopedia do Adulto, 
 Traumatologia Ortopédica e Ortopedia Pediátrica. Revinter. 
 Tratado de Ortopedia – SBOT. Roca. 2007 PERIÓDICOS (últimos 5 anos): Revista Brasileira de Ortopedia. 

Journal of the American Academy of Orthopaedics Surgeons.Journal of Bone & Joint Surgery. 
 Clínica ortopédica da SBOT. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan. Clinical Orthopaedic e and Related 

Research. Acta Ortopédica Brasileira. São Paulo: Atha Comunicação. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
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LEGISLAÇÃO  
 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 
 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 
 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 
 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 

 Lei de Improbidade Administrativa nº 8.429/92  
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm 

 
5.14 - MÉDICO NEUROLOGISTA  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Anatomia e fisiologia do sistema nervoso central e periférico. 
 Semiologia e exame físico neurológico. 
 Doença cerebrovascular: isquemia e hemorragia. 
 Tumores do SNC. 
 Epilepsia: etiopatogenia, classificação internacional, tratamento medicamentoso, estado de mal convulsivo. 
 Hipertensão intracraniana. 
 Doenças desmielinizantes. 
 Demências. 
 Neuropatias periféricas. 
 Doenças neurológicas com manifestações extrapiramidais. 
 Miopatias. Miastemia grave e polimiosite. 
 Diagnóstico de traumatismo crânio‐encefálico. 
 Doenças infecciosas e parasitárias do SNC. 
 Distúrbio do sono. 
 Preenchimento da declaração de óbito. 
LEGISLAÇÃO  

 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

 Lei orgânica de saúde nº 8.080/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm


PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE SOCORRO/SP 
Concurso Público de Provas e Títulos - Edital Nº 01/2022 

 

Concurso Público de Provas e Títulos Nº 01/2022      Prefeitura de Socorro/SP - Página 43 

 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 

 Lei de Improbidade Administrativa nº 8.429/92  
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm 

 
5.15 - MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
Hemorragia digestiva. Abdome agudo. Doença do refluxo gastroesofagiano. Esofagites. Tumores do esôfago 
(benignos e malignos). Doença ulcero-péptica. Helycobacter pylori e doenças associadas. Gastrites. Tumores do 
estômago (benignos e malignos). Má absorção intestinal. Doença celíaca. Diarreia aguda. Diarreia crônica. 
Tumores do intestino delgado. Enteroparasitoses. Tumores do cólon (benignos e malignos). Doença diverticular do 
tubo digestivo. Pancreatite aguda. Pancreatite crônica. Tumores do pâncreas. Cistos e pseudocistos do pâncreas. 
Colelitíase e suas complicações. Câncer da vesícula biliar. Hepatites agudas. Hepatite crônica. Hepatite 
autoimune. Cirrose hepática. Carcinoma hepatocelular. Disfagia. Odinofagia. Ascite. Hipertensão porta. Icterícia. 
Constipação intestinal. Distúrbios funcionais do tubo digestivo. Doenças inflamatórias intestinais. 
LEGISLAÇÃO  

 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
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https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 
 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 

https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 
 Lei de Improbidade Administrativa nº 8.429/92  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm 
 
 
5.16 - MÉDICO GINECOLOGISTA  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 Anatomia e embriologia; 
 Planejamento familiar; 
 Dor pélvica e dismenorréia; 
 Doenças sexualmente transmissíveis e infecções geniturinárias; 
 Gravidez ectópica; 
 Doenças benignas do trato reprodutivo; 
 Cirurgias para patologias benignas e malignas do trato genital inferior; Incontinência urinária de esforço, 

uretrocele, cistocele e distopias do útero; 
 Doença inflamatória pélvica; 
 Endocrinologia ginecològica (amenorréia, anovulação, hirsutismo, hemorragia uterina disfuncional, 

desenvolvimento sexual, puberdade e climatério); 
 Infertilidade; 
 Endoscopia ginecológica; 
 Endometriose; 
 Câncer de colo uterino; 
 Propedêutica do colo uterino; 
 Câncer de ovário; 
 Câncer de vulva; 
 Doença trofoblástica gestacional; 
 Doenças benignas e malignas da mama; 
 Ginecologia infanto-puberal. 
LEGISLAÇÃO  
 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 
 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 
 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 
 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 

 Lei de Improbidade Administrativa nº 8.429/92  
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm 

https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
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5.17 - MÉDICO GINECOLOGISTA OSBTETRA 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 Anatomia e embriologia; 
 Planejamento familiar; 
 Dor pélvica e dismenorreia; 
 Doenças sexualmente transmissíveis e infecções geniturinárias; 
 Gravidez ectópica; 
 Doenças benignas do trato reprodutivo; 
 Cirurgias para patologias benignas e malignas do trato genital inferior; Incontinência urinária de esforço, 

uretrocele, cistocele e distopias do útero; 
 Doença inflamatória pélvica; 
 Endocrinologia ginecològica (amenorreia, anovulação, hirsutismo, hemorragia uterina disfuncional, 

desenvolvimento sexual, puberdade e climatério); 
 Infertilidade; 
 Endoscopia ginecológica; 
 Endometriose; 
 Câncer de colo uterino; 
 Propedêutica do colo uterino; 
 Câncer de ovário; 
 Câncer de vulva; 
 Doença trofoblástica gestacional; 
 Doenças benignas e malignas da mama; 
 Ginecologia infanto-puberal. 
LEGISLAÇÃO  
 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 
 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 
 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 
 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 

 Lei de Improbidade Administrativa nº 8.429/92 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm 

 
5.18 - MÉDICO GERIATRA 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Envelhecimento e Saúde no Brasil e no Município.  
 Epidemiologia do Envelhecimento.  
 Teorias do Envelhecimento.  

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
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 Peculiaridades propedêuticas no indivíduo idoso.  
 Peculiaridades terapêuticas do indivíduo idoso.  
 Envelhecimento Cerebral. Doenças cerebrovasculares;  
 Prevenção e Tratamento.  
 Comprometimento Cognitivo Leve.  
 Doença de Alzheimer.  
 Demências degenerativas não Alzheimer;  
 Demências potencialmente reversíveis;  
 Abordagem clínica e interprofissional das Demências. Diagnóstico diferencial das Demências.  
 Doença de Parkinson e outros transtornos do movimento;  
 Abordagem Clínica e Interprofissional. 
 LEGISLAÇÃO  

 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

 Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no 
âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 

 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 

 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 

 Lei de Improbidade Administrativa nº 8.429/92  
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
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ANEXO III – FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS 

IMPORTANTE: ESTE FORMULÁRIO DEVERÁ SER COLOCADO DENTRO DO ENVELOPE JUNTO COM OS TÍTULOS 
APRESENTADOS. 

 

Nome do Candidato: 

Cód. / Cargo: 

Nº Inscrição: 

CPF: RG: 

 

 

RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES 

 

RELAÇÃO DE TÍTULOS PARA USO DA INTEGRI BRASIL (NÃO PREENCHER) 

Nº de 

Ordem 
Tipo de Título Entregue Validação Pontuação Anotações 

01 

(  ) Pós Graduação 

(  ) Mestrado 

(  ) Doutorado 

(  ) Sim (  ) Não 

  

02 

(  ) Pós Graduação 

(  ) Mestrado 

(  ) Doutorado 

(  ) Sim (  ) Não 

  

03 

(  ) Pós Graduação 

(  ) Mestrado 

(  ) Doutorado 

(  ) Sim (  ) Não 

  

04 (  ) Curso de Extensão (  ) Sim (  ) Não   

Observações Gerais: Total de Pontos:  

Revisado por:  

 

Declaro que os documentos apresentados para serem avaliados na prova de títulos correspondem à 

minha participação pessoal em eventos educacionais nos quais obtive êxito de aprovação. 

 

Declaro ainda, que ao encaminhar a documentação listada na relação acima para avaliação da 

prova de títulos, estou ciente que assumo todos os efeitos previstos no edital do Concurso Público 

quanto à plena autenticidade e validade dos mesmos, inclusive no que toca às sanções e efeitos 

legais. 

 

Socorro/SP _____ de _______________ de 2022. 

  

 

 

Assinatura do candidato: _____________________________ 
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ANEXO IV – FORMULÁRIO PARA ISENÇÃO DE INSCRIÇÃO  

Ao  

Presidente da Comissão do Concurso Público de Provas e Títulos – Edital Nº 01/2022 

Prefeitura de Socorro/SP 

 

Nome do Candidato  

Nº de Inscrição  

CPF  

Documento de Identidade  

Emprego ao qual concorre  

 

Eu,___________________________________________, abaixo assinado (a), portador do  

R.G.__________________,  e CPF __________________, residente à Rua/ Avenida 

_________________________, nº_______,  Bairro_________________ nesta cidade, venho pelo presente, 

DECLARAR sob as penas da Lei, que não possuo emprego ou atividade remunerada há mais de um ano, e resido 

no Município da Estância de Socorro há mais de 02 anos, e para tanto, apresento os seguintes documentos 

abaixo.  

(   ) Comprovante de residência: Cópia cada de Conta de Água, Luz ou IPTU;  

(  ) Desempregado: Cópias das páginas da Carteira de Trabalho, onde consta a identificação do candidato, a foto, 
a assinatura, a qualificação civil e o contrato de trabalho, com a baixa do último emprego, e mais a página 
subsequente em branco;  

(   )  Se servidor público, exonerado ou demitido, a cópia autenticada do respectivo ato público no órgão oficial. 

 

Ou: 

Qual a última atividade que realizou? 

R: _________________________________________________________________________________________ 
 
Qual o local em que era executada? 
 

R: _________________________________________________________________________________________
      

 
Por quanto tempo tal atividade foi exercida e data do desligamento: _____________________________________ 

(   ) PIS/ PASESP 

 

Caso verifique a má fé do interessado, na apresentação dos documentos comprobatórios para a Isenção, o 
candidato será automaticamente eliminado do certame, independentemente da fase em que se encontrar, 
podendo, inclusive, ser excluído da classificação ou ainda ter anulada a sua nomeação caso seja constatada 
irregularidade neste sentido, após a homologação do Concurso Público. 

 

Este formulário deverá ser protocolado pessoalmente ou por procuração no período previsto em edital completo ao 
setor de protocolo da Prefeitura de Socorro localizada na Rua José Maria de Faria, nº 71, Socorro/SP com os 
demais documentos exigidos no edital completo. 

 

Socorro /SP, ______ de _________________ de 2022. 

 

 

Assinatura: ______________________________ 


